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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 559/2024 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024 

 

O MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE/MT, através de sua pregoeira, designada pela 

Portaria nº 1277/2023 (agente de contratação), no uso de suas atribuições, torna público para 

conhecimento dos interessados que, na data, horário e local indicados, realizará Licitação na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, para REGISTRO DE PREÇO, do tipo “MENOR 

PREÇO POR ITEM, com modo de disputa “ABERTO” do objeto que trata este Edital, 

obedecendo integralmente a Legislação que se aplica a modalidade de Pregão, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 130/2023, da Lei Complementar nº 123/2006, Lei 

Complementar nº 147/2014, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 

8.078/1990 e demais legislações complementares.  

Objeto 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE INSUMOS LABORATORIAIS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO 

NORTE/MT. 

Valor Total Estimado 

R$ 542.037,40 (quinhentos e quarenta e dois mil e trinta e sete reais e quarenta centavos). 

Registro de Preços? Vistoria/Amostra Instrumento Contratual Forma de Adjudicação 

SIM NÃO SIM 
MENOR PREÇO POR 

ITEM  

Observações Gerais 

A disputa dar-se-á pelo modo ABERTO, e os lances deverão respeitar o INTERVALO MÍNIMO 

de R$ 0,01 (um centavo), nos termos do item 7.8 do edital. 

Preferência ME/EPP? 
 

Lic. Exclusiva 

ME/EPP? 

Reserv. Cota 

ME/EPP? 

Decreto 

Municipal 

(X) SIM      () NÃO () SIM      (X) NÃO () SIM      (X) NÃO 130/2023 

Data de Início para o recebimento das propostas eletrônicas: das 09:00 horas do dia 

01/04/2024 até as 09:20 horas do dia 12/04/2024 (horário de Brasília)  

Data e horário do Início da sessão: Dia 12/04/2024 as 09:00 horas (horário de Brasília)  

Data e horário de Início da disputa: Dia 12/04/2024 as 09:20 horas (horário de Brasília)  

Em caso de discordância e/ou contradição existente entre as especificações do objeto descritas na 

plataforma da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL e as especificações técnicas constantes 

neste Edital e seus anexos, prevalecerão as previstas neste instrumento convocatório, não sendo 

aceito alegações de suposta indução ao erro, razão pela qual o licitante deverá se atentar unicamente 

as descrições do objeto contidas neste Edital e Termo de Referência. 

Contato:  

Telefone: (66) 3552-5135 (Licitação) - (66) 3552-5153 (Compras) - (66) 3552-5100 (Recepção)   

E-mail: licitacao@guarantadonorte.mt.gov.br  

mailto:licitacaoguarantadonorte@gmail.com
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Horário de funcionamento: Segunda à Sexta-feira das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 

17h00min (Horário do Mato Grosso). 

O Edital e a documentação que o acompanha poderão ser obtidos através do site do Município, bem 

como na plataforma da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL. 

Plataforma: BLL https://bll.org.br   

Site do município: https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/  

1. OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a formação de REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INSUMOS LABORATORIAIS PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

GUARANTÃ DO NORTE/MT., conforme especificações e condições técnicas constantes neste 

Edital e em seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência 

(Anexo I), facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.2.1. Esta licitação é destinada a TODAS AS EMPRESAS INTERESSADAS para o 

ITEM 135 e EXCLUSIVAMENTE aos MICRO EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS 

(MEI), MICRO-EMPRESAS (ME) e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP), nos 

termos do artigo 48, inciso I da Lei Complementar n. º 123/2006 para OS DEMAIS ITENS, 

que atenderem a todas as exigências deste Edital, seus anexos e que tenham ramo de 

atividade pertinente ao objeto desta licitação. 

1.3 O critério de julgamento adotado será o “MENOR PREÇO POR ITEM”, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. Os quantitativos do objeto desta licitação estão distribuídos conforme discriminado no Termo 

de Referência (Anexo I). 

1.5. A licitante deverá ficar atenta às especificações dos itens, especialmente quando indicar marcas 

como referência de qualidade, necessidade de padronização, necessidade de manter a 

compatibilidade com plataformas padrões ou única capaz de atender, assim como, eventuais 

vedações de marcas ou produtos que não atendam as expectativas da Administração, conforme art. 

42 da Lei 14.133/2021. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação, correrão por conta 

dos recursos da seguinte dotação orçamentária: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: (316) 05.001.10.302.0022.20141.339030 – 

RECURSO FEDERAL 

2.2. O valor total previsto para a presente licitação é de R$ 542.037,40 (quinhentos e quarenta e 

dois mil e trinta e sete reais e quarenta centavos). 

https://bll.org.br/
https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/
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3. DO CADASTRO NO SISTEMA E DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema Eletrônico da Bolsa 

de Licitações e Leilões do Brasil - BLL (https://bll.org.br). 

3.1.1 No ato constitutivo deverá estar contemplada, dentre os objetivos sociais, a execução 

de atividades de natureza compatível ao objeto de licitação. 

3.1.2 Para verificação da compatibilidade entre as atividades da licitante e o objeto licitado, 

servirão para análise o código CNAE, ou as atividades descritas no Contrato Social, desde 

que sejam semelhantes ao objeto do certame. 

3.2 A participação na presente licitação se dará mediante Sistema Eletrônico, ferramenta 

informatizada do Sistema Eletrônico de Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, aba Pregão 

Eletrônico, disponível no endereço eletrônico https://bll.org.br, que está integrado ao Portal 

Nacional de Contratações Públicas. 

3.3 A licitante que não for cadastrada, deverá realizar o seu cadastramento na plataforma e atender 

aos procedimentos nela previstos, para acesso ao sistema e operacionalização, inclusive autorizar a 

Plataforma Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL a expedir boleto de cobrança bancária 

referente as taxas de utilização, nos prazos e condições abaixo detalhadas: 

a) Para Processos com Registro de Preços: 

– 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor do lote/item adjudicado, com vencimento em 45 

dias após a emissão da declaração do Município – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 

(seiscentos reais) por lote/ item adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor de 

Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. Sendo que a licitante vencedora apenas pagará sobre 

o valor empenhado. 

b) Para Processos sem Registro de Preços: 

 – 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor do lote/item adjudicado, com vencimento em 

45 dias após a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por 

lote/item adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor de Bolsa de Licitações e 

Leilões do Brasil. 

3.3.1 O prazo para cadastramento na plataforma é de até 24h (vinte e quatro) horas antes do 

horário consignado para a abertura da sessão, considerando ser este o prazo estabelecido no 

Regulamento da BLL para a efetivação do cadastro. 

3.3.2 A licitante é a responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Pregão Eletrônico, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 

órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

https://bll.org.br/
https://bll.org.br/
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3.3.3 É de responsabilidade da licitante cadastrada conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no Sistema e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.3.4 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.4 A participação nesta licitação significa:  

3.4.1 Que a licitante e as pessoas que a representam leram este edital, conhecem e 

concordam plenamente com as instruções, deveres e direitos aqui descritos. 

3.4.2 Conhecem a legislação desta modalidade de licitação, bem como àquelas que 

indiretamente a regulam.  

3.4.3 Conhecem e entendem a dinâmica e operacionalização do pregão em sua forma 

eletrônica.  

3.4.4 Tem plena ciência de que não cabe, após sua abertura, alegação de desconhecimento 

de seus itens, das condições de fornecimento ou participação ou questionamento quanto ao 

seu conteúdo.  

3.5 Não poderão participar deste certame licitantes: 

3.5.1 Que não atendam às condições do Edital e seu(s) anexo(s); 

3.5.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

3.5.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.5.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.5.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 
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3.5.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.5.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.5.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.5.9 Organizações de Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nesta 

condição; 

3.5.10 Sociedades cooperativas; 

3.5.11 Que se encontrem sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de 

dissolução ou liquidação; 

3.5.11.1 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 

licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação 

foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n. 11.101/05, sob pena de 

inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação; 

3.5.12 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.5.13 O impedimento de que trata o item 3.5.4 se aplica também a licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica da licitante; 

3.5.14 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.5.2 e 3.5.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.5.15 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.5.16 O disposto nos itens 3.5.2 e 3.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
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3.5.17 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.5.18 A vedação de que trata o item 3.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.6 As empresas em consórcio poderão participar do presente processo, desde que seja 

devidamente observado as condicionantes do artigo 15 da Lei 14.133/2021. 

3.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 

2006. 

3.7.1 As microempresas ou empresas de pequeno porte que desejarem fazer jus aos 

benefícios previstos na Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006 deverão 

declarar, em campo próprio do sistema, que atendem aos requisitos do art. 3º da referida Lei 

e através da declaração e comprovação no momento da Habilitação, conforme descrito no 

edital.  

3.7.2 A não apresentação do documento mencionado no item anterior configurará renúncia 

aos benefícios da citada legislação.  

3.7.3 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte participe da licitação e sendo 

vencedora deverá atender todas as exigências de habilitação conforme edital e Lei 

Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006.  

3.7.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará a licitante 

às sanções previstas na legislação e neste edital. 

3.8 A participação será exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte em eventuais 

itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), nos termos do art. 48, I 

da Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.8.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 

a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.9. Nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, as microempresas e empresas de pequeno porte 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeitos de comprovação de regularidade 

fiscal, conforme este edital, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

3.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 

da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 

de certidão negativa. 

3.9.1.1. Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do 

certame não suspenderá o prazo supracitado. 

3.9.2. A prorrogação de prazo previsto no subitem 3.8.1 deverá sempre ser cedida pela 

Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação 

ou prazo insuficiente para o empenho, devidamente justificado. 

3.10. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 3.9.1, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei nº 

14.133/21, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 

4. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA 

4.1 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site www.bll.org.br. 

4.1.1 A licitante que tiver o interesse em participar por procurador credenciado ou empresa 

associada à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, deverá nomear por meio do 

instrumento de mandato (procuração), com firma reconhecida, operador devidamente 

credenciado, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais 

atos e operações no site: www.bll.org.br.  

4.1.2 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa 

da BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.  

4.2 A participação da licitante no pregão eletrônico, seja por participação direta ou por meio de 

empresas cadastrada à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, deverá manifestar em campo 

próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação 

previstas no Edital.  

4.3 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e 

exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.  

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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4.4 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a plataforma eletrônica a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.   

4.4.1 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do 

Sistema para imediato bloqueio de acesso. 

4.5 A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

4.6. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica para o licitante: 

4.6.1 Presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão na 

forma eletrônica; 

4.6.2. Obrigação pelas transações efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo 

como firmes e verdadeiros seus lances e propostas; 

4.6.3. Dever de acompanhar as operações no sistema eletrônico, responsabilizando-se pelo 

ônus decorrentes da perda de negócios por inobservância de qualquer mensagem emitido 

pelo sistema eletrônico ou de sua desconexão. 

5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

5.1. Qualquer pessoa poderá questionar ou impugnar este Edital de Pregão, apontando de forma 

clara e objetiva as falhas ou irregularidades que entende viciá-lo, até 03 (três) dias úteis antes da 

data fixada para a realização da sessão pública de Pregão. 

 

5.2. Caberá ao (à) Pregoeiro (a) decidir sobre a petição de esclarecimento ou de impugnação no 

prazo de até 03 (três) dias úteis após o seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame, conforme preconizado pelo art. 164 da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

 

5.3. As impugnações, os pedidos de esclarecimento sobre o edital, ou dúvidas de ordem técnica 

poderão ser realizadas por qualquer das seguintes formas: 

 

5.3.1. Protocolo no setor de protocolo da Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte no 

endereço preambular, em sua via original, devidamente assinada por quem tenha poderes 

para tal, respeitados os prazos, formas e condições estipuladas neste edital. 

 

5.3.2. Encaminhamento por e-mail, no diretório oficial do departamento de Licitação, qual 

seja: licitacao@guarantadonorte.mt.gov.br. 

 

5.3.3. Encaminhamento pela Plataforma utilizada para a realização do presente certame. 

 

mailto:licitacaoguarantadonorte@gmail.com
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5.4. Dúvidas comuns, sem necessidade de expedição de documentos, poderão ser esclarecidas por 

meio dos telefones (66) 3552-5135/5153 ou pessoalmente de segunda a sexta-feira no horário de 

expediente das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min.  

 

5.5. No campo “Esclarecimentos do Edital” no site da  BLL, serão disponibilizadas, além das 

respostas às consultas e questionamentos, todas as informações que o Pregoeiro julgar importantes, 

razão pela qual  as empresas interessadas deverão consultá-lo frequentemente  durante  todo o 

certame. 

 

5.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

5.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 

5.7. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 

certame, salvo se o acolhimento e alteração do edital não comprometer a elaboração das propostas e 

documentos de habilitação. 

 

5.8. Os prazos limites para recebimento dos pedidos de esclarecimentos e impugnação, devem 

respeitar o horário final do expediente da Administração Pública Municipal (18h - horário de 

Brasília). 

 

5.8.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações recebidos após o horário indicado pelo 

item anterior serão considerados como recebidos no próximo dia de expediente. 

 

5.9. Ocorrendo impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento da 

execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, 

aplicar a pena estabelecida na legislação vigente. 

 

5.10. Em qualquer ocasião antecedendo a data de entrega das propostas, a Prefeitura poderá, por 

qualquer motivo, por sua iniciativa ou em consequência de respostas fornecidas a solicitações de 

esclarecimentos, modificar os referidos documentos mediante a emissão de uma errata, que será 

publicada no Diário Oficial do Município e/ou Jornal de Grande Circulação. 

6. APRESENTAÇÃO E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

6.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

6.2. A licitante interessada, deverá encaminhar sua proposta, exclusivamente, por meio do Sistema 

Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - www.bll.org.br. 

6.2.1. A proposta deverá ser inserida no seu respectivo lugar contendo a descrição do objeto 

ofertado e o preço com todos os dados da empresa, até a data e o horário estabelecidos para 

o fim do recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa 

de envio dessa documentação;  

http://www.bll.org.br/
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6.2.2. A proposta também deverá ser apresentada de acordo com o Anexo III deste Edital. 

Caso não possua campo específico para sua inserção, bem como documentos adicionais, 

deverão ser inseridos no campo “Outros Documentos” na plataforma BLL. 

6.3. A proposta a ser encaminhada via Sistema será preenchida pela licitante interessada no próprio 

sistema, devendo identificar: 

a) a descrição do objeto ofertado, de acordo com as informações constantes no Termo de 

Referência; 

b) a marca e o fabricante do produto, quando for o caso; 

c) a quantidade, de acordo com as informações constantes no Termo de Referência; 

d) o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado no 

presente Edital (mensal, unitário etc., conforme o caso e anual/total) de cada item. 

6.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

6.4.1. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na entrega dos itens; 

6.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de entregar os itens objeto desta licitação em seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.8.1. Caso o prazo de validade da proposta não for expressamente indicado na proposta 

eletrônica, será considerado como aceito, para efeito de julgamento, aqueles indicados no 

item 6.8. 
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6.8.2. Caso seja informado prazo em desacordo com o mínimo estipulado, conforme for o 

caso, ao Pregoeiro é facultada a realização de diligências, e, não sendo alterados esses 

prazos, desclassificará a proposta da licitante. 

6.9. A Licitante deverá colocar marca/modelo em todos os produtos ofertados, caso não conste na 

proposta a pregoeira poderá solicitar que o licitante declare a marca no momento da sessão. 

6.9.1. Não será aceito como marca o nome do Fabricante, caso a licitante coloque o nome do 

fabricante, ficara a critério da administração a escolha da marca do fabricante indicado. 

6.9.2 Quando o produto for fabricado/prestado pela própria empresa, esta deverá 

informar no campo “marca” o nome “MARCA PRÓPRIA”, sob pena de restar 

caracterizada a identificação da empresa e posterior desclassificação. 

6.10. As licitantes devem respeitar os preços máximos ou os descontos mínimos estabelecidos em 

edital, quando participarem de licitações públicas; 

6.11. Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta de preço 

anteriormente inseridos no Sistema.   

6.12. A licitante, além de encaminhar a proposta conforme o item 6.2, deverá preencher em campo 

próprio do sistema eletrônico o valor da sua proposta correspondente ao PREÇO POR ITEM, para 

fins de disputa, expresso em real, incluindo todos os custos necessários à execução do objeto, tais 

como impostos encargos trabalhistas, previdenciários e comerciais, emolumentos, taxas, seguros, 

insumos e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o custo direto ou 

indireto do objeto. 

6.13. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus 

Anexos, bem como as que apresentem omissões ou irregularidades insanáveis. 

6.14. No cadastramento da proposta inicial, a licitante deverá, também, assinalar “Termo de 

Aceitação” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  

a) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

b) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

c) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
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d) não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

6.15. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, 

ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, 

de 2021. 

6.15.1 Na hipótese de o Sistema Eletrônico solicitar que se assinale item a item e existir item 

exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

 

6.15.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, caso a licitante que tenha os benefícios da Lei Complementar 123/2006 

assinalar no campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na respectiva Lei Complementar, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 

6.16. Desde que disponibilizado, fica facultado à licitante, ao cadastrar sua proposta inicial, a 

parametrização de valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo, com o registro do 

seu lance final aceitável. 

 

6.16.1 Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados 

os limites cadastrados pela licitante e o intervalo mínimo entre lances intermediários ou que 

cobrir a melhor oferta.  

6.16.2 Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente; 

6.17. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pela licitante durante a fase de disputa, desde que não assuma valor superior a 

lance já registrado por ela no sistema quando o critério de julgamento for por menor preço ou 

percentual de desconto menor a lance já registrado por ela no sistema quando o critério de 

julgamento for por maior desconto. 

6.18. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado possui caráter 

sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os 

lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos pelas demais licitantes na forma da seção 

seguinte deste Edital. 

6.19. Após a abertura das propostas, não caberá desistência das mesmas e os preços propostos serão 

de exclusiva responsabilidade das licitantes, não lhes assistindo direito de pleitear qualquer 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71


 
Guarantã do Norte 

Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte 

2021/2024 

Telefone: (66) 3552-5135, e-mail: licitacao@guarantadonorte.mt.gov.br  

Rua das Oliveiras, n° 135, Jardim Vitória, CEP: 78.520-000, Guarantã do Norte-MT 

CNPJ: 03.239.019/0001-83, www.guarantadonorte.mt.gov.br 

 
 

 

Página 13 de 139 

 

alteração dos mesmos, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto, salvo por motivo 

justo e comprovado decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

6.20. O Pregoeiro poderá solicitar das licitantes quaisquer outras informações que julgar pertinentes 

para o perfeito conhecimento e julgamento das propostas, sendo que estas deverão ser enviadas, no 

prazo estipulado pelo mesmo no sistema, através do e-mail, sob pena de desclassificação das 

propostas. 

6.20.1. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidade da proposta, o 

Pregoeiro poderá suspender o pregão e marcar nova data para sua continuidade, intimando 

todos os participantes via sistema eletrônico. 

6.21. No julgamento das propostas, em favor da ampliação da disputa, o Pregoeiro poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

classificação. 

6.22. A Proposta deve estar no idioma oficial do Brasil, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, 

constando o preço de cada item, expresso em reais (R$), com 02 (dois) dígitos após a vírgula no 

valor unitário, em algarismos arábicos, devendo todas as folhas ser rubricadas. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  
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7.6. Os lances deverão ser apresentados em valores sucessivos e decrescentes para o item/lote, 

considerando o VALOR UNITÁRIO DO ITEM no momento do cadastramento da proposta 

inicial. 

7.6.1. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último lance por ela ofertado e registrado no sistema. 

7.6.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 

a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (centavo). 

7.6.3. Não serão aceitas cotações com valores com mais de duas casas decimais. Caso 

ocorra, o valor deverá ser arredondado para menor. 

7.6.4. As licitantes poderão oferecer lances, observado o horário fixado e as regras de 

aceitação dos mesmos. 

7.7. Neste certame será adotado para o envio de lances o modo de disputa “ABERTO”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o critério menor 

preço. 

7.7.1. A etapa de envio de lances na sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado 

nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública de lance. 

7.7.2.  A prorrogação automática da etapa de envio de lances de que trata o subitem anterior 

será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

7.7.3. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, 

a sessão pública será encerrada automaticamente. 

7.7.4. Encerrada a fase competitiva, sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.8. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 

segundo a ordem crescente, de acordo com as melhores propostas. 

7.9. Durante a fase de lances, o pregoeiro poderá excluir, justificadamente e a pedido do licitante, 

lance cujo [valor OU percentual] seja manifestamente inexequível, permanecendo válido o último 

lance ofertado. 
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7.10. O sistema informará a melhor proposta imediatamente após o encerramento da etapa de 

lances, devendo os licitantes consultarem regularmente o sistema eletrônico para verificar o 

resultado da licitação. 

7.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

7.12. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.13. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 15 

(quinze) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e 

quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação.  

7.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

7.15. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 

8.538, de 2015. 

7.15.1. Na aplicação dos benefícios de que trata o este item, serão observadas as regras 

previstas nos subitens 3.8 e seguintes deste edital. 

7.15.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

7.15.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

7.15.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

7.16. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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7.16.1 Disputa final, hipótese em que as licitantes empatadas poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

7.16.2 Avaliação do desempenho contratual prévio das licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

7.16.3 Desenvolvimento pela licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.16.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

7.16.5 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Município; 

b) empresas estabelecidas no território do Estado de Mato Grosso; 

c) empresas brasileiras; 

d) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

7.17. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.17.1. A negociação poderá ser feita com as demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando a primeira colocada, mesmo após a 

negociação, for desclassificada em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

7.17.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 

demais licitantes. 

7.17.3. O resultado da negociação será divulgado a todas as licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

7.17.4. O pregoeiro solicitará à licitante melhor classificada que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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7.17.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pela licitante, antes de findo o prazo. 

7.18. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

8. DA ACEITAÇÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

8.1. O critério de julgamento adotado para o certame é o de MENOR PREÇO POR ITEM. 

8.2. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se a licitante provisoriamente 

classificada em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021 legislação correlata e no item 3.5 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

a) Consulta a lista de empresa suspensas e inidôneas mantidas pelo Tribunal de Contas do 

Estado de Mato Grosso; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União; 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça; 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

e) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União; 

f) Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

das alíneas “b”, “c”, “d” e “e” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU, 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ . 

8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput). 

8.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

8.4.2. A licitante será convocada para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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8.4.3. Constatada a existência de sanção, a licitante será reputada inabilitada, por falta de 

condição de participação. 

8.4.4. Para efeito de avaliação das sanções, deverá ser considerada a extensão da penalidade, 

de acordo com a sua natureza. 

8.5. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.6. Caso a licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com o estabelecido no presente Edital. 

8.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos. 

8.7.1. O pregoeiro poderá suspender a sessão pública para realizar análise prévia das 

propostas, cujo prazo será definido na própria sessão. 

8.7.2. O pregoeiro examinará a proposta ajustada ao melhor lance, quanto à compatibilidade 

do preço ao valor estimado para licitação, à sua exequibilidade e à sua adequação ao objeto 

licitado. 

8.7.3. Em licitação por lote formado por mais de 01 (um) item, o valor de cada um dos itens 

da proposta de preço do licitante melhor classificada não poderá ultrapassar o preço de 

referência unitário, salvo quando, justificadamente, o sobrepreço for irrelevante e o lote em 

seu preço global for vantajoso para a Administração. 

8.7.4. O [valor ofertado] após a fase de lances (proposta realinhada) não poderá ser [superior 

OU inferior] em relação ao [valor ofertado OU percentual de desconto ofertado] 

inicialmente em cada item pelo licitante (proposta inicial), tampouco ser [maior que o valor 

estimado para licitação OU menor que o percentual de desconto]. 

8.7.5. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

o pregoeiro poderá solicitar a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

8.7.6. O pregoeiro poderá solicitar a correção de erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica e, se necessário, afastar 

licitantes em razão de vícios insanáveis, podendo solicitar auxílio da equipe de apoio, se for 

o caso.  

8.7.6.1. A vedação à inclusão de novo documento, prevista no art. 64 da Lei nº 

14.133/2021, não alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida 

pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais 
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comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá 

ser solicitado e avaliado pelo pregoeiro. 

8.8. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance. 

8.8.1. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificada que, no prazo de 02 (DUAS) 

HORAS, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.8.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita pelo licitante, antes de findado o prazo previsto no subitem anterior. 

8.8.3. Se o licitante não apresentar proposta atualizada, deverá o pregoeiro desclassificá-la e 

examinar as ofertas subsequentes e assim sucessivamente até a apuração de uma que atenda 

ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

8.8.4. Na hipótese acima, garantida a prévia defesa, a Administração poderá aplicar sanção 

administrativa ao licitante que deixou de apresentar a proposta atualizada. 

8.9. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.9.1. Contiver vícios insanáveis; 

8.9.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.9.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

8.9.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.9.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

8.10. Caso a proposta da primeira colocada permaneça acima do preço estimado e esgotada toda a 

negociação direta, o licitante será desclassificado e serão convocadas as demais licitantes, de acordo 

com a ordem classificatória, para negociação de condições mais vantajosas, observando o preço 

estimado da licitação. 

8.11. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.12. Caso o licitante melhor classificado tenha participado da pesquisa de preço desta Licitação, 

para compor o seu valor estimado, seja por meio de contratos firmados ou por orçamentos, a sua 

contratação fica atrelada ao respectivo valor, sendo considerado como valor teto da sua possível 

contratação, ou seja, o valor da sua proposta deverá ser igual ou melhor àquele que compõe o preço 

de referência, salvo justificativa. 
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8.13. Se a proposta ou o melhor lance não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 

habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 

até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

8.14. Finalizada a sessão pública, não poderá haver desistência da proposta ou dos lances 

ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às penalidades constantes na legislação vigente. 

8.15. Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles que, comprovadamente, forem 

insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida. 

8.15.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do 

§ 2º do art. 59 da Lei nº 14.133/2021, para efeito de comprovação de sua exequibilidade. 

8.15.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam o pedido. 

8.15.3. No caso de bens e serviços em geral, é um dos indícios de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 70% (setenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.15.3.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o subitem anterior, só será 

considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 

8.15.3.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.15.3.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta. 

8.15.3.2. casos em que for identificado que o licitante vencedor apresenta preço 

no  patamar de que trata o caput, o pregoeiro poderá dispensar a realização de 

diligência: 

8.15.3.2.1. Caso verifique que o mesmo licitante sagrou-se vencedor em 

outros itens/lotes licitados e que em tais itens/lotes apresentou preços 

compatíveis com o constante do termo de referência; 

8.15.3.2.2. Que há possível ganho de escala por parte do licitante vencedor. 

8.15.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a  exequibilidade da proposta. 

8.15.4.1. É facultado ao agente de contratação a realização de diligência para a 

verificação a exequibilidade da proposta, indenpendente do valor ofertado pela 

licitante. 
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8.15.5. A negativa pela licitante em responder todos os quesitos requisitados na diligência de 

verificação de exequibilidade poderá causar a desclassificação da proposta. 

8.16. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta, desde que não alterem a sua substância. A planilha poderá ser ajustada pela licitante, no 

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

8.16.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

8.16.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

8.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado 

o disposto neste Edital.  

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos previstos neste edital, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 

do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 

arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação serão somente em relação à licitante 

vencedora do certame e entregue em momento posterior ao julgamento das propostas, com exceção 

dos casos em que a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas, quando 

deverão ser exigidos de todas as licitantes. 

9.3. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade da licitante de realizar o 

objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

9.4. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, não poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

9.5. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

9.5.1 Na hipótese de a licitante vencedora ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fim de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 

para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos 

termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a 

substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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9.6. O envio dos documentos de habilitação deverá ser realizado exclusivamente por meio do 

sistema no prazo máximo de até 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da 

solicitação do pregoeiro. 

9.6.1. É facultado aos licitantes encaminhar seus documentos de habilitação até a data 

limite para cadastro de suas propostas. 

 

9.6.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

 

9.7. Será considerada habilitada a proponente que apresentar todos os documentos relacionados 

neste edital de licitação. 

9.8. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 

Lei nº 14.133/2021). 

9.9.  Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.10. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na data de entrega das 

propostas. 

9.11. A habilitação será verificada por meio da análise dos documentos apresentados pelo licitante 

vencedor, que deverão ser apresentados na forma do item 9.6. 

9.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

9.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.12.1. A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao 

licitante vencedor. 

9.13. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

 

9.14. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
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matriz. 

 

9.14.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

9.14.2. Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderão ser 

apresentados em nome e com CNPJ da matriz e/ou da(s) filial(ais) do licitante. 

9.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência quando entender que os 

documentos apresentados são inconclusivos, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pela licitante e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

9.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 

e classificação. 

9.17. Na hipótese de a licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

9.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação da licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

9.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação. 

9.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 

ou só conhecidos após o julgamento. 

9.21. Será verificado ainda se a licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

9.22. Será verificado se a licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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9.23. A licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

9.24. Das demais observações de habilitação: 

9.24.1. O objeto constante do ato constitutivo da empresa deve ser compatível com o objeto 

licitado. 

9.24.2. Não serão aceitas certidões positivas de débito, exceto quando constar da própria 

certidão ressalva que autorize a sua aceitação. 

9.24.3. A documentação exigida no presente processo licitatório deverá ser compatível com 

as respectivas inscrições nas esferas Federal, Estadual e Municipal. 

9.24.4. A aceitação dos documentos obtidos via “Internet” ficará condicionada à 

confirmação de sua validade, também por esse meio, se dúvida houver quanto à sua 

autenticidade, pela(o) Pregoeira(o). 

9.24.5. Os documentos de habilitação deverão ser anexados em campo específico pertinente 

a cada tipo de documento, o documento que porventura não tiver a opção de inserção para 

anexar, poderá ser anexado em “outros documentos”. 

9.24.6. A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em 

desacordo com o previsto neste edital inabilitará o licitante. 

9.24.7. Todas as declarações exigidas para a habilitação da empresa deverão estar assinadas 

por seu responsável legal e, preferencialmente, elaboradas em papel da empresa. 

9.25. Serão aceitos e analisados os documentos exigidos neste Edital e Termo de Referência que 

contenham assinatura eletrônica. 

9.25.1. Considera-se assinatura eletrônica, nos termos do art. 3º, inciso II, da Lei 

14.063/2020, os dados em formato eletrônico que se ligam ou estão logicamente associados 

a outros dados em formato eletrônico e que são utilizados pelo signatário para assinar, 

observados os níveis de assinaturas apropriados para os atos previstos na referida Lei. 

9.25.2 A assinatura eletrônica por pessoa física ou jurídica, mediante certificado digital, será 

verificada por meio de análise do painel de assinaturas dos documentos assinados. As 

assinaturas digitais podem ser realizadas por qualquer assinador eletrônico inclusive pelo 

assinador Serpro. 

9.25.3.  Os licitantes que apresentarem proposta e documentação que contiverem assinaturas 

reprográficas, entendidas como aquelas que são reproduzidas eletronicamente (copiadas e 
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coladas) de outros documentos e/ou com assinatura de próprio punho e digitalizados, 

poderão ser desclassificados e/ou inabilitadas.  

9.25.4. No caso da apresentação de documentos na forma especificada acima, a 

Administração se resguarda no direito de diligenciar o documento apresentado junto ao 

emitente. 

                                            10. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

10.1. Os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente via sistema eletrônico, 

após convocação do Agente de Contratação, no prazo estabelecido pelo item 9.6 do Edital, de forma 

legível, no sentido de que ofereçam condições de análise.   

 

10.2. REGULARIDADE JURÍDICA: 

10.2.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

10.2.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

10.2.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

10.2.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de 

autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada 

na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

10.2.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

10.2.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

10.2.7. No caso do item 10.2.3., caso a empresa for identificada como EIRELI em seus atos 

constitutivos, ela deverá ser considerada como convertida em SLU, automaticamente pelo 

agente de contratação, devendo os seus atos constitutivos serem considerados regulares 

como EIRELI, mas a empresa deverá se comportar na contratação como uma SLU. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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10.2.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

10.2.9. Certidão simplificada ou de inteiro teor expedida pela Junta Comercial, emitida até 

180 (cento e oitenta) dias da data de abertura do certame. 

10.2.9.1. É facultado a empresa, a apresentação do documento acima, uma vez que o 

mesmo será para agilizar a análise de diversas informações da empresa participante. 

10.2.9.2. A não apresentação do documento acima, não acarretará a inabilitação da 

empresa. Porém a Administração se resguarda no direito de solicitar o mesmo, em 

sede de diligência, se achar necessário. 

10.3. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

10.3.1. Cópia do RG e CPF ou documento oficial que contenha foto do 

representante/procurador da empresa na sessão e cópia da cédula de identidade de todos o(s) 

sócio(s) proprietário(s); 

 

12.3.1.1. Caso o representante não for o Sócio Administrador da empresa, deverá 

apresentar cópia do RG e CPF ou documento oficial que contenha foto e 

Procuração, dando-lhe poder para manifestar-se em nome da empresa em qualquer 

fase deste Pregão.  

 

10.3.2. Prova da inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

10.3.3 Prova da inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

 

10.3.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN); 

 

10.3.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 

 

10.3.5.1. Atenham-se os licitantes que, para os Estados que ainda não emitem 

Certidão Unificada de regularidade fiscal, deverão ser apresentadas tanto a certidão 

expedida pela Secretaria de Fazenda quanto pela Procuradoria Geral do Estado, ou 

outros órgãos correlatos, que atestem a inexistência de créditos tributários ou não 

tributários inscritos ou não em Dívida Ativa. 

 

10.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 

 

10.3.6.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou 

Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
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mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei.   

 

10.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

10.3.8. Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

 

10.4. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

10.4.1 Certidão Negativa de feitos (Autor e Réu), sobre falência e concordata/recuperação 

judicial, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica e que esteja dentro do 

seu prazo de validade. 

 

10.4.2 Deverá ser apresentado o Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado dos 

últimos 02 anos, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, devidamente assinado por Contador Credenciado, vedada a sua 

substituição por Balancetes ou Balanços Provisórios, podendo ser atualizados por Índices 

Oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

 

10.4.2.1. Somente será aceito o Balanço Patrimonial ou Livro Diário que estiver 

devidamente registrado na Junta Comercial ou Órgão equivalente, conforme 

Resolução de Consulta n° 20/2013 do TCE-MT Tribunal de Contas do Estado de 

Mato Grosso. 

 

10.4.2.2. Os tipos societários obrigados e/ou optantes pela (ECD) - Escrituração 

Contábil Digital, apresentarão documentos extraídos do Sistema Público de 

Escrituração Digital – (SPED) ou através do site da Junta Comercial do Estado da 

sede da licitante, na seguinte forma: 

 

10.4.2.2.1. Recibo de Entrega de Livro Digital transmitido através do Sistema 

Público de Escrituração Digital – (SPED); 

 

10.4.2.2.2. Balanço e Demonstração de Resultado do Exercício extraídos do 

Sistema Público de Escrituração Digital – (SPED); 

 

10.4.2.3. O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis deverão conter 

assinatura do responsável da empresa e de profissional de contabilidade habilitado e 

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade – CRC; 

 

10.4.2.4. Comprovação da boa situação financeira por uma das seguintes formas:  

 

10.4.2.4.1 Obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) 

e Liquidez Corrente (LC) iguais ou superiores a 1,0 (um), a partir da 
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aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão extraídos das informações 

do balanço patrimonial apresentado na forma do item anterior: 

 

                      Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

                  LG =         _______________________________________ = 1 

                                  Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

 

                                             Ativo Total 

SG =  ____________________________________ = 1 

              Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

Ativo Circulante 

LC = ______________________________ = 1 

Passivo Circulante 

 

10.4.2.4.2. Capital social integralizado ou patrimônio líquido de no mínimo 

5% (cinco por cento) do valor proposto pela licitante para o item/lote 

pertinente, conforme o art. 69, § 4º da Lei nº 14.133/2021. 

10.4.3. As Microempresas (ME) e/ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), poderão substituir 

os documentos solicitados no item 10.4.2 e em seus subitens, por declaração de Informação 

Socioeconômica e Fiscal (DEFIS). 

10.4.4. O Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis de Resultado estão dispensados 

para MEI – Microempreendedor Individual. 

10.5. HABILITAÇÃO TÉCNICA: 

10.5.1 No mínimo de 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecidos por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, objeto similar/compatíveis ao especificado neste 

edital e seus anexos, onde ateste que a licitante forneceu produtos de qualidade e dentro do 

prazo estipulado. 

10.5.1.2. A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto a pessoa 

jurídica emitente do Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter 

informações sobre os materiais(serviços) podendo solicitar cópias dos respectivos 

contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do fornecimento dos 

serviços. 

 

10.5.1.3.  Em hipótese  alguma  será  aceito  pela  Administração atestado/declaração 

emitido pela própria licitante, sob pena de infringência ao princípio  da  moralidade,  

pois  a  licitante  não  possui  a  impessoalidade necessária para atestar sua própria 

capacitação técnica.  
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10.5.2. Alvará de licença sanitária, expedido pela unidade competente, da esfera Estadual ou 

Municipal, da sede da empresa licitante, compatível com o objeto licitado.  

 

10.5.3. Licença para funcionamento do estabelecimento, expedida pela Vigilância Sanitária 

do Ministério da Saúde (Anvisa) ou a equivalente publicação na Imprensa Oficial da União; 

 

10.6. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 

10.6.1 Declaração Unificada, conforme modelo apresentado no Anexo II deste Edital, que 

ateste: 

a) Que a Contratada cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

b) Que sua proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas. 

c) O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, o 

qual veda o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 

qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de quatorze anos; 

d) Que a contratada tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

e) Que o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei que atende aos requisitos de habilitação; 

f) O seu não enquadramento em qualquer das proibições estabelecidas pelo art. 14 da 

Lei nº 14.133/2021; 

g) Que cumprirá os prazos de entrega do objeto, conforme solicitado pela Secretaria 

Municipal requisitante; 

h) Que cumpre com todas as disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de 

Proteção de Dados), estando integralmente responsável por eventual dano causado 

pelo tratamento irregular de dados pessoais. 

10.6.2. Para Comprovação de Micro-Empresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), 

as empresas que pretenderem fruir das prerrogativas da Lei Complementar nº 123/2006 

deverão apresentar: 

 

10.6.2.1. Declaração de Enquadramento como Micro-Empresas (ME) ou Empresas 

de Pequeno Porte (EPP), conforme modelo apresentado no Anexo IV deste Edital. 
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10.6.2.2. Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial ou Cartório 

competente, emitida até 180 (cento e oitenta) dias da data de abertura do 

certame.   

 

10.6.2.2.1.  A consulta de optante pelo Simples Nacional não substitui a 

Certidão da Junta Comercial. 

 

10.6.2.3. Declaração de que no ano-calendário de realização desta licitação, os 

valores somados dos contratos celebrados com a Administração Pública não 

extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021, 

conforme modelo apresentado no Anexo IV deste Edital. 

 

10.6.3. Preenchimento da Ficha cadastral; conforme modelo apresentado no Anexo V deste 

Edital. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133, de 2021 e Decreto Municipal nº 130/2023. 

11.2. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, em até 30 (trinta) minutos, de forma 

motivada e em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

11.2.1. A falta de manifestação da intenção de interpor recurso, na forma e prazo estipulado 

no item anterior, implicará a decadência do direito de recurso, permitindo ao Pregoeiro 

adjudicar o objeto à licitante vencedora; 

12.2.2. Não serão aceitas ou consideradas as razões e contrarrazões recursais enviadas de 

forma não prevista neste Edital, ou cuja petição tenha sido apresentada fora do prazo ou 

tenha sido assinada por pessoa inabilitada para representar a empresa, seja ela recorrente ou 

recorrida. 

11.2.3. A partir da manifestação da sua intenção de recorrer, lhe será concedido 

automaticamente o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentar suas razões de recurso, 

podendo ser apresentado através da plataforma onde ocorreu o certame;  

11.2.4. Após a interposição das razões, os demais licitantes poderão apresentar contrarrazões  

em igual prazo e forma, começando a contar seu prazo do término do prazo do recorrente, 

sem necessidade de intimação. 

11.2.5. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
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11.3. As razões e contrarrazões observarão os seguintes pressupostos para acolhimento: 

a) tempestividade; 

b) legitimidade recursal; 

c) interesse de agir; 

d) forma escrita e pedido de nova decisão fundamentação, com estrita conformidade com a 

motivação apresentada na sessão. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, podendo ser 

solicitado pelo e-mail licitacao@guarantadonorte.mt.gov.br. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo 

de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.5.1. Eventuais recursos intempestivos ou meramente protelatórios (sem o mínimo de 

plausabilidade) poderão ser desconsiderados pelo Pregoeiro, em seu juízo de admissibilidade 

e serão submetidos à análise da Autoridade Superior no momento da homologação (Acórdão 

n. 1440/07, TCU). 

11.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.8. O resultado do recurso será divulgado mediante comunicado a todos os licitantes pela 

plataforma onde se realizou o certame ou correio eletrônico. 

11.9. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando a licitante 

declarada vencedora não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, § 1º da LC 123/06. Nessas 

mailto:licitacaoguarantadonorte@gmail.com
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hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 

etapa de lances.  

12.2. Os licitantes remanescentes serão convocados para acompanhar a sessão reaberta, por meio do 

sistema eletrônico (“chat” ou e-mail), de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1. Inexistindo manifestação recursal ou decididos os recursos porventura interpostos e constatada 

a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade Competente adjudicará o objeto ao licitante 

vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

 

13.2. Em verificada qualquer desconformidade dos atos procedimentais com os preceitos legais 

pertinentes, ou havendo razões de interesse  público  devidamente  justificado,  a  autoridade 

competente poderá adotar as demais providências indicadas no art. 71 da Lei nº 14.133/2021. 

14. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

14.1 Após a homologação e adjudicação, a licitante vencedora do certame terá o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, a qual se dará por e-mail previamente 

informado, para assinatura da Ata de Registro de Preço. 

14.1.1. O prazo previsto para assinatura poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, quando solicitado formalmente pela parte e desde que ocorra motivo justificado e 

aceito pela Administração. 

14.2. Na assinatura da Ata de Registro de Preços será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 

contrato ou da ata de registro de preços. 

14.3. Quando a licitante convocada não assinar a Ata de Registro ou o contrato dela decorrente, 

poderá ser convocado outra licitante para fazê-lo, após negociações e verificação da adequação da 

proposta e das condições de habilitação, obedecida a ordem de classificação. 

14.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos deste edital, 

poderá: 

14.4.1 Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

14.4.2. Adjudicar e celebrar a Ata de Registro de Preços e/ou contrato nas condições 

ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a  

negociação de melhor condição. 

14.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços e/ou contrato ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 
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estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante. 

14.6. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses contados da assinatura da Ata de 

Registro de Preços, na forma do artigo 84 da Lei n° 14.133, de 2021. 

14.6.1. O prazo de trata o item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, desde 

que comprovado o preço vantajoso. 

14.7. As despesas decorrentes da contratação do objeto da presente licitação correrão a cargo da 

Secretaria Municipais, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas 

respectivas Notas de Empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições 

estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 95 da Lei 14.133/2021 e alterações. 

14.8. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, e contrato dela decorrente, é vedado ao 

contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão da ata de registro de preços e/ou contrato. 

15. PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E RECEBIMENTO  

15.1. O local de entrega e os critérios de recebimento e aceitação dos produtos do objeto estão 

previstos no Termo de Referência (ANEXO I) deste edital. 

  

16. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

16.1. As obrigações da Prefeitura e da empresa Detentora do Registro de Preços estão previstas no 

Termo de Referência (ANEXO I) deste edital. 

 

17. DO PAGAMENTO 

17.1. As regras acerca da forma de pagamento estão previstas no Termo de Referência (ANEXO I) 

deste Edital. 

18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. Para aplicação das disposições contidas no Art. 155 e seguintes da Lei Federal n°. 14.133, de 

2021, o procedimento de apuração e aplicação de penalidades nos âmbitos licitatório e contratual no 

Município de Guarantã do Norte/MT, observará as disposições do Decreto Municipal n° 130/2023. 

18.2. As sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência (ANEXO I) deste Edital. 

19. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

19.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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19.2. O contrato será acompanhado por um gestor de contratos cujas atribuições são relativas aos 

aspectos administrativos contratuais, como: instruir o processo do contrato com toda a 

documentação relativa à execução e fiscalização do contrato, acompanhar a manutenção das 

condições habilitatórias, conferir a importância a ser paga, notificar sobre as irregularidades 

encontradas, adotar as medidas preparatórias para aplicação de sanção administrativa, promover a 

gestão documental, etc. 

19.3. O contrato será fiscalizado por um fiscal cujas atribuições são relativas à execução do objeto 

contratual. 

19.4. Após a assinatura do contrato/ata de registro de preço, será elaborado o plano de fiscalização 

do contrato que terá como referência o Termo de Referência, Edital e instrumento contratual e 

constará as estratégias de execução e fiscalização do contrato. 

19.5. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 

controle, que compreendam, quando for o caso, a mensuração dos seguintes aspectos: 

a) os resultados alcançados em relação ao contrato, com a verificação dos prazos de 

execução e da qualidade demandada;  

b) os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional 

exigida, quando se tratar de contrato com dedicação exclusiva de mão de obra; 

c) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

e) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e  

f) a satisfação do público usuário, quando cabível. 

19.5.1. O fiscal do contrato deverá verificar ainda os impactos sobre o pagamento, nas 

situações em que a contratada:  

I - Não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima 

exigida as atividades contratadas;  

II - Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  

19.5.2. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço 

em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos 

toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, deve ser instaurado 

processo administrativo punitivo para apuração das infrações e, se for o caso, aplicação de 

sanções, conforme regulamento específico.  

19.5.3. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada, 

sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de 
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sanções administrativas, previstas neste Edital e na legislação vigente, podendo culminar em 

rescisão contratual.  

19.6. O produto será recebido provisoriamente em 05 (cinco) dias, e para tanto deverá observar se o 

produto está condizente com a fatura, com as informações na embalagem, com o previsto em 

contrato ou documento equivalente, com a Nota de Empenho, assim como observar se o produto 

está sendo entregue em perfeitas condições de consumo e dentro do prazo de validade do produto. 

19.7. O fiscal deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados.  

19.8. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e Edital, devendo ser substituídos, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

19.9. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material, conferência da 

autenticidade da Nota Fiscal e suas certidões negativas fiscais e consequente aceitação mediante 

termo circunstanciado.  

19.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

19.11. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 e 140 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

19.14. As notificações serão comunicadas preferencialmente por meio de endereço eletrônico da 

contratada, devendo a contratada informar em seus documentos as informações necessárias para 

tanto, e eventualmente mediante ofício de forma presencial. 

20. DA ALTERAÇÃO, REMANEJAMENTO, REAJUSTE, REPACTUAÇÃO E 

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

20.1. As regras para alterações são aquelas indicadas na minuta da Ata de Registro de Preços ou na 

minuta do Contrato. 

21. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS E SUAS CONSEQUÊNCIAS 

21.1. As hipóteses de cancelamento e respectivas consequências legais são aquelas indicadas na 

minuta da Ata de Registro de Preços e do Contrato. 

22. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS E 

ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 
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22.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Direta e Indireta 

do Município de Guarantã do Norte/MT que não participaram do certame poderão aderir à ata de 

registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

22.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

22.1.2  demonstração  de  que  os  valores  registrados  estão  compatíveis  com  os  valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; 

22.1.3. prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 

22.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 

da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 

possibilidade de adesão. 

22.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nelas 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador 

e órgãos participantes. 

22.4. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 

salvo quando a quantidade registrada para cada item for inferior a dois, quando as aquisições e 

contratações  adicionais  não  poderão  exceder,  por  órgão  ou  entidade,  a  cem  por  cento  dos 

quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços. 

22.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem. 

22.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 

ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

22.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 

relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

22.8. Para o fim do disposto pelos itens 20.1, não há prazo para manifestação do órgão gerenciador, 

devendo-se ater-se, unicamente, à vigência da ata que o órgão não participante pretende aderir. 

22.9. O pedido de adesão pelo órgão não participante, instruído com todos os documentos que o 

acompanham, deverá,  preferencialmente,  ser  formalizado  até  10  (dez)  dias  antes  da  data  de 
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expiração da validade da ata de registro de preços, sob pena de restar prejudicada a análise do 

processo para autorização pelo órgão gerenciador. 

22.10. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador qual seja a Prefeitura 

Município de Guarantã do Norte/MT, por meio  do  Setor  de  licitação  através  do  e-mail 

licitacao@guarantadonorte.mt.gov.br ou pelo endereço Rua das Oliveiras, n.º 135, Bairro Jardim 

Vitória, Guarantã do Norte – Mato Grosso. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

23.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

23.3. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

23.4. A homologação do resultado desta licitação será feita pela Autoridade Superior. 

23.5. A Autoridade Superior poderá revogar a licitação por razões de interesse público derivado de 

fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato 

escrito e fundamentado. 

23.6. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento das obrigações constantes na Ata de Registro de Preços.  

23.7. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação, assumindo ainda, todos os custos de 

preparação e apresentação de sua proposta, uma vez que o Município não será, em nenhum caso, 

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal na 

Administração Pública Municipal.  

23.9. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados. 
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23.10. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei Federal 14.133/2021 e 

Decreto Municipal n° 130/2023 e suas respectivas alterações. 

23.11. No caso de todas as licitantes restarem desclassificadas ou inabilitadas (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

23.11.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

23.11.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, 

e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

23.11.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 

deste procedimento. 

23.12. Para questões que por ventura solicitadas não resolvidas por via administrativa, o Foro será 

da Comarca de Guarantã do Norte. 

23.13. Integram este instrumento, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

23.13.1. Anexo I: Termo de Referência;  

23.13.2. Anexo II: Declarações unificadas; 

23.13.3. Anexo III: Modelo de Proposta de Preço; 

23.13.4. Anexo IV: Declaração ME/EPP; 

23.13.5. Anexo V: Ficha Cadastral; 

23.13.6. Anexo VI: Minuta da Ata de Registro de Preços; 

23.13.7. Anexo VII: Minuta do Termo de Contrato. 

Guarantã do Norte /MT, 27 de março de 2024. 

 

 

Yasmin Rodrigues de Menezes  

Agente de Contratação 
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ANEXO I  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 559/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 007/2024 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

1.1. REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INSUMOS 

LABORATORIAIS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE/MT, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

1.2. Descrição e quantidades: 

 

SEQ

UÊN

CIA 

CÓDIG

O 

GEXT

EC 

CÓDIG

O  TCE 
DESCRIÇÃO 

UNIDA

DE DE 

FOENE

CIMEN

TO 

QTD 

VALOR 

UNITÁRI

O 

MÁXIMO 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

MÁXIMO 

R$ 

1 51721 
191507-

0 

AGULHA HIPODERMICA 

DESCART.25X7,0MM OU 

22GX1 - CANULA DE ACO 

INOXIDAVEL, PAREDE 

FINA, SILICONIZADO, 

BICEL 

TRIFACETADO, COM 

PROTETOR DE, ENCAIXE 

FIRME E ESTERIL. 

MEDINDO 25X7,0MMOU 

22GX1. EMBALAGEM 

INDIVIDUAL, EM PAPEL 

GRAU CIRURGICO, E OU 

FILME TERMOPLASTICO, 

COM ABERTURA EM 

PETALA COM DADOS DE 

IDENTIFICACAO E 

PROCEDENCIA,, DATA E 

TIPO DA ESTERILIZACAO, 

TEMPO DE VALIDADEE 

CAIXA 

100 

UNIDA

DES 

100 R$ 16,59 R$ 1.659,00 
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REGISTRO NO MS. 

2 51722 
191508-

8 

AGULHA HIPODERMICA 

DESCART.25X8,0MM OU 

21GX1 - CANULA DE ACO 

INOXIDAVEL,PAREDE 

FINA, SILICONIZADO, 

BICEL TRIFACETADO, 

COM PROTETOR DE 

ENCAIXE, FIRME E 

ESTERIL. MEDINDO 

25X8,0MM OU 

21GX1.EMBALAGEM 

INDIVIDUAL, EM PAPEL 

GRAU CIRURGICO, E OU 

FILME TERMOPLASTICO, 

COM ABERTURA EM 

PETALA COM DADOS DE 

IDENTIFICACAO E 

PROCEDENCIA,, DATA E 

TIPO DA ESTERILIZACAO, 

TEMPO DE VALIDADEE 

REGISTRO NO MS. 

CAIXA 

100 

UNIDA

DES 

50 R$ 16,34 R$ 817,00 

3 58366 
261001-

9 

AGULHA HIPODERMICA 

DESCARTAVEL- 0,55 X 

20MM (24G X 3/4??) -  

AGULHA HIPODERMICA 

DESCARTAVEL - 

CONFECCIONADA EM ACO 

INOXIDAVEL, CANHAO 

PLASTICO ATOXICO, 

PAREDE FINA CANULA 

SILICONIZADA,HASTE EM 

ACO INOXIDAVEL 

CANHAO NA COR 

VIOLETA,BISEL 

TRIFACETADO COM 

PONTA AFIADA E 

ENCAIXE FIRME,COM 

PERFEITA ADAPTACAO 

AO CANHAO,PROTETOR 

PLASTICO ATOXICO EM 

POLIPROPILENO,DIMENSO

ES DE 55 X 20 MM OU 24G 

X 3/4,EMBALADO EM 

CAIXA 

100 

UNIDA

DES 

50 R$ 15,28 R$ 764,00 
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MATERIAL QUE GARANTA 

ESTERILIDADE COM 

DISPOSITIVO DE 

SEGURANCA QUE 

ATENDA A NR32, 

INDIVIDUAL, ESTERIL, 

CONTENDO DADOS DE 

IDENTIFICACAO E 

PROCEDENCIA,O 

PRODUTO DEVERA SER 

ENTREGUE COM LAUDO 

ANALITICO QUE 

COMPROVE 

COMPRIMENTO DA NBR 

09259(CAIXA COM 100 

UNIDADE) 

4 58511 31554-0 

AGULHA HIPODERMICA 

DESCARTAVEL 23G X 1" 

(25 MM X 0.6 MM) -

AGULHA HIPODERMICA 

DESCARTAVEL - CANHAO 

PLASTICO ATOXICO EM 

ACO INOXIDAVEL, 

PAREDE FINA, 

SILICONIZADO, HASTE EM 

., COM BISEL 

TRIFACETADO E PONTA 

AFIADA COM PROTETOR 

DE ENCAIXE FIRME, COM 

PERFEITA ADAPTACAO 

AO CANHAO, PROTETOR 

PLASTICO, ATOXICO EM 

POLIPROPILENO, NAS 

DIMENSOES DE 25 X 6MM 

OU 23G X 1¨, EMBALADO 

EM MATERIAL QUE 

GARANTA ESTERILIDADE 

COM DISPOSITIVO DE 

SEGURANCA QUE 

ATENDA A NR32, 

INDIVIDUAL, ESTERIL, 

CONTENDO DADOS DE 

IDENTIFICACAO E 

PROCEDENCIA,O 

PRODUTO DEVERA SER 

ENTREGUE COM LAUDO 

CAIXA 

100 

UNIDA

DES 

50 R$ 10,22 R$ 511,00 
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ANALITICO QUE 

COMPROVE 

COMPRIMENTO DA NBR 

09259(CAIXA COM 100 

UNIDADE) 

5 43066 
113416-

7 

AGULHA MULTIPLA A 

VÁCUO 25 X 0.80 MM - 

AGULHA REMOVIVEL - 

COLETA MULTIPLA DE 

SANGUE, PARA EM 

ADAPTADOR P/TUBO DE 

COLETA DE SANGUE A 

VACUO, AGULHA 

VACUTAINER - 25 X 8, 

(CAIXA COM 100 

UNIDADES) 

CAIXA 

100 

UNIDA

DES 

10 R$ 41,89 R$ 418,90 

6 53544 37159 

,"AGULHA PARA 

AMOSTRAGEM - 

COMPATIVEL COM 

APARELHO SINNOWA SX-

160 AGULHA PARA 

AMOSTRAGEM â?? PARA 

AUTOMACAO DE 

BIOQUIMICA EM 

EQUIPAMENTO 

AUTOMATICO DE 

ANALISES CLINICAS 

MEDINDO 15 CM DE 

COMPRIMENTO E 2 MM DE 

DIAMETRO. 

UNIDA

DE 
1 

R$ 

3.120,00 
R$ 3.120,00 

7 49550 
156054-

9 

ALBUMINA HUMANA 22% 

- ALBUMINA BOVINA 22% 

- CONTITUIDA POR 

ALBUMINA BOVINA, 

USADO EM TUBO, EM 

PORTUGUES COM 

INFORMACOES TECNICAS, 

POR 22%. FRASCO DE 10 

MILILITROS. 

FRASC

O 
20 R$ 80,38 R$ 1.607,60 

8 6873 
431520-

0 

ALCOOL ACETONA 

FRASCO 500 ML - 

REAGENTES QUIMICOS - 

KIT DE COLARACAO DE 

GRAM,CATEGORIA 

REAGENTES 

UNIDA

DE 
30 R$ 53,23 R$ 1.596,90 
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QUIMICOS,SISTEMA DE 

COLORACAO E 

IDENTIFICACAO DE 

COLONIAS DE BACTERIAS 

ISOLADAS EM MEIO DE 

CULTURA SOLIDOS E 

LIQUIDOS, EM 

ESFREGACOS DE 

MATERAL COLHIDO EM 

AREAS 

DIVERSAS,ROTULO COM 

NUM. LOTE, DATA 

FABRICACAO/VALIDADE, 

FORMULA, 

ARMAZENAGEM E N. DO 

REGISTRO DO PRODUTO 

NO M.S.(UNIDADE 500 ML) 

9 52238 7833 

ALCOOL ÁCIDO 1% 1000 

ML - ALCOOL ACIDO - 

SOLUCAO 1%, FRASCO 

1000M 

UNIDA

DE 
20 R$ 65,00 R$ 1.300,00 

10 50666 11179-1 

ALCOOL ETILICO A 70% - 

CONCENTRACAO/DOSAGE

M A 70%, FORMA DE 

APRESENTACAO EM 

FRASCO DE 1 LITRO 

UNIDA

DE 
100 R$ 27,27 R$ 2.727,00 

11 53549 
408782-

8 

ALCOOL ETILICO GEL 70 

% - 

CONCENTRACAO/DOSAGE

M 70%,FORMA 

FARMACEUTICA 

GEL,FORMA DE 

APRESENTACAO FRASCO 

OU REFIL,VIA DE 

ADMINISTRACAO TOPICA  

(GALÃO 05 LITROS) 

UNIDA

DE 
20 R$ 24,35 R$ 487,00 

12 21961 55807-9 

ÁLCOOL METÍLICO 500 

ML- ALCOOL METILICO - 

CATEGORIA P.A., 

ACONDICIONADO EM 

FRASCO COM 01 LITRO, 

ROTULO COM NR. DE 

LOTE, DATA DE 

FABRICACAO/VALIDADE 

E PROCEDENCIA( FRASCO 

UNIDA

DE 
5 R$ 27,50 R$ 137,50 
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500 ML) 

13 49539 
176521-

3 

ALGODAO HIDROFILO - 

NA COR BRANCA, MACIO, 

ISENTO DE IMPUREZAS, 

INODORO, EM FORMA DE 

ROLO, APRESENTANDO 

CAMADAS SOBREPOSTAS, 

COM 

APROXIMADAMENTE 

20CM DE LARGURA X 

1,70M DE COMPRIMENTO, 

PESANDO 250G, 

EMBALAGEM 

APROPRIADA, O PRODUTO 

DEVERA ESTAR 

ACONDICIONADO DE 

FORMA A GARANTIR SUA 

INTEGRIDADE, A 

APRESENTACAO DO 

PRODUTO DEVERA 

OBEDECER A 

LEGISLACAO ATUAL 

VIGENTE.(PACOTE 500 

GRAMA) 

UNIDA

DE 
50 R$ 31,50 R$ 1.575,00 

14 49547 
194984-

5 

ANTI - AB - SORO ANTI - 

SORO ANTI - ANTI-AB 

MONOCLONAL, METODO: 

REATIVO EM TUBOS, 

INCOLOR, DATA DE 

FABRICACAO/VALIDADE 

E PROCEDENCIA. (FRASCO 

10 MILILITRO) 

FRASC

O 
10 R$ 67,15 R$ 671,50 

15 49546 24792-8 

ANTI - A  - ANTISORO 

MONOCLONAL OU 

POLICLONAL DO TIPO 

ANTICORPO 

MONOCLONAL HUMANO 

DE ORIGEM MURINA, DO 

TIPO TIPO SORO ANTI-A, 

REATIVO EM LAMINA E 

TUBO, COM TEMPO DE E 

TUBO, EXPRESSA EM 

CRUZES NO MINIMO DE 

3+, NO MINIMO DE (SORO 

FRASC

O 
50 R$ 50,54 R$ 2.527,00 
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ANTI-A), NO MINIMO DE 

CONTEM: AZIDA SODICA 

A 0,1% COMO SOLUCAO 

PRESERVANTE, 

COLORACAO AZUL, EM 

PORTUGUES COM 

DEFINICAO TECNICA ( 

SORO BIO PEG).(FRASCO 

10 MILILITRO) 

16 28303 
356599-

8 

ANTI - B -  SORO 

MONOCLONAL TIPO ANTI-

B,REATIVIDADE COM 

HEMACIAS B E A1B, NAO 

REAGINDO COM 

HEMACIAS A1, A2 E 

O,PARA TESTE EM 

MICROPLACA,AVIDEZ 

DEVE ATENDER A 

LEGISLACAO VIGENTE 

ESPECIFICA PARA ESTE 

MATERIAL,REATIVIDADE 

COM HEMACIAS B E A1B 

EM PARAMETROS 

DEFINIDOS PELA 

LEGISLACAO 

VIGENTE,TITULO MINIMO 

DEVE ATENDER A 

LEGISLACAO VIGENTE 

ESPECIFICA PARA ESTE 

MATERIAL,NAO SE 

APLICA,COLORACAO 

AMARELA,DE ACORDO 

LEGISLACAO VIGENTE 

.(FRASCO 10 MILILITRO) 

FRASC

O 
30 R$ 61,90 R$ 1.857,00 

17 49544 28809-8 

Anti   CDE   (Anti RH)Para 

teste em lâmina ou tubo 10 

ml.SORO ANTI RH - ANTI 

SORO ESPECIFICO P/ 

ANTIGENOS DO SISTEMA 

RH SORO ANTI D, SORO 

ANTI CD E SORO ANTI 

CDE, DO TIPO ANTI D, 

ANTI CD E ANTI CDE, 

REATIVO EM LAMINA OU 

TUBO, DATA DE 

VALIDADE, NO LOTE E 

FRASC

O 
10 R$ 43,25 R$ 432,50 
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INFORMACOES TECNICAS 

EM PORTUGUES, 

CONSTITUIDO PELOS 

ESTABILIZANTES E 

CONSERVANTES 

CONTROLE RH 

OBRIGATORIAMENTE 

MESMO FABRICANTE.( 

FRASCO 10 MILILITRO) 

18 1842 80140-2 

ANTICOAGULANTE EDTA 

20 ml -SOLUCAO 

ANTICOAGULANTE EDTA 

- COMPOSTO POR EDTA 

PARA HEMOGRAMA, 

ROTULO EMBALAGEM 

APROPRIADA PARA 

SOLUCAO - ROTULO COM 

NR DE LOTE, DATA 

FABR/VAL, FORMULA E 

PROCEDENCIA, ROTULO 

COM REGISTRO NO M.S., 

INSTRUCOES PARA O USO. 

FRASCO COM (20 

MILILITROS) 

FRASC

O 
2 R$ 90,00 R$ 180,00 

19 43002 80352-9 

ANTICOAGULANTE 

FLUORETO 20 ML - 

SOLUCAO 

ANTICOAGULANTE EDTA 

- COMPOSTO POR 

SOLUCAO 

AICOAGULANTE 

FLUORETO USADO PARA 

GLICEMIA, ROTULO EM 

PORTUGUES COM NR. DE 

LOTE, DATA DE 

FABRICACAO/VALIDADE, 

FORMULA E 

PROCEDENCIA, 

APRESENTAR REGISTRO 

NO MS, SEM BULA 

(FRASCO COM 20 

MILILITROS) 

FRASC

O 
2 R$ 90,00 R$ 180,00 

20 21971 53983-0 

ANTICOAGULANTE DE 

PROTROMBINA FRASCO 20 

ML - REAGENTES 

QUIMICOS - SOLUCAO DE 

FRASC

O 
2 R$ 105,00 R$ 210,00 
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CITRATO DE SODIO, 

CATEGORIA P.A., 

CATEGORIA PARA 

COLETA DE MATERIAL 

BIOLOGICO, TEOR 3,8%, 

REAGENTE UTILIZADO 

PARA TESTES DE 

COAGULACAO, 

ACONDICIONADO EM 

FRASCO DE 500 ML, 

ROTULO COM NR. DO 

LOTE, DATA DE 

FABRICACAO/VALIDADE 

E CONDICAO DE 

ACONDICIONAMENTO. 

FRASCO COM 20 

MILILITROS 

21 42999 
341943-

6 

ANTI D - SORO ANTI RH - 

SORO ANTI-D 

MONOCLONAL HUMANO 

COM MISTURA DE IGG E 

IGM,ANTISSORO 

ESPECIFICO PARA 

ANTIGENOS DO SISTEMA 

RH(D), AVIDEZ E TITULO 

DEVEM ATENDER A 

LEGISLACAO 

VIGENTE,REATIVO PARA 

TESTES EM LAMINA, 

TUBO E 

PLACA,CONSERVACAO A 

TEMPERATURA ENTRE 2º 

A 8º , O ROTULO DEVE 

ESTAR DE ACORDO COM 

A LEGISLACAO VIGENTE, 

INCLUINDO DATA DE 

VALIDADE, NUMERO DO 

LOTE,O FABRICANTE 

DEVE PRODUZIR SORO 

CONTROLE DE RH E ESTE 

DEVE POSSUIR REGISTRO 

NO MINISTERIO DA 

SAUDE.( FRASCO 10 

MILILITRO) 

FRASC

O 
30 R$ 118,50 R$ 3.555,00 
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22 49545 
341945-

2 

Anti Humano Anti IgG - c3d 

Poliespecífico - SORO DE 

COOMBS POLI ESPECIFICO 

- ANTI GAMA - 

GLOBULINAS HUMANA, 

TUBO, EM PORTUGUES 

COM INFORMACOES 

TECNICAS FRASCO 10 

MILILITROS - SORO DE 

COOMBS POLI ESPECIFICO 

- SORO ANTI-HUMANO, 

CONSTITUIDO POR SORO 

ANTI- GAMA E NAO 

GAMAGLOBULINAS 

HUMANAS E FRACOES DO 

COMPLEMENTO,PARA 

TECNICA EM TUBO E 

PLACA DEVENDO REAGIR 

COM HEMACIAS D 

POSITIVO 

SENSIBILIZADAS, 

APRESENTAR 

ESPECIFICIDADE ANTI-

IGG, ANTI-IGM E ANTI-C3D 

CONFIRMADA, AVIDEZ E 

TITULO DEVEM ATENDER 

A LEGISLACAO VIGENTE 

COM CONSERVACAO A 

TEMPERATURA ENTRE 2ºA 

8ºC,O ROTULO DEVE 

ESTAR DE ACORDO COM 

A LEGISLACAO VIGENTE, 

INCLUINDO DATA DE 

VALIDADE, NUMERO DO 

LOTE. ( FRASCO 

10MILILITRO) 

FRASC

O 
20 R$ 63,00 R$ 1.260,00 

23 49543 2059 

Anti  IgG    Monoespecifico 

( Coombs) 

SORO DE COOMBS - ANTI 

IGG, REATIVO EM TUBO, 

DATA DE VALIDADE, NO 

LOTE E INFORMACOES 

TECNICAS EM 

PORTUGUES, COM 

ESTABILIZANTES E 

CONSERVANTES. FRASCO 

FRASC

O 
20 R$ 80,00 R$ 1.600,00 
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10 MILILITROS - 

REAGENTES P/PESQUISA E 

IDENTIF.ANTICORPOS 

IRREGULA - PARA TESTE 

TRANSFUSIONAL EM 

TUBO MONOESPECIFICO, 

ANTI IGG PARA TESTE 

ANTIGLOBULINA DIRETO 

E INDIRETO.(FRASCO 10 

MILILITRO) 

24 28305 33621-1 

ASLO 2,5 ML- KIT ASLO - 

DETERMINACAO POR 

AGLUTINACAO EM 

PLACA, METODO 

PARTICULAS DE LATEX 

SENSIBILIZADAS, MODO 

DE REACAO 

QUALITATIVO E SEMI-

QUANTITATIVO, VOLUME 

MAXIMO DE 2,0 A 2,5 ML 

DE LATEX, ESTOCAGEM 

NA TEMPERATURA DE +2 

A +8C, AUTOMACAO NAO 

AUTOMATIZADO, 

ROTULAGEM CONTENDO 

NR. DE LOTE, DATA DE 

FABRICACAO/VALIDADE, 

FORMA DE, REAGENTE 

PRINCIPAL NAO 

LIOFILIZADO, 

RECONSTITUIDO COM 

NAO RECONSTITUIVEL, 

PARA DETERMINACAO EM 

SORO, ANTICOAGULANTE 

SEM ANTICOAGULANTE, 

VOLUME TOTAL DO KIT: 

APROXIDAMENTE 50 

TESTE, NUMERO DE 

REAGENTES DO KIT: 

MONOREAGENTE, 

PRESENCA DE PADRAO 

COM SORO CONTROLE 

POSITIVO E NEGATIVO.( 

KIT COM 50 TESTES) 

KIT 24 R$ 110,18 R$ 2.644,32 
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25 28306 
184384-

2 

AZUL DE METILENO 500 

ML - REAGENTE PARA 

DIAGNOSTICO - AZUL DE 

METILENO , P.A., 

EMBALAGEM 

APROPRIADA, NR.DO 

LOTE,DATA DE 

FABRICACAO,VALIDADE. 

(FRASCOS 500 

MILILITROS) 

FRASC

O 
20 R$ 51,93 R$ 1.038,60 

26 43045 
342098-

1 

BANDAGEM CURATIVO 

ANTISEPTICA C/500 

UNIDADES - CURATIVO 

ADESIVO - COM 

BANDAGEM ADESIVA 

PARA USO APOS PUNCAO 

VENOSA,ANTI-SEPTICO, 

ANTI-ALERGICO E 

ESTERIL,CARBOXO METIL 

CELULOSE,MEDINDO 0,3 X 

0,5CM,INVOLUCRO 

INDIVIDUAL, COM CAPA 

PLASTICA DE 

PROTECAO.,CONFORME 

MINISTERIO DA 

SAUDE.(CAIXA COM 500 

UNIDADES 

CAIXA 40 R$ 21,45 R$ 858,00 

27 28308 715 

Bioclean Plus 50 ML ( soluçao 

especifica p/ limpeza de 

cubeta) - DETERGENTE 

BIOCLEAN PLUS - 

SOLUCAO DE LIMPEZA 

DOS ANALISADORES 

SEMI-AUTOMATICOS 

LABQUEST; BIO 200; BIO 

2000; BIO 200F; BIO 

200S.(UNIDADE) 

UNIDA

DE 
5 R$ 138,00 R$ 690,00 

28 49538 
115434-

6 

CÁLICE PARA PREPARO 

DE FEZES - CALICE - EM 

PLASTICO 

TRANSPARENTE, 250 ML, 

ACONDICIONADO EM 

EMBALADOS 

INDIVIDUALMENTE 

UNIDA

DE 
10 R$ 3,49 R$ 34,90 
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29 43026 
388140-

7 

CAMARA DE NEWBAUER 

ESPELHADA - CAMARA DE 

CONTAGEM - DE 

NEUBAUER,ESPELHADA,E

M VIDRO OPTICO 

ESPECIAL,COM 

PROFUNDIDADE DE 0,1 

MM E BASE DA CAMARA 

REVESTIDA COM 

RODIO,COM DOIS 

RETICULOS E 

QUADRANTES DE 0,0025 

MM2 GRAVADOS NO 

REVESTIMENTO,COM SE 

PARACAO ENTRE AS 

DUAS AREAS 

RETICULARES,ACOMPAN

HADA DE 2 LAMINULAS 

DE VIDRO,PARA 

CONTAGEM DE CELULAS 

OU OUTRAS PARTICULAS 

EM SUSPENSAO SOB UM 

MICROSCOPIO,EM 

EMBALAGEM 

INVIDUAL,CONTENDO 

ROTULO COM NUMERO 

DE LOTE, DATA DE 

FABRICACAO E 

PROCEDENCIA.(UNIDADE) 

UNIDA

DE 
2 R$ 418,14 R$ 836,28 

30 53819 26887 

COLETOR 

PERFUROCORTANTE 13 

LITROS - COLETOR PARA 

MATERIAL PERFURO-

CORTANTE - EM PAPELAO 

RIGIDO, 

IMPERMEAVEL,COM 

MONTAGEM RAPIDA E 

SIMPLES,TAMPA DE 

VEDACAO E FUNDO EM 

PLASTICO RIGIDO, 

TRAVAMENTO PARCIAL E 

DEFINITIVO, ALCA DUPLA 

EM PLASTICO 

RESISTENTE, EXTRATOR 

DE AGULHA, SACO 

PLASTICO ENVOLVENTE 

UNIDA

DE 
20 R$ 26,63 R$ 532,60 
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PARA TRANSPORTE E 

PARA REVESTIMENTO 

INTERNO DO 

COLETOR,CAPACIDADE: 

13 LITROS,PRODUZIDO DE 

ACORDO COM NBR 13853. 

UNIDADE 

31 33092 
282464-

7 

COLETOR 

PERFUROCORTANTE 18 

LITROS -  COLETOR PARA 

MATERIAL PERFURO-

CORTANTE - 

REVESTIMENTO INTERNO 

DE PAPELAO E SACO 

PLASTICO EXTRA, COR 

AMARELO 

CONTUNDENTE, O 

EXTERNO DEVE SER 

ONDULADO DANDO 

RIGIDEZ A CAIXA DE 

FORMA QUE SUPORTE 

PESOS FORTES, 

APRESENTAR ALCA 

LATERAL E TAMPA 

DUPLA, UMA DELAS COM 

ORIFICIO AREDONDADO E 

OUTRA PARA 

VEDACAO,COM SISTEMA 

DE ABERTURA E 

FECHAMENTO 

INSTRUCOES DE 

MONTAGEM E MANUSEIO 

NAS LATERAIS,ALTURA 

48CM, COMPRIMENTO 21 X 

17CM,VOLUME 21 LITROS, 

CAPACIDADE UTIL 18 

LITROS,O PRODUTO 

DEVERA APRESENTAR 

SIMBOLOGIA, LAUDO 

ANALITICO QUE 

COMPROVE 

CUMPRIMENTO DAS 

NORMAS NBR 7.500 DA 

ABNT( UNIDADE) 

UNIDA

DE 
20 R$ 8,15 R$ 163,00 
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32 43027 
132264-

8 

COLUNA SOBRESSALENTE 

DE DIONIZADOR DE ÁGUA 

- Deionizador de água e Coluna 

sobressalente - Modelo: DE 

3500 / CS 3500 - Dimensões 

diâm. 20 x H 77 (cm) - Vazão 

máx. 100 (l/h) - Potência 9 (W) 

- 110/220 V COLUNA 

DEIONIZADORA - EM PVC,  

- MODELO DE 3.500,, A 

BASE DE TROCA( 

UNIDADE) 

UNIDA

DE 
3 R$ 600,00 R$ 1.800,00 

33 49540 1925 

COMPRESSA GAZE TIPO 

QUEIJO - TECIDO 100% 

ALGODAO, TIPO QUEIJO, 

COR BRANCA,ISENTA DE 

IMPUREZAS, 13 FIOS/CM2, 

8 CAMADAS, 3 DOBRAS, 91 

CM X 91 M, COM PESO 

MINIMO DE 2.111 G 

(CONFORME NORMAS DA 

ABNT NBR 

14108).(UNIDADE) 

UNIDA

DE 
50 R$ 87,12 R$ 4.356,00 

34 43059 
199529-

4 

CONTADOR DIFERENCIAL 

DE CÉLULAS 

SANGUINEAS MODELO 

CCS-01- CONTADOR DE 

CELULAS (PIANINHO) - 

ELETRONICO, COM 12 

TECLAS, SENDO 10 DE 

CONTAGEM E 02 DE 

FUNCAO, COM 

TOTALIZACAO A CADA 

100 CELULAS, EM 

QUALQUER MOMENTO DA 

CONTAGEM, COM TIMER, 

COM ALARME SONORO E 

BLOQUEIO AUTOMATICO 

PARA CADA 100 CELULAS 

CONTADAS E TAMBEM 

FUNCAO TIMER, 

ZERADOR DE CONTAGEM 

TIPO BOTAO 

CANCELADOR, 

ALIMENTACAO: 220-60HZ, 

INCLUI: MANUAL DE 

UNIDA

DE 
1 R$ 879,00 R$ 879,00 
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OPERACAO E 

MANUTENCAO, 

GARANTIA DE 1 

ANOASSISTENCIA 

TECNICA 

LOCAL(UNIDADE) 

35 49548 
178892-

2 

CONTROLE RH - SORO 

ANTI - ¨CONTROLE RH¨, 

CONTROLE DE 

QUALIDADE 

(NEGATIVO)DAS 

CLASSIFICACOES RH-HR, 

REATIVO EM LAMINA E 

TUBO, PRODUZIDOS A 

PARTIR DE ALBUMINA 

BOVINA, SORO HUMANO 

NORMAL DO GRUPO ¨AB¨, 

ROTULO C/DATA DE 

FABRICACAO/VALIDADE, 

PROCEDENCIA, 

INFORMACOES EM 

PORTUGUES (FRASCO 10 

MILITRO) 

FRASC

O 
10 R$ 83,93 R$ 839,30 

36 22035 
428157-

8 

CRONOMETRO DIGITAL - 

CRONOMETRO - DO TIPO 

DIGITAL,COM INDICADOR 

DE HORAS, MINUTOS E 

SEGUNDOS, ALARME E 

CONTAGEM REGRESSIVA. 

TELA DIGITAL E 

ESTRUTURA EM PALSTICO 

DE ALTA 

RESISTENCIA.(UNIDADE) 

UNIDA

DE 
5 R$ 65,74 R$ 328,70 

37 52777 53174-0 

CUBETA - CUBETAS DE 

ACRILICO 

TRANSPARENTE PARA 

LEITURA EM 

EQUIPAMENTO DE 

COAGULOMETRO, COM 

ALTURA 2,3CM (2,3 CM). 

DIAMETRO SUPERIOR DE 

1CM (UM CM), DIAMETRO 

INFERIOR 0,4 CM (0,4 CM). 

ARMAZENAMENTO DE 15º 

A 30º. COMPATIVEL COM 

APARELHO DE 

PACOT

E 
20 R$ 236,56 R$ 4.731,20 
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COAGULOMETRO MAX 

COAG. PACOTES COM 100 

UNIDADES. VALIDADE 

ESPECIFICADA NA 

EMBALAGEM.CUBETA - 

PARA USO EM 

COAGULOMETRO 

MECANICO, COMPATIVEL 

COM STAGO/ ST4 BIO, EM 

ACRILICO, TAMANHO 65 

MM DE DIAMETRO, 

ACONDICIONADO EM 

PACOTE COM 1000  

UNIDADES 

38 53542 28633 

CUBETA - DE REACAO, 

CUBETAS DE ACRILICO 

TRANSPARENTE PARA 

LEITURA EM 

EQUIPAMENTO 

AUTOMATICO DE 

BIOQUIMICA COM 

ALTURA DE 4 CM 

LARGURA 5 MM 

DIAMETRO SUPERIOR DE 

1CM E INFERIOR DE 5MM, 

ARMAZENAMENTO DE 8° 

A 38° COMPATIVEL COM 

APARELHO SINNOWA SX-

160. PACOTE COM 1000 

UNIDADES 

PACOT

E 
2 

R$ 

2.984,23 
R$ 5.968,46 

39 55770 64589-3 

DISPENSADOR - DE 

LIQUIDOS, PARA AUXILIO 

DE PIPETAGEM, 

CAPACIDADE PARA 

PIPETAS DE ATE 10 ML, 

EM PLASTICO, COM 

EMBOLO, BOTAO 

DESLISANTE, COM BARRA 

DE LIBERACAO RAPIDA, 

ACONDICIONADO EM 

CAIXA COM 01 UNIDADE 

UNIDA

DE 
2 R$ 48,50 R$ 97,00 

40 55776 59635 

DISPOSITIVO 

INTRAVENOSO TIPO 

SCALP - PARA COLETA 

SANGUE A VACUO COM 

DISPOSITIVO DE 

UNIDA

DE 
100 R$ 4,39 R$ 439,00 
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SEGURANCA 22G 

41 52579 23300 

ELETRODO CÁLCIO - 

ELETRODO DE PLASTICO 

MODELO CALCIO, 

COMPATIVEL COM O 

EQUIPAMENTO MAXION. 

UNIDA

DE 
2 

R$ 

2.226,60 
R$ 4.453,20 

42 52580 23430 

ELETRODO CLORO - 

ELETRODO DE PLASTICO 

MODELO CLORO, 

COMPATIVEL COM O 

EQUIPAMENTO MAXION. 

UNIDA

DE 
2 

R$ 

2.820,54 
R$ 5.641,08 

43 52583 23112 

ELETRODO PH - 

ELETRODO DE PLASTICO 

MODELO PH, 

COMPATIVEL COM O 

EQUIPAMENTO MAXION 

UNIDA

DE 
2 

R$ 

2.502,50 
R$ 5.005,00 

44 52581 23430 

ELETRODO POTASSIO - 

ELETRODO DE PLASTICO 

MODELO POTASSIO, 

COMPATÍVEL COM O 

EQUIPAMENTO MAXION. 

UNIDA

DE 
2 

R$ 

2.450,00 
R$ 4.900,00 

45 52584 23302 

ELETRODO REFERÊNCIA- 

ELETRODO DE PLASTICO 

MODELO REFERENCIA, 

COMPATIVEL COM O 

EQUIPAMENTO MAXION. 

UNIDA

DE 
2 

R$ 

2.543,21 
R$ 5.086,42 

46 52582 23111 

ELETRODO SÓDIO - 

ELETRODO DE PLASTICO 

MODELO SODIO, 

COMPATIVEL COM O 

EQUIPAMENTO MAXION 

UNIDA

DE 
2 

R$ 

2.623,84 
R$ 5.247,68 

47 43009 
165348-

2 

ESCOVA PARA LAVAGEM 

DE TUBO DE ENSAIO 10 

ML - ESCOVA - COMPOSTA 

POR CERDAS MACIAS DE 

NYLON, COM PINCEL NA 

EXTREMIDADE, PARA USO 

PARA LAVAGEM DE 

TUBOS EM 

LABORATORIO, 

DIMENSAO DE 22 X 125 X 

300MM, ACONDICIONADO 

EM EMBALAGEM 

APROPRIADA PARA O 

UNIDA

DE 
10 R$ 5,07 R$ 50,70 
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PRODUTO, ROTULO COM 

NR.LOTE, DATA DE 

FABRICACAO, 

PROCEDENCIA(UNIDADE) 

48 43008 
165347-

4 

ESCOVA PARA LAVAGEM 

DE TUBO DE ENSAIO 5 ML 

- ESCOVA - COMPOSTA 

POR CERDAS MACIAS DE 

NYLON, COM PINCEL NA 

EXTREMIDADE, PARA USO 

LAVAGEM DE TUBOS EM 

LABORATORIO, 

DIMENSAO DE 14 X 85 X 

255MM, ACONDICIONADO 

EM EMBALAGEM 

APROPRIADA PARA O 

PRODUTO, ROTULO COM 

NR.LOTE, DATA DE 

FABRICACAO, 

PROCEDENCIA(UNIDADE) 

UNIDA

DE 
10 R$ 6,13 R$ 61,30 

49 58268 
157054-

4 

ESTANTE PARA 40 TUBOS 

- ESTANTE - PARA TUBO 

DE ENSAIO,DE 

PLASTICO,DIAMETRO 

VARIANDO DE 20 - 21 MM, 

AUTOCLAVAVEL,PARA 40 

TUBOS(UNIDADE) 

UNIDA

DE 
4 R$ 57,98 R$ 231,92 

50 49528 40948-0 

ESTANTE PORTA 

LÃMINAS - ESTANTE - 

PARA PORTA LAMINA, DE 

PLASTICO, COM 

DIVISORIA PARA 

FACILITAR O 

TRANSPORTE, PARA 50 

LAMINAS(UNIDADE) 

UNIDA

DE 
1 R$ 79,18 R$ 79,18 

51 49537 23617-9 

FILTRO PARA EXAME 

PARASITOLOGICO - EM 

MALHA DE ALGODAO 

PLASTICO, EM COM ALCA 

DE SEGURANCA, EM 

PLASTICA, EM 

DESCARTAVEL, PARA 

CALICE DE 250 ML, 

ACONDICIONADO EM 

CAIXA COM 100 

CAIXA 5 R$ 111,78 R$ 558,90 
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UNIDADES, ROTULO COM 

NUMERO DE LOTE, DATA 

DE FABRICACAO 

52 35787 96515-4 

FITA UROANÁLISE -  - 

TIRA REAGENTE PARA 

UROANALISE, PRESENTE, 

AUSENTE, PRESENTE, 

PRESENTE, AUSENTE, 

AUSENTE, AUSENTE, 

AUSENTE, AUSENTE, 

AUSENTE, 

ACONDICIONADO EM 

FRASCO COM 100 TIRAS, 

NAO AUTOMATIZADO 

(TUBO COM 100 

UNIDADES) 

TUBO 100 R$ 77,22 R$ 7.722,00 

53 46727 
189194-

4 

FORMOL - CATEGORIA 

FARMACEUTICA, COM 

TEOR DE CONCENTRACAO 

DE 10%, ACONDICONADO 

EM EMBALAGEM 

APROPRIADA, ROTULO 

COM NR.LOTE, DATA DE 

FABRICACAO/VALIDADE, 

PROCEDENCIA (FRASCO 

1000 ML) 

FRASC

O 
1 R$ 21,20 R$ 21,20 

54 57399 27255-8 

FRASCO AMBAR 100 ML - 

VIDRO, ALCALINO, 100 

ML, AMBAR 

UNIDA

DE 
3 R$ 49,20 R$ 147,60 

55 55781 
134210-

0 

FRASCO AMBAR 200 ML -   

VIDRO - EM VIDRO, 

AMBAR, BOCA ROSCA, 

TAMPA DE ROSCA, 200 ML 

UNIDA

DE 
3 R$ 45,00 R$ 135,00 

56 49529 51481-0 

FRASCO COLETOR DE 

URINA 50 ML - FRASCO 

COLETOR PARA 

SECRECOES E URINA - EM 

FRASCO EM PVC, 

ATOXICO, 

TRANSPARENTE, COM 50 

ML, COM GRADUACAO A 

CADA 10 ML, 

APRESENTACAO 

CONFORME DECRETO LEI 

79094/77 COMBINADO 

UNIDA

DE 
7.000 R$ 0,35 R$ 2.450,00 
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COM O ART.31 LEI 

8078/90(UNIDADE) 

57 58287 
189011-

5 

FRASCO PLÁSTICO  

ALMOTOLIA 250 ML - 

ALMOTOLIA - DE 

PLASTICO 

ATOXICO,OPACO,FOTOSS

ENSIVEL, RESISTENTE A 

DESINFECCOES E 

QUEDAS, COMPOSTO POR 

CORPO ROSQUEADO A 

TAMPA E BICO CURVO 

COM PROTETOR, 

EMBALAGEM 

APROPRIADA. 

UNIDA

DE 
20 R$ 3,75 R$ 75,00 

58 22085 70738-4 

FRASCO PLÁSTICO 

AMBAR AMOTOLIA 250 

ML - ALMOTOLIA - DE 

POLIETILENO (PLASTICO), 

TIPO BICO BICO RETO, 

LONGO, ESTREITO, COM 

PROTETOR, TIPO TAMPA 

EM ROSCA, COR AMBAR 

UNIDA

DE 
20 R$ 10,89 R$ 217,80 

59 22087 58937-3 

FUCSINA DE GRAM - 

REAGENTES QUIMICOS - 

SOLUCAO DE FUCSINA 

FENICADA, CATEGORIA 

SEGUNDO GRAM, 

CATEGORIA COLORACAO 

DE ESFREGACOS DE 

MATERIAL BIOLOGICO, 

APRESENTADO EM 

LIQUIDO, 

ACONDICIONADO EM 

FRASCO AMBAR COM 

1000ML, ROTULO COM NR. 

DE LOTE, DATA DE 

FABRICACAO/VALIDADE 

E FORMULA.(FRASCO 

COM 1000 MILILITROS) 

FRASC

O 
10 R$ 43,50 R$ 435,00 

60 28314 58936-5 

 

 

FUCSINA DE ZIELH 

NEELSEN - REAGENTES 

QUIMICOS - SOLUCAO DE 

FRASC

O 
20 R$ 68,36 R$ 1.367,20 
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FUCSINA FENICADA, 

CATEGORIA SEGUNDO 

ZIEHL NELSSEN, 

CATEGORIA COLORACAO 

DE ESFREGACOS DE 

MATERIAL BIOLOGICO, 

APRESENTADO EM 

LIQUIDO, 

ACONDICIONADO EM 

FRASCO AMBAR, ROTULO 

COM NR. DE LOTE, DATA 

DE 

FABRICACAO/VALIDADE 

E FORMULA (FRASCO 500 

MILILITROS). 

61 22090 56798-1 

GIEMSA  500 ML - 

REAGENTES QUIMICOS - 

GIEMSA -SOLUCAO DE 

AZUL EOSINA GIEMSA), 

CATEGORIA P.A., 

CATEGORIA 

MICROSCOPIA, 

APRESENTADO EM 

LIQUIDO, 

ACONDICIONADO EM 

FRASCO COM 500ML, 

ROTULO COM NUM. DO 

LOTE VALIDADE, 

FORMULA, 

ARMAZENAGEM.(UNIDAD

E COM 500 MILILITRO) 

UNIDA

DE 
10 R$ 66,62 R$ 666,20 

62 28352 
151408-

3 

GRADES DE METAL PARA 

TUBOS DE ENSAIO 

12,5X77MM - ESTANTE - 

PARA 50 TUBOS DE 

ENSAIO, DE METAL 

REVESTIDO EM EPOXI, 

PARA 18MM X 

180MM(UNIDADE) 

UNIDA

DE 
4 R$ 26,00 R$ 104,00 

63 28317 
334371-

5 

HIDROXIDO DE POTASSIO 

(KOH) 40% - REAGENTES 

QUIMICOS - HIDROXIDO 

DE POTASSIO,CATEGORIA 

P.A,ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM 

APROPRIADA,ROTULO 

FRASC

O 
1 R$ 50,00 R$ 50,00 
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COM DATA FABRIC.,N.DE 

LOTE. 

PROCEDENCIA.(FRASCO 

100 MILILITROS) 

64 43007 2474 

INSTANT – PROV ( corante 

(Nº 1)para coloração 

diferencial em hematologia)  

CORANTE PANOTICO 

P/HEMATOLOGIA, PARA 

EXECUCAO DE EXAMES, , 

VALIDADE MINIMA APOS 

A ENTREGA DE 6 MESES, 

EMBALAGEM APROPIADA 

PARA O PRODUTO, 

ROTULO COM NUMERO 

DO LOTE DATA DE 

FABRICACAO) 

FRASC

O 
50 R$ 45,91 R$ 2.295,50 

65 43003 
151398-

2 

INSTANT – PROV ( corante 

(Nº 2) para coloração 

diferencial em hematologia)  

CORANTE PANOTICO 

P/HEMATOLOGIA, PARA 

EXECUCAO DE EXAMES, , 

VALIDADE MINIMA APOS 

A ENTREGA DE 6 MESES, 

EMBALAGEM APROPIADA 

PARA O PRODUTO, 

ROTULO COM NUMERO 

DO LOTE DATA DE 

FABRICACAO) 

FRASC

O 
40 R$ 45,91 R$ 1.836,40 

66 43005 
393876-

0 

INSTANT – PROV ( corante 

(Nº 3)para coloração 

diferencial em hematologia)  

CORANTE PANOTICO 

P/HEMATOLOGIA, PARA 

EXECUCAO DE EXAMES, , 

VALIDADE MINIMA APOS 

A ENTREGA DE 6 MESES, 

EMBALAGEM APROPIADA 

PARA O PRODUTO, 

ROTULO COM NUMERO 

DO LOTE DATA DE 

FABRICACAO) 

FRASC

O 
40 R$ 45,91 R$ 1.836,40 

67 52253 
273593-

8 

KIT - DE INFLUENZA ¨A¨ 

(H1N1),PRIMER AND 

UNIDA

DE 
20 R$ 28,00 R$ 560,00 
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PROBE SET,INFA 

FORWARD (GAC CRA TCC 

TGT CAC CTC TGA C), 

INFA REVERSE (AGG GCA 

TTY TGG ACA AAK CGT 

CTA), INFA PROBE 1 (TGC 

AGT CCT CGC TCA CTG 

GGC ACG), SW INFA 

FORWARD (GCA CGG TCA 

GCA CTT ATY CTR AG), 

SW INFA REVERSE (GTG 

RGC TGG GTT TTC ATT 

TGG TC),SW INFA PROBE2 

(CYA CTG CAA GCC CA¨T¨ 

ACA CAC AAG CAG GCA), 

SW H1 FORWARD (GTG 

CTA CTA TAA ACA CCA 

GCC TYC CA), SW H1 

REVERSE CGG GAT ATT 

CCT TAA TCC TGT RGC 

40), SW H1 PROBE2 (CA 

GAA TAT ACA ¨T¨CC RGT 

CAC AAT TGG ARA A), 

RNASEP FORWARD (AGA 

TTT GGA CCT GCC AGC G), 

RNASEP REVERSE (GAG 

CGG CTG TCT CCA CAA 

GT),RNASEP PROBE 1 (TTC 

TGA CCT GAA GGC TCT 

GCG 

CG),ACONCIDIONADO EM 

EMBALAGEM 

APROPRIADA,ROTULO 

C/N. LOTE, DATA DE 

FABRICACAO/VALIDADE, 

PROCEDENCIA. 

(UNIDADE) 

68 53833 
137216-

5 

KIT SOLUÇÃO DE 

CONTROLE DE 

QUALIDADE COMPOSTO 

POR 3 FRASCOS  P/ 

COMPATIVEL COM 

HEMOGLOBINOMETRO 

MARCA HEMOCUE 301. 

KIT 10 R$ 131,00 R$ 1.310,00 
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69 59832 21473-6 

LAMINA DE BISTURI - EM 

ACO INOXIDAVEL 

CORTANTE, NUMERO 15, 

ESTERIL, COM PERFEITO 

ACABAMENTO SEM 

SINAIS DE 

OXIDACAO,SEM 

REBARBAS, O PRODUTO 

DEVERA SER ENTREGUE 

COM LAUDO QUE 

COMPROVE SUA 

ESTERILIDADE (CAIXA 

COM 100 UNIDADE) 

CAIXA 2 R$ 66,50 R$ 133,00 

70 5316 
228007-

8 

LAMINAS PONTA FOSCA 

26X76mm COM 50 

(CINQUENTA) UNIDADES - 

LAMINA DE VIDRO FOSCA 

- LAMINA DE VIDRO 

SIMPLES PONTA FOSCA 

COM 26 X 76 MM ., 

APRESENTACAO EM 

CAIXA COM 50 UNIDADE. 

CAIXA 500 R$ 15,90 R$ 7.950,00 

71 43010 18207-9 

LAMÍNULA - LAMINULA - 

DE VIDRO, MA MEDIDA 24 

X 24MM, EMBALADO EM 

CAIXA COM 100 

UNIDADES 

CAIXA 500 R$ 8,50 R$ 4.250,00 

72 22108 
417488-

7 

LAMPADA PARA 

MICROSCÓPIO 6 V X 30 W - 

LAMPADA - PARA 

MICROSCOPIO,TIPO 

UNIVERSAL,TENSAO: 6 

VOTS,POTENCIA: 30 

WATTS,BIPINO.( 

UNIDADE) 

UNIDA

DE 
10 R$ 80,00 R$ 800,00 

73 61028 
227196-

6 

LANCETA - LANCETA - EM 

PLÁSTICO COM PONTA EM 

INOX, TIPO (ONETOUCH 

ULTRASOFT), COM DISCO 

PROTETOR, ESTÉRIL, 

DESCARTÁVEL, PARA 

PERFURAÇÃO DE DEDO, 

ACONDICIONADO EM 

CAIXA COM 100 

LANCETAS 

CAIXA 10 R$ 13,34 R$ 133,40 
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74 28318 35831-2 

LATEX 2,5 ML-  KIT PARA 

DETERMINACAO DE 

FATOR REUMATOIDE - 

DETERMINACAO POR 

AGLUTINACAO DE LATEX, 

METODO PARA 

DETERMINACAO 

QUALITATIVA E SEMI 

QUANTITATIVA, MODO 

DE REACAO PONTO 

FINAL, VOLUME MAXIMO 

DE LATEX 2,5ML, 

CONTROLE POSITIVO 

0,5ML-CONTROLE 

NEGATIVO O,5ML, 

ESTOCAGEM NA 

TEMPERATURA DE 2 A 8 

C., AUTOMACAO NAO 

AUTOMATIZADO, 

ROTULAGEM COM NR. DE 

LOTE,DATA DE 

FABRICACAO/VALIDADE, 

PROCEDENCIA E 

REGISTRO NO M.S., PARA 

DETERMINACAO EM 

SORO, VOLUME TOTAL DO 

KIT 3,5ML- 100 REACOES, 

NUMERO DE REAGENTES 

3 REAGENTES( KIT COM 50 

TESTES) 

KIT 20 R$ 100,81 R$ 2.016,20 

75 39480 34129-0 

LIQUIDO DE TURK 500ML - 

REAGENTES QUIMICOS - 

LIQUIDO DE TURCK, 

CATEGORIA P.A., 

CATEGORIA PARA 

CONTAGEM DE 

LEUCOCITOS EM 

CAMARA, APRESENTADO 

EM LIQUIDO, REAGENTE 

HIDRATADO, 

ACONDICIONADO EM 

FRASCO DE COM 01 

LITRO, ROTULO COM NR. 

DO OTE, DATA DE 

FABRICACAO/VALIDADE, 

FORMULA E CONDICAO 

FRASC

O 
2 R$ 49,16 R$ 98,32 
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DE ARMAZENAMENTO( 

FRASCO COM 500 

MILILITROS) 

76 5326 
251869-

4 

LUGOL PARA GRAM 500 

ML - CORANTE - 

COLORAÇÃO DE GRAM 

(LUGOL), DESTINADO A 

BACTERIOSCOPIA, 

VISANDO DIAGNOSTICO 

DE BACTERIAS GRAM 

POSITIVA E GRAM 

NEGATIVA, EM FRASCO., 

ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM 

APROPRIADAS, ROTULO 

C/N.LOTE, DATA DE 

FABRICACAO/VALIDADE 

E PROCEDENCIA( FRASCO 

COM 500 MILILITROS) 

FRASC

O 
10 R$ 111,36 R$ 1.113,60 

77 43046 
433727-

1 

LUVA DE PROCEDIMENTO 

P TEXTURA UNIFORME, 

AMBIDESTRA, TALCADA  

PÓ BIOABSORVÍVEL 

ATÓXICO, BAINHA 

ULTRA-RESISTENTE E 

HIPOALÉRGICA X P 

(CAIXA COM  100 

UNIDADES CADA) 

CAIXA 200 R$ 26,50 R$ 5.300,00 

78 58363 
346594-

2 

LUVA DESCARTAVEL 

PARA PROCEDIMENTO G - 

EM LATEX,LUBRIFICADA 

COM PO,FORMATO 

ANATOMICO,AMBIDESTR

A,COM BOA 

ELASTICIDADE,RESISTEN

TE,PERMITINDO BOA 

SENSIBILIDADE 

TATIL,NAO 

ESTERIL,TAMANHO 

GRANDE(CAIXA COM  100 

UNIDADES CADA) 

CAIXA 50 R$ 27,25 R$ 1.362,50 

79 58359 
256340-

1 

LUVA DESCARTAVEL 

PARA PROCEDIMENTO M  

- LUVAS DE LÁTEX 

NITRÍLICA,LUVAS 

CAIXA 200 R$ 26,50 R$ 5.300,00 
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HIPOALERGÊNICA,COM 

PERFEITA ADAPTACAO 

ANATOMICA E SEM 

FALHAS,AMBIDESTRA,BO

A 

ELASTICIDADE.,RESISTEN

TE A TRACAO,ALTA 

SENSIBILIDADE 

TATIL,UNIFORME SEM 

FALHAS,TAMANHO 

MÉDIO, 7,5,COM 

PROCEDENCIA A CA Nº 

9633,COM DATA DE 

FABRICACAO,COM 

VALIDADE DO PRODUTO. 

(caixa com 100 unidades) 

80 52555 22904 

M-52 DIFF - DIFF PARA 

ANALISADOR 

HEMATOLÓGICO 

COMPATIVEL COM 

APARELHO DA  MARCA: 

MINDRAY MODELO: BC 

5150 . APRESENTAÇÃO - 

frasco 500 ML 

UNIDA

DE 
36 R$ 634,31 R$ 22.835,16 

81 52554 22903 

M- 52 DILUENTE - 

SOLUCAO DILUENTE 

PARA APARELHO DE 

LABORATORIO – M 52 

DILUENTE PARA 

ANALISADOR 

HEMATOLOGICO.  

COMPATIVEL COM 

APARELHO DA  MARCA: 

MINDRAY MODELO: BC 

5150. APRESENTAÇÃO 20 L 

UNIDA

DE 
36 R$ 302,50 R$ 10.890,00 

82 52556 22905 

M-52 LH LYSE - LYSE  

PARA ANALISADOR 

HEMATOLÓGICO 

COMPATIVEL COM 

APARELHO DA MARCA: 

MINDRAY MODELO: BC 

5150. APRESENTAÇAO  

FRASCO 100 ML 

UNIDA

DE 
30 R$ 444,49 R$ 13.334,70 

83 57395 60911-0 
MASCARA CIRURGICA 

DESCARTAVEL - NAO 

UNIDA

DE 
50 R$ 23,48 R$ 1.174,00 
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TECIDO, 100% 

POLIPROPILENO,PREGAS 

HORIZONTAIS,COM 

TRIPLA CAMADA, 

COMPOSTA DE 2 

CAMADAS EXTERNAS DE 

NO MINIMO TNT 20G/M2 E 

1,HIPOALERGENICAS, 

HIDROREPELENTE, NAO 

INFLAMAVEL, CLIPE 

NASAL E DE FACIL 

AJUSTE, COM ELASTICO 

(PARA FIXACAO ATRAS 

DAS 

AURICULAS),CAMADA 

INTERNA DE FILTRO DE 

RETENCAO BACTERIANA 

MELTBLOWN EM ATE 

20G/M2, EFICACIA DE 

RETENCAO 

BACTERIOLOGICA (EFB) 

MINIMA DE 

99,8%,EMBALAGEM 

PACOTE. ART.31 L8079/90 

PORT.CONJ.N.1 DE 

23/01/96- 

M.SAUDE.,ROTULAGEM 

RESPEITANDO O DECRETO 

LEI 79094/77. 

84 57393 
403992-

0 

MASCARA DE PROTECAO - 

SEMI-FACIAL N95 -  COM 

CAMADAS FILTRANTES 

SINTETICAS TRATADAS 

ELETROSTATICAMENTE 

N95, PADRAO, 

C/PROTECAO PARA O 

NARIZ, PARA PROTECAO 

CONTRA GAZES, VAPORES 

E PARTICULAS, COM 

ESTRIBO PARA APOIO NO 

NARIZ(CAIXA COM 50 

UNIDADE) 

CAIXA 50 R$ 21,25 R$ 1.062,50 

85 53832 
427294-

3 

MICROCUVETA - EM 

PLASTICO DESCARTAVEL 

EM POLIESTIRENO, PARA 

COLETA DE AMOSTRA DE 

UNIDA

DE 
300 R$ 29,90 R$ 8.970,00 
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SANGUE CAPILAR POR 

PUNCAO,DIGITAL,E 

LEITURA,DE 

HEMOGLOBINA, PARA 10 

UL DE SANGUE ( SISTEMA 

HEMOCUE HB301) 

86 49533 
163792-

4 

MICROPIPETA - 

AUTOMATICA, COM 

VOLUME VARIAVEL DE 

1000 A 5000 UL, 

MONOCANAL, COM 

VOLUME VARIAVEL, COM 

DISPOSITIVO EJETOR DE 

PONTEIRAS, CALIBRADA, 

PLASTICO ABS 

REFORCADO, 

ANATOMICO, COM 

ETANOL, PIPETAGEM DE 

ALTA 

REPRODUTIBILIDADE, 

SOLUCOES AQUOSAS, 

ACIDOS, REAGENTES, 

SUSPENSOES, SOROS, 

ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM 

APROPRIADA PARA O 

PRODUTO, ROTULO COM 

FABRICACAO, 

PROCEDENCIA.(UNIDADE) 

UNIDA

DE 
1 R$ 305,00 R$ 305,00 

87 52233 
380563-

8 

MICROPIPETA 

AUTOMATICA - DE 2000 

MICROLITROS DE 

VOLUME 

FIXO,MONOCANAL 

DUPLO, ESTAGIO CORPO 

EM POLIESTIRENO DE 

ALTO IMPACTO, 

CALIBRACAO 

INDIVIDUAL DE 

VOLUME,ACOMPANHA 

1000 PONTEIRAS E 01 

ESTILETE,FABRICADA 

DENTRO DA NORMAS 

TECNICAS DA 

NBR/ABNT.(UNIDADE) 

UNIDA

DE 
1 R$ 89,80 R$ 89,80 
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88 52231 
149437-

6 

MICROPIPETA 

AUTOMATICA VARIÁVEL 

10 UL A 100 UL- DIGITAL 

MONOCANAL, VOLUME 

VARIAVEL DE 10UL A 

100UL, ACOMPANHAM: 

COM INCREMENTOS DE 

1,0UL, INCLUI: PRECISAO 

(CV) 0,2% 

UNIDA

DE 
1 R$ 400,00 R$ 400,00 

89 49513 
249295-

4 

MICROPIPETA - 

MONOCANAL, 0,5 A 10 

MICROLITROS, COM 

VOLUME REGULAVEL 

PELO VOLUMETRO E PELO 

BOTAO SUPERIOR, COM 

DISPOSITIVO EJETOR DE 

PONTEIRAS, CALIBRADA 

COM PRECISAO MENOR 

OU IGUAL A 0,012 

MICROLITROS, CORPO EM 

PLASTICO, ANALISES 

BIOLOGICAS, 

ACOMPANHA MANUAL 

PARA USO, 

ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM 

INDIVIDUAL(UNIDADE) 

UNIDA

DE 
1 R$ 286,20 R$ 286,20 

90 43016 
149440-

6 

MICROPIPETA 

MONOCANAL DE VOLUME 

FIXO 1000 

UL(MICROLITRO) - 

MICROPIPETA 

AUTOMATICA - DIGITAL 

MONOCANAL, VOLUME 

FIXO DE 1000UL, 

ACOMPANHAM: COM 

MOSTRADOR, INCLUI: 

PRECISAO (CV) 0,3%( 

UNIDADE) 

UNIDA

DE 
1 R$ 165,62 R$ 165,62 

91 43040 
149439-

2 

MICROPIPETA 

MONOCANAL DE VOLUME 

FIXO 100 UL(MICROLITRO) 

- MICROPIPETA 

AUTOMATICA - DIGITAL 

MONOCANAL, VOLUME 

FIXO DE 100UL, 

UNIDA

DE 
1 R$ 230,00 R$ 230,00 
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ACOMPANHAM: COM 

MOSTRADOR( UNIDADE) 

92 43014 
149438-

4 

MICROPIPETA 

MONOCANAL DE VOLUME 

FIXO 20 UL(MICROLITRO) - 

MICROPIPETA 

AUTOMATICA - DIGITAL 

MONOCANAL, VOLUME 

FIXO DE 20UL, 

ACOMPANHAM: COM 

MOSTRADOR( UNIDADE) 

UNIDA

DE 
1 R$ 231,00 R$ 231,00 

93 43039 
149442-

2 

MICROPIPETA 

MONOCANAL DE VOLUME 

FIXO 500 UL(MICROLITRO) 

- MICROPIPETA 

AUTOMATICA - DIGITAL 

MONOCANAL, VOLUME 

FIXO DE 500UL, 

ACOMPANHAM: COM 

MOSTRADOR( UNIDADE) 

UNIDA

DE 
1 R$ 219,77 R$ 219,77 

94 43041 
149436-

8 

MICROPIPETA 

MONOCANAL DE VOLUME 

VARIAVEL DE 100 L A 1000 

(MICROLITRO) - 

MICROPIPETA 

AUTOMATICA - DIGITAL 

MONOCANAL, VOLUME 

VARIAVEL DE 100UL A 

1000UL, ACOMPANHAM: 

COM INCREMENTOS DE 

1,0UL, INCLUI: PRECISAO 

(CV) MENOR/IGUAL 0,3% A 

0,2%( UNIDADE) 

UNIDA

DE 
1 R$ 180,62 R$ 180,62 

95 43044 
251628-

4 

MICRO-TUBOS PARA 

COLETA DE SANGUE COM 

EDTA 0,5 ML -   TAMPA 

ROCHA - TUBO A VACUO 

PARA COLETA DE 

SANGUE - EM MICROTUBO 

EM VIDRO OU PLÁSTICO, 

DESCARTÁVEL, COM 

EDTA K3, TAMPA NA COR 

ROXA, PARA ASPIRAÇÃO 

DE 0,5 ML, MEDINDO 11 X 

40 MM, NO TUBO: COM 

CAIXA 30 R$ 210,00 R$ 6.300,00 
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NOME DO REAGENTE, 

VALIDADE, FORMULA 

APROPRIADA,, 

ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM 

APROPRIADA AO 

PRODUTO,, ROTULO COM 

Nº DO LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO/VALIDADE 

PROCEDENCIA(CAIXA 

COM 100 UNIDADES). 

96 22155 
192642-

0 

MIF( soluçao de mercurio 

cromo iodo formol SOLUCAO 

- PADRAO DE MERCURIO, 

PRONTO PARA USO, 

ACONDICIONADO EM 

FRASCO COM 500ML, 

ROTULO COM NR. DE 

LOTE, DATA DE 

FABRICACAO/VALIDADE, 

FORMULAE 

PROCEDENCIA(FRASCO 

1000 MILILITROS) 

FRASC

O 
5 R$ 84,00 R$ 420,00 

97 22186 40600-7 

OLEO DE IMERSAO PARA 

MICROSCOPIA, 

CATEGORIA P.A., 

CATEGORIA PARA 

ANALISE 

CITOHEMATOLOGICA, 

TEOR IR (40C)= 1,4975, 

APRESENTADO EM OLEO, 

ACONDICIONADO EM 

FRASCO COM 100 ML, 

ROTULO COM NR. DO 

LOTE, DATA DE 

FABRICACAO/VALIDADE 

E CONDICAO DE 

ARMAZENAMENTO 

FRASC

O 
10 R$ 30,67 R$ 306,70 

98 52573 23475 

SOLUCAO DE 

CALIBRACAO, PACK (A/B)-

PACOTE DE SOLUCAO DE 

CALIBRACAO, PACK (A/B)  

SOLUCAO DE 

CALIBRACAO PARA 

APARELHO DE 

LABORATORIO - HITACHI 

UNIDA

DE 
20 R$ 850,90 R$ 17.018,00 
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ISE SOL ELETROLITICA 

REF (LIQUIDO), PARA 

CALIBRACAO DE 

ELETRODOS, 

REALIZACAO DE 

IONOGRAMA, 

ACONDICIONADO EM 

TEMPERATURA 

AMBIENTE, ROTULO COM 

DATA, VALIDADE E 

FABRICACAO DO 

PRODUTOPACOTE DE 

SOLUCAO DE 

CALIBRACAO, PACK (A/B)-

PACOTE DE , COMPATIVEL 

COM O EQUIPAMENTO 

MAXION 

99 52247 
230295-

0 

PALITO PARA PREPARO 

DAS FEZES - PALITO - DE 

PICOLE EM MADEIRA, 

PARA PREPARO DE FEZES, 

TAMANHO 12 CM COM 

FORMATO CHATO( 

PACOTE COM 100 

UNIDADES) 

CAIXA 50 R$ 5,61 R$ 280,50 

100 42992 33622-0 

PCR 2,5 ML - KIT PARA 

DETERMINACAO DE 

PROTEINA C REATIVA - 

DETERMINACAO POR 

AGLUTINACAO EM 

PLACA, METODO 

PARTICULAS DE LATEX 

SENSIBILIZADAS, MODO 

DE REACAO 

QUALITATIVA E SEMI-

QUANTITATIVA, VOLUME 

MAXIMO DE 2,0 A 2,5 ML 

DE LATEX, ESTOCAGEM 

NA TEMPERATURA DE +2 

A +8 C, AUTOMACAO NAO 

AUTOMATIZADO, 

ROTULAGEM COM NR. 

LOTE, DATA DE 

FABRICACAO/VALIDADE, 

PROCEDENCIA, 

REAGENTE PRINCIPAL 

KIT 300 R$ 117,00 R$ 35.100,00 
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NAO LIOFILIZADO, 

RECONSTITUIDO_COM 

NAO RECONSTITUIVEL, 

PARA DETERMINACAO EM 

SORO, ANTICOAGULANTE 

SEM ANTICOAGULANTE, 

VOLUME TOTAL DO KIT 

PARA APROXIDAMENTE 

50 TESTES, NUMERO DE 

REAGENTES DO KIT 

MONOREAGENTE, 

PRESENCA DE PADRAO 

COM CONTROLE POSITIVO 

E NEGATIVO 

101 53525 49409-7 

PIPETADOR - TIPO PERA, 

EM MATERIAL 

BORRACHA FLEXIVEL, 03 

VALVULAS, ESFERAS EM 

ACO INOXIDAVEL, 

ACOPLAMENTO EM 

PIPETAS DE VIDRO DE 01 

ML, DE 2-100 ML. 

UNIDA

DE 
2 R$ 31,00 R$ 62,00 

102 55782 
116330-

2 

PISSETA  125 ML- DE 

POLIETILENO, COM BICO 

RETO, GRADUADA, 

LAVAGEM E SOLUCAO 

ALVEJANTE, 125 ML 

UNIDA

DE 
3 R$ 4,34 R$ 13,02 

103 55783 
364991-

1 

PISSETA 250 ML - EM 

POLIETILENO,BICO 

DOSADOR RETO,COM 

TAMPA,CAPACIDADE: 

250ML 

UNIDA

DE 
3 R$ 6,46 R$ 19,38 

104 55784 2989 

PISSETA 500 ML - 

POLIETILENO, COM 

GRADUACAO, DA COR 

AMBAR, COM TAMPA 

PROTETORA E BICO 

CURVO, CAPACIDADE DE 

500ML 

UNIDA

DE 
3 R$ 16,42 R$ 49,26 

105 49520 46344-2 

PLACA ESCAVADA - PARA 

TESTES DE FLOCULACAO, 

COM TAMANHO DE 8,0 X 

6,0CM, 12 ESCAVACOES, 

EM VIDRO, 

ACONDIONADA ( 

UNIDA

DE 
4 R$ 62,48 R$ 249,92 
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UNIDADE) 

106 52244 
389091-

0 

PONTEIRA PLASTICA - EM 

POLIPROPILENO  COM 

CAPACIDADE DE 2 A 5 ML, 

ESTERILIZADA 

AUTOCLAVAVEL, SEM 

FILTRO, COM 

CAPACIDADE DE 2 A 5 ML, 

PARA MICROPIPETA 

MONOCANAL, 

ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM 

APROPRIADA, ROTULO 

COM NR. DE LOTE, DATA 

DE FABRICACAO E 

PROCEDENCIA.(PACOTE 

1000 UNIDADE) 

PACOT

E 
2 R$ 67,93 R$ 135,86 

107 61030 
136565-

7 

PONTEIRA PLASTICA  

TIPO GILSON 0-200 UL- 

DESCARTAVEL, COM 

CAPACIDADE 0-200 UL, 

ACONDICIONADO EM 

PACOTE COM 1000 

UNIDADES, ROTULO COM 

NR. DE LOTE, DATA DE 

FABRICACAO E 

PROCEDENCIA (PACOTE 

COM MIL UNIDADES) 

PACOT

E 
50 R$ 17,00 R$ 850,00 

108 61029 23450 

PROBE CLEANSER - 

PROBE CLEANSER 

DETERGENTE PARA 

AGULHA 5 PARTES  

ANALISADOR 

HEMATOLÓGICO 

COMPATIVEL COM 

APARELHO DA MARCA: 

MINDRAY MODELO: BC 

5150. APRESENTAÇÃO  500 

MILILITRO 

UNIDA

DE 
20 R$ 149,00 R$ 2.980,00 

109 57396 58990 

PROTETOR FACIAL 

INTEIRO - FABRICADO EM 

POLICARBONATO 

IMPORTADO, 

TRANSPARÊNCIA DE 98% 

UNIDA

DE 
20 R$ 31,04 R$ 620,80 
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E ANTI EMBACANTE, 

PERMITE O USO COM 

OCULOS, LEVE E 

CONFORTAVEL ANTI-

BACTERIANO. 

110 55777 
143088-

2 

PROVETA 10 ML- VIDRO, 

COM CAPACIDADE DE 10 

ML, COM GRAVACAO 

PERMANENTE 

UNIDA

DE 
3 R$ 15,85 R$ 47,55 

111 55779 
143098-

0 

PROVETA 250 ML - EM 

VIDRO, COM CAPACIDADE 

DE 250 ML, COM 

GRAVACAO PERMANENTE 

UNIDA

DE 
3 R$ 46,00 R$ 138,00 

112 55778 
143095-

5 

PROVETA 50 ML -VIDRO, 

COM CAPACIDADE DE 

50ML, COM GRAVACAO 

PERMANENTE E COM 

TAMPA 

UNIDA

DE 
3 R$ 23,98 R$ 71,94 

113 32901 
425118-

0 

REAGENTE PARA VDRL - 

KIT PARA VDRL - 

ANTIGENO PRONTO PARA 

USO,SUSPENSAO 

ANTIGENICA 

ESTABILIZADA PARA 

REALIZAR PROVA DE 

VDRL MODIFICADA (USR) 

DE DETECCAO DE 

SIFILIS,SUSPENSAO 

AQUOSA DE ANTIGENO 

DE CARDIOPLINA E 

LECITINA 

PURIFICADOS,EM 

TAMPAO FOSFATOS COM 

CLORETO DE COLINA E 

EDTA, DE ACORDO COM 

AS INDICACOES DA 

M.S.,VALIDADE DE 12 

MESES APOS A 

ENTREGA,ACONDICIONA

DO EM EMBALAGEM 

APROPRIADA,ROTULO 

COM N. DE LOTE, DATA 

DE 

FABRICACAO/VALIDADE, 

PROCEDENCIA E 

FRASC

O 
24 R$ 85,51 R$ 2.052,24 
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REGISTRO NO MINISTERIO 

DA SAUDE,CONTENDO 

BULA TECNICA E QUE 

SIRVA OU TENHA 

INDICACAO DE USO EM 

QUALQUER LIQUIDO 

BIOLOGICO, TIPO LCR E 

LIQUIDO PERICARDICO. 

(FRASCO COM 5 

MILILITROS) 

114 57394 
152196-

9 

SABONETE - LIQUIDO, 

SOLUCAO DE 

DIGLUCONATO 

CLOREXIDINA 2%, 

ANTISSEPTICO, 

ACONDICIONADO EM 

RECIPIENTE APROPRIADO. 

(GALÃO 5 LITROS) 

GALÃO 10 R$ 70,00 R$ 700,00 

115 61031 55882-6 

SERINGA DESCARTAVEL 

10 ml - EM 

PLASTICO,ATOXICO,APIR

OGENICO 10 CC COM 

AGULHA ,ESTERIL,COM 

CAPACIDADE, 

APRESENTANDO RIGIDEZ 

E 10 ML, COM AGULHA 

25X7(UNIDADE) 

UNOD

ADE 
5.000 R$ 0,75 R$ 3.750,00 

116 58354 
181887-

2 

SERINGA DESCARTAVEL 

20 ml- SERINGA 

DESCARTAVEL - EM 

PLASTICO,ATOXICO,APIR

OGENICO INTEGRO E 

TRANSPARENTE, 

APRESENTANDO RIGIDEZ 

E RESISTENCIA 

MECANICA NA 

SUAUTILIZACAO, CORPO 

COM GRADUACAO 

MILIMETRADA, EMBOLO 

DE BORRACHA ATOXICA 

NA PONTA, BICO 

CENTRAL LUER, ESTERIL, 

SILICONIZADA, COM 

CAPACIDADE DE 20ML, 

COM AGULHA 25X7, 

EMBALADA EM CARTELA. 

UNIDA

DE 
2.000 R$ 0,73 R$ 1.460,00 
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117 52269 48243-9 

SERINGA DESCARTAVEL 

03 ml - EM 

PLASTICO,ATOXICO,APIR

OGENICO 3 CC COM 

AGULHA, ESTERIL,COM 

CAPACIDADE 3 ML, COM 

AGULHA 25X7(UNIDADE) 

UNIDA

DE 
3.000 R$ 0,52 R$ 1.560,00 

118 53829 
420264-

3 

SERINGA PARA 

GASOMETRIA - 

DESCARTAVEL,COM BICO 

LUER-LOK, ESTERIL, 

ATOXICO, 

TRANSPARENTE, 

CONTENDO HEPARINA DE 

LITIO BALANCEADA COM 

CALCIO,EM 

PROLIPROPILENO,CAPACI

DADE DE 80UI,GRADUADA 

3,0ML,SEM AGULHA COM 

TAMPA LUER-

LOK,EMBALAGEM 

INDIVIDUAL EM 

PLASTICO 

TRANSPARENTE, 

CONTENDO Nº DO 

CATALOGO, Nº LOTE, 

DESCRICAO CONTENDO 

INFORMACOES DE 

SEGURANCA, REGISTRO 

NO MS 

UNIDA

DE 
100 R$ 4,58 R$ 458,00 

119 46108 
168921-

5 

SERINGA DESCARTAVEL 

05 ml-SERINGA 

DESCARTAVEL - EM 

PLASTICO,ATOXICO,APIR

OGENICO INTEGRO, 

TRANSPARENTE, 

APRESENTANDO RIGIDEZ 

E RESISTENCIA 

MECANICA NA SUA 

UTILIZACAO, CORPO COM 

GRADUACAO 

MILIMETRADA, EMBOLO 

BORRACHA ATOXICA NA 

PONTA, BICO CENTRAL 

LUER, ESTERIL, 

SILICONIZADA, COM 

UNIDA

DE 
3.000 R$ 0,60 R$ 1.800,00 
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CAPACIDADE DE 5ML, 

COM AGULHA 25X7, 

CONF.NBR-09752,ART.31 

L.8078/90 E PORT.N.1/96-

M.S 

120 52577 25594 

SOLUCAO DE 

PREENCHIMENTO DE 

ELETRODO – ISE – (5 X 

0,8ML), COMPATIVEL COM 

O EQUIPAMENTO 

MAXION- ISE –(IONS 

SELETIVO DO ELETRODO). 

UNIDA

DE 
1 R$ 450,00 R$ 450,00 

121 52575 24820 

SOLUCAO DE 

CONDICIONAMENTO 

PARA ELETRODO DE 

SODIO. COMPATIVEL COM 

COM O EQUIPAMENTO 

MAXION 

,ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM 

APROPRIADA FRASCO 

COM 100 ML .COM 

ROTULO COM DATA DE 

FABRICACAO / VALIDADE, 

PROCEDENCIA, 

INFORMACOES EM 

PORTUGUES 

COMPOSICAO: SODIO, 

ACONDICIONADO EM 

FRASCO DE 100ML 

UNIDA

DE 
1 R$ 500,00 R$ 500,00 

122 52576 23264 

SOLUCAO DE LIMPEZA 

PARA APARELHO DE 

LABORATORIO - 

COMPATIVEL COM O 

EQUIPAMENTO MAXION 

UNIDA

DE 
2 R$ 356,40 R$ 712,80 

123 57390 
260198-

2 

SOLUCAO DE LIMPEZA 

PARA APARELHO DE 

LABORATORIO - 

EQUIPAMENTO 

AUTOMATIZADO - 

UTILIZACAO COMO 

LAVADO DE CIRCUITO 

INTERNO DO 

PROCESSADOR DE 

MANEIRA A 

UNIDA

DE 
15 R$ 357,00 R$ 5.355,00 
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PROPORCIONAR, 

DESPROTEINIZACAO 

ADEQUADA NOS 

CONDUTORES 

TUBULARES DESTES 

PROCESSADORES, ALEM 

DE EVITAR 

CONTAMINACOES ENTRE 

AS AMOSTRAS E 

REATIVOS, POSSUINDO A 

CAPACIDADE PARA 

ARRASTAR MOLECULAS 

DE NATUREZA PROTEICA 

SEM OCASIONAR 

INTERFERENCIA NEM 

HEMOLISE DAS 

AMOSTRAS,SOLUCAO 

CONCENTRADA DE BASE 

AQUOSA COM 

TENSOATIVO E CORANTE, 

TENDO AZIDA SODICA 

COMO CONSERVANTE, 

COMPATIVEL COM 

APARELHO SINNOWA SX-

160. 

124 52578 23649 

SOLUCAO  DE 

REFERENCIA -  SOLUÇÃO 

DE ELETROLITICA 

REFERENCIA 20 ML, 

COMPATIVEL COM O 

EQUIPAMENTO MAXION. 

ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM 

APROPRIADA 

UNIDA

DE 
2 

R$ 

1.077,00 
R$ 2.154,00 

125 57389 
195238-

2 

SOLUCAO DILUENTE 

PARA APARELHO DE 

LABORATORIO - 

SOLUCAO DE SISTEMA 

PARA ANALISADOR 

BIOQUIMICO,COMPATIVE

L COM APARELHO 

SINNOWA SX-160. 

UNIDA

DE 
15 R$ 650,00 R$ 9.750,00 

126 43019 1869 

SWAB, HASTE PLASTICA, 

PONTA EM ALGODAO 

HIDROFILO, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL EM PAPEL 

CAIXA

S 
20 R$ 23,95 R$ 479,00 
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GRAU CIRURGICO, 

ESTERIL, 

DESCARTAVEL(CAIXA 

COM 100 UNIDADES) 

127 22170 
118615-

9 

TAP (TEMPO DE 

PROTOMBINA) 2 ML -  

REAGENTES E INSUMOS 

PARA TESTES DE 

COAGULACAO - TEMPO 

DE PROTROMBINA, 

TROMBOPLASTINA 

CALCICA LIOFILIZADA, 

EXECUCAO 

DETERMINACAO DO 

TEMPO DE 

PROTROMBINA, 

DOSAGEM DO FATOR V., 

VALIDADE MINIMA APOS 

A ENTREGA DE 6 MESES, 

ROTULO COM NUMERO 

DE LOTE, DATA DE 

FABRICACAO, VALIDADE 

E OUT RAS 

CARACTERISTICAS DO 

PRODUTO, APOS 

RECONSTITUICAO A 

ESTABILIDADE DEVE SER 

IGUALOU SUPERIOR A 1 

DIA SOB REFRIGERACAO, 

O ISI DEVE SER IGUAL OU 

INFERIOR A 1,5. (CAIXA 

COM 10 UNIDADES DE 2,0 

ML ) 

CAIXA

S 
20 R$ 132,50 R$ 2.650,00 

128 52257 
165568-

0 

TERMÔMETRO MANUAL 

PARA BANHO – MARIA - 

TERMÔMETRO QUIMICO 

PARA LABORATORIO - 

COM ESCALA INTERNA, 

DE 10 A 100 -C, 

COMPRIMENTO DE 260 

MM, ENCHIMENTO A 

MERCURIO(UNIDADE) 

UNIDA

DE 
2 R$ 74,50 R$ 149,00 

129 61032 96546-4 

TESTE DE GRAVIDEZ (B-

HCG)  - TESTE DE 

GRAVIDEZ - 

DETERMINACAO POR 

UNIDA

DE 
50 R$ 70,00 R$ 3.500,00 
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TIRA REATIVA, 

QUALITATIVA, DA 

GONADOTROFINA 

CORIONICA, ATRAVES DE 

ANTICORPOS 

MONOCLONAIS E 

POLICLONAIS,, COM A 

FORMACAO DE UMA 

REACAO ANTIGENO-

ANTICORPO, EM 

AMOSTRAS DE SORO OU 

URINA, REACAO COM 

SENSIBILIDADE DE NO 

MINIMO 25 MLU/ML, , 

ACONDICIONAADO EM 

EMBALAGEM 

APROPRIADA PARA O 

PRODUTO, ROTULO COM 

NR. DE LOTE, VALIDADE E 

TEMPERATURA DE 

ESTOCAGEM.   

130 61033 15669 

TESTE - DENGUE IGG/IGM/ 

TESTE RAPIDO  

(SABONETE) DETECTA 

SIMULTANEAMENTE A 

PROTEINA NS1 E OS 

ANTICORPOS IGG E IGM 

PARA OS QUATRO 

SOROTIPOS CONHECIDOS 

(DEN-1, DEN-2, DEN-3, E 

DEN-4). METODOLOGIA: 

IMUNOCROMATOGRAFIA 

TIPOS DE AMOSTRAS: 

SORO, PLASMA E SANGUE 

TOTAL. TEMPO DE 

REACAO: 15 A 20 MINUTOS 

SENSIBILIDADE: 92,8% - 

NS1 / 99,5% - IGG/IGM 

ESPECIFICIDADE: 98,4% - 

NS1 / 98,5% - IGG/IGM. 

REGISTRADO NA ANVISA. 

EMBALAGEM DE ACORDO 

COM A LEGISLACAO 

VIGENTE, ROTULO 

CONTENDO NR/ LOTE, 

DATA DE FABRICACAO E 

UNIDA

DE 
400 R$ 11,96 R$ 4.784,00 
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VALIDADE, VALIDADE DO 

MATERIAL APOS 

ENTREGA DE NO MINIMO 

12 MESES 

131 53835 99490-1 

KIT PARA DETECCAO DE 

SANGUE OCULTO - 

DETERMINACAO DA 

PRESENCA DE SANGUE 

OCULTO EM AMOSTRAS 

DE FEZES, COM 

DISPOSITIVO DE TESTE 

CONTENDO REAGENTES 

IMOBILIZADOS, EM UMA 

MEMBRANA NUMA 

PROTEINA MATRIZ COM 

AZIDA SODICA, ENSAIO 

POR METODO 

IMUNOCROMATOGRAFIC

O RAPIDO,VALIDADE, 

FORMULA E 

PROCEDENCIA 

UNIDA

DE 
500 R$ 6,84 R$ 3.420,00 

132 56696 57753 

TROPONINA - T -  

QUANTITATIVA -  TIRA 

TESTE DE TROPONINA T 

QUANTITATIVO - TIRA 

TESTE DE TROPONINA T 

QUANTITATIVO COM 

RESULTADOS 

APRESENTADOS ENTRE 40 

A 100 NG/L. UTILIZA 

SEMPRE SANGUE TOTAL. 

TEMPO DE REACAO DO 

TESTE EM 12 MINUTOS. 

LIBERA RESULTADOS 

QUANTITATIVOS ATE 2000 

NG/L. DEVE 

ACOMPANHAR O 

APARELHO 

AUTOMATIZADO PARA A 

LEITURA E 

QUANTIFICACAO DA TIRA 

TESTE DE TROPONINA 

T.COMPATIVEL COM O 

EQUIPAMENTO CELER 

FINECARE FIA METER 

PLUS - WONDFO 

UNIDA

DE 
2.000 R$ 24,79 R$ 49.580,00 
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133 41571 
251051-

0 

TESTE RÁPIDO PARA 

DENGUE (NS1) - 

QUALITATIVA E PRECOCE 

DO ANTIGENO NS1 DO 

VIRUS DA DENGUE EM 

SORO OU PLASMA 

HUMANO, METODO 

IMUNOCROMATOGRAFIC

O DE FLUXO LATERAL, , 

COM RESULTADO EM 15 

MIN, SENSIBILIDADE DO 

TESTE 92.3% E 

ESPECIFICIDADE DE 100%, 

ROTULO C/NR.LOTE, 

DATA DE 

FABRICACAO/VALIDADE, 

TEMPERATURA DE 

ARMAZENAMENTO, 

PROCEDENCIA E 

REGISTRO NO MINISTERIO 

DA SAUDE. 

UNIDA

DE 
2.000 R$ 10,26 R$ 20.520,00 

134 28335 90647-6 

TIRAS REATIVAS DE 

TROPONINA -  T - 

QUALITATIVA REAGENTE 

PARA DETERMINACAO DE 

PROTEINA ESPECIFICA - 

PARA DOSAGEM DE 

TROPONINA T CARDIACA 

NO SANGUE, POR 

METODOLOGIA 

IMUNOLOGICA 

QUALITATIVA, 

EXECUCAO MANUAL, EM 

SANGUE TOTAL, 

VALIDADE MINIMA APOS 

A ENTREGA DE 6 MESES, 

ENTREGA DE ACORDO 

COM A SOLICITACAO DO 

SERVICO,VALIDADE,TEMP

ERATURA DE 

ARMAZENAMENTO. 

UNIDA

DE 
500 R$ 4,35 R$ 2.175,00 

135 56697 57756 

TIRA TESTE DE D-DIMERO 

PARA DOSAGEM DE D-

DIMEROS - SEMI 

AUTOMATICA, PARA 

APARELHO ANALISADOR, 

UNIDA

DE 
3.000 R$ 30,34 R$ 91.020,00 
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SANGUE, DETERMINACAO 

QUANTITATIVA, 

DETECCAO DE 

IMUNOGLOBULINA DA 

CLASSE G, METODO 

IMUNOCROMATOGRAFIC

O, LEITURA POR 

REFLECTANCIA, FAIXA DE 

MEDICAO 0,1 A 4NG/ML, 

UTILIZA COMO SUPORTE 

ACOPLÁVEL AO 

EQUIPAMENTO CARDIAC, 

READER, VALIDADE 

MINIMA APOS A ENTREGA 

6 MESES,, NR.LOTE, DATA 

DE 

FABRICACAO/VALIDADE, 

PROCEDENCIA/ 

COMPATIVEL COM O 

EQUIPAMENTO CELER 

FINECARE FIA METER 

PLUS - WONDFO 

136 43029 4418 

TORNIQUETE ADULTO - 

TORNIQUETE - EM TECIDO 

ELASTICO COM TRAVA, 

FECHO EM PVC, COM 

REGULAGEM DE TENSAO, 

TAMANHO ADULTO 

(GARROTE) 

UNIDA

DE 
20 R$ 15,60 R$ 312,00 

137 43028 4419 

SWAB, HASTE PLASTICA, 

PONTA EM ALGODAO 

HIDROFILO, EMBALAGEM 

INDIVIDUAL EM PAPEL 

GRAU CIRURGICO, 

ESTERIL, 

DESCARTAVEL(CAIXA 

COM 100 UNIDADES) 

UNIDA

DE 
20 R$ 13,20 R$ 264,00 

138 57392 
196617-

0 

TUBO  Á VÁCUO COM 

CITRATO 1,0 ML C/ 100 

UND- EM VIDRO, MICRO, E 

TRANSPARENTE, COM 

TAMPA AZUL, COM 

CITRATO, COM VOLUME 

DE 01 ML, COM PROTECAO 

ENTRE OS TUBOS, caixa 

caixa 30 R$ 216,53 R$ 6.495,90 
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com 100 und 

139 55768 73895-6 

TUBO  Á VÁCUO COM 

CITRATO 3,0 ML C/ 100 

UND - EM VIDRO, E 

TRANSPARENTE, 

MEDINDO 12,5 X 75MM, 

COM TAMPA AZUL, 

CITRATO DE SODIO, COM 

03 ML, COM C/ PROTECAO 

ENTRE OS TUBOS, DADOS 

DE IDENTIFICACAO, 

PROCEDENCIA E 

VALIDADE, E NACIONAL 

caixa com 100 unidades 

caixa 30 R$ 88,00 R$ 2.640,00 

140 57391 
305524-

8 

TUBO A VACUO COM 

EDTA -  02 ML TUBO A 

VACUO PARA COLETA DE 

SANGUE - EM PLASTICO, 

TRANSPARENTE, 

INCOLOR, DESCARTAVEL, 

ESTERIL,COM EDTA,COM 

TAMPA PLASTICA 

PROTETORA 

ROXA,VOLUME 2,00 

ML,DIMENSAO 13,00MM X 

75,00MM,ETIQUETADO 

CONTENDO: NUMERO DO 

LOTE, PRAZO VALIDADE, 

VOLUME ASPIRACAO E 

NUMERO DO 

CATALOGO,ACONDICION

ADO EM EMBALAGEM 

APROPRIADA,ROTULO 

COM NUMERO DO LOTE, 

DATA DE 

FABRICACAO/VALIDADE 

E PROCEDENCIA. 

REGISTRO DO MS. 

CAIXA 200 R$ 85,00 R$ 17.000,00 

141 52227 
308098-

6 

TUBO A VACUO COM 

EDTA COM GEL 4 ML 

HEMOGARD PPT 5 ML - EM 

PLASTICO, 

DESCARTAVEL, 

ESTERIL,COM EDTA K2 E 

CAIXA 20 R$ 109,42 R$ 2.188,40 
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GEL SEPARADOR,VOLUME 

PARA COLETA DE 4 ML, 

DIMENSAO 13,00 X 

75,00MM,COM TAMPA 

PLASTICA PROTETORA 

ROXA, COM ROTULO 

ADERIDO, 

APRESENTANDO 

ETIQUETA PARA 

IDENTIFICACAO, MARCA 

DE PREENCHIMENTO DO 

VOLUME DE ASPIRACAO, 

NUMERO DE LOTE, DATA 

DE VALIDADE E 

INDICACAO DE 

VOLUME,REGISTRO NO 

MINISTERIO DA SAUDE( 

PACOTE COM 100 

UNIDADES) 

142 43020 
156030-

1 

TUBO A VACUO COM 

EDTA PARA COLETA DE 

SANGUE 4,5 ML - EM 

VIDRO, E TRANSPARENTE, 

MEDINDO PARA 4,5 ML, 

COM TAMPA ROXA/LILAS, 

CONTENDO EDTA, COM A 

VACUO, COM 

EMBALAGEM 

APROPRIADA PARA O 

PRODUTO, EMBALAGEM 

COM DADOS DE 

IDENTIFICACAO, E DADOS 

DE PROCEDENCIA DO 

PRODUTO (CAIXA COM 

100 UNIDADE) 

CAIXA 50 R$ 62,10 R$ 3.105,00 

143 49519 22922-9 

TUBO CAPILAR COM 

HEPARINA - TUBO 

CAPILAR - EM VIDRO, 

COM HEPARINA, 75 X 1 X 

1,5MM, PARA 

MICROHEMATOCRITO, 

AUTOCLAVAVEL, 

ACONDICIONADO EM 

CAIXA C/500, CONSTANDO 

EXTERNAMENTE DADOS 

DE PROCE( CAIXA COM 

CAIXA 10 R$ 63,05 R$ 630,50 
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500 UNIDADES) 

144 33085 43412-4 

TUBO CAPILAR SEM 

HEPARINA - TUBO 

CAPILAR - EM VIDRO, SEM 

HEPARINA, 75 X 1 X 

1,5MM, PARA 

MICROHEMATOCRITO, 

ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM 

APROPRIADA PARA O 

PRODUTO, NR.LOTE, 

DATA DE 

FABRICACAO/VALIDADE 

E PROCEDENCIA( CAIXA 

COM 500 UNIDADES) 

CAIXA 10 R$ 37,42 R$ 374,20 

145 39498 84954-5 

TUBO  Á VÁCUO COM 

CITRATO 4,5 ML C/ 100 

UND - TUBO A VACUO 

PARA COLETA DE 

SANGUE - EM PLASTICO 

SILICONIZADO,COM CAPA 

PROTETORA, CITRATO DE 

SODIO, COR AZUL, PARA 

ASPIRACAO DE 4,5 ML, NA 

DIMENSAO DE 10 X 75MM, 

NO TUBO COM O NOME 

DO REAGENTE,VALIDADE, 

FORMULA, 

ACONDICIONADO EM 

CAIXA COM 100 TUBOS 

ACOMPANHADA COM 

ETIQUETA AVULSA PARA 

IDENTIFICACAO, ROTULO 

COM NR. DO LOTE, DATA 

DE 

FABRICACAO/VALIDADE 

E PROCEDENCIA.( CAIXA 

COM 100 UNIDADES) 

CAIXA 20 R$ 96,16 R$ 1.923,20 

146 52267 70396-6 

TUBO Á VÁCUO COM 

FLUORETO COM 2,0 ML 

COM 100 UNIDADES - 

TUBO A VACUO PARA 

COLETA DE SANGUE - EM 

VIDRO, FLUORETO DE 

CAIXA 20 R$ 99,00 R$ 1.980,00 
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SODIO, NA COR CINZA, 

PARA ASPIRACAO DE 2 

ML, TUBO DE 13 X 75MM, 

COM NOME DO 

REAGENTE, VALIDADE, 

PROCEDENCIA, 

ACONDICIONADO EM 

CAIXA COM 100 

UNIDADES, ROTULO COM 

NR. DO LOTE, DATA DE 

FABRICACAO/VALIDADE 

E PROCEDENCIA. (CAIXA 

COM 100 UNIDADE) 

147 43033 29470-5 

TUBO COM GEL 

SEPARADOR DE 08 A 9,5  

ML - TUBO A VACUO 

PARA COLETA DE 

SANGUE - EM VIDRO/ 

PLASTICO COM GEL 

SEPARADOR PARA SORO E 

ATIV, E TRANSPARENTE 

INCOLOR ESTERILIZADO, 

MEDINDO 16 X100MM, 

COM TAMPA VERMELHA 

OU VERMELHA E PRETA, 

SEM ANTICOAGULANTE, 

COM 08 A 9,5 ML, COM C/ 

PROTECAO ENTRE OS 

TUBOS, DADOS DE 

IDENTIFICACAO, 

PROCEDENCIA E 

VALIDADEN.DE, E 

NACIONAL.(CAIXA 100 

UNIDADES) 

CAIXA 20 R$ 125,45 R$ 2.509,00 

148 52223 
192268-

8 

TUBO COM GEL 

SEPARADOR DE (CINCO) 

05 ML - TUBO A VACUO 

PARA COLETA DE 

SANGUE - EM VIDRO OU 

PLASTICO, ESTERIL, SEM 

ANTIGOAGULANTE, COM 

GEL SEPARADOR COM 

ATIVADOR DE COAGULO, 

TAMPA PLASTICA COM 

SISTEMA DE SEGURANCA, 

PARA ASPIRACAO DE 05 

CAIXA 200 R$ 97,77 R$ 19.554,00 
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ML, NA DIMENSAO DE 13 

X 75MM, NO TUBO COM O 

NOME DO 

REAGENTE,VALIDADE, 

FORMULA, 

ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM 

APROPRIADA COM 

ETIQUETA AVULSA, 

ROTULO COM NR. DO 

LOTE, DATA DE 

FABRICACAO/VALIDADE 

E PROCEDENCIA. (CAIXA 

COM 100 UNIDADES ) 

149 57388 
192276-

9 

TUBO COM GEL 

SEPARADOR DE (DOIS E 

MEIO ML) 2,5 ML - EM 

VIDRO OU PLASTICO, 

DESCARTAVEL, COM 

ATIVADOR DE COAGULO, 

COM GEL SEPARADOR, 

TAMPA DE BORRACHA OU 

PLASTICO, COM TRAVA 

DE SEGURANCA, , NA 

DIMENSAO DE 13 X 75MM, 

NO TUBO COM O NOME 

DO REAGENTE,VALIDADE, 

FORMULA, 

ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM 

APROPRIADA COM 

ETIQUETA AVULSA, 

ROTULO COM NR. DO 

LOTE, DATA DE 

FABRICACAO/VALIDADE 

E PROCEDENCIA (CAIXA 

COM 100 UNIDADES) 

CAIXA 50 R$ 49,23 R$ 2.461,50 

150 52255 
280068-

3 

TUBO Á VÁCUO COM 

HEPARINA COR VERDE - 

TUBO A VACUO PARA 

COLETA DE SANGUE - EM 

PLASTICO, MATERIAL 

INERTE,,,COM 

ANTICOAGULANTE 

HEPARINA,TAMPA NA 

COR VERDE,PARA 

CAIXA 5 R$ 85,00 R$ 425,00 
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ASPIRACAO DE 4 A 5 

ML,TUBO DE 13 X 

75MM,COM NOME DO 

REAGENTE,ACONDICIONA

DO EM CAIXA COM 100 

UNIDADES,,ROTULO COM 

NR. DO LOTE, DATA DE 

FABRICACAO/VALIDADE 

E PROCEDENCIA( CAIXA 

COM 100 UNIDADES) 

151 43023 72976-0 

TUBO DE ENSAIO DE 

PLÁSTICO COM TAMPA 

(CINCO) 05 ML COM 1000 

UND - TUBO DE ENSAIO - 

EM TUBO PLASTICO 

TRANSPARENTE, 

UNIFORME, RESISTENTE, 

APROXIMADAMENTE 

5,0ML, 7,5CM X 1,0CM, SEM 

TAMPA, USO 

LABORATORIAL, 

ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM 

APROPRIADA PARA O 

PRODUTO - ROTULO COM 

NR. DE LOTE, DATA DE 

FABRICACAO E 

PROCEDENCIA(PACOTE 

COM 1000 UNIDADES) 

PACOT

E 
10 R$ 87,75 R$ 877,50 

152 49530 
189636-

9 

TUBO DE ENSAIO - EM 

POLIPROPILENO 5 ML - 

TRANSLUCIDO, 

AUTOCLAVAVEL, 

ESTERIL, SEM 

ANTICOAGULANTE, 

MEDINDO 12 X 75 MM, 

COM TAMPA DE PLASTICO 

NA COR AMARELA, COM 

VEDACAO APROPRIADA 

PARA O 

ARMAZENAMENTO DE 

AMOSTRA SANGUINEA, 

ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM 

APROPRIADA,ROTULO 

NR.LOTE, DATA DE 

PACOT

E 
10 R$ 67,56 R$ 675,60 
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FABRICACAO/VALIDADE 

E PROCEDENCIA (PACOTE 

500 UNIDADE) 

153 52228 
192283-

1 

TUBO DE ENSAIO - EM 

VIDRO, COM DIAMETRO 

DE 16 X 100MM, 

ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM 

APROPRIADA. PACOTE 

COM 500 UNIDADES) 

PACOT

E 
10 R$ 80,50 R$ 805,00 

154 52254 
280068-

3 

TUBO Á VÁCUO 

TRANSPARENTE SEM 

ADITIVO DE 05 ML 

PACOTE COM 100 

UNIDADES -  TUBO - EM 

PLASTICO,DO TIPO A 

VACUO, SEGUNDARIO, 

SEM ADITIVO, PARA 

TRANSPORTE DE 

AMOSTAS,INCOLOR, 

TRANSPARENTE,MEDIND

O 13 X 75MM,TAMPA 

PLASTICA,ROLHA DE 

BORRACHA 

SILICONIZADA,CAPACIDA 

ANALITICO QUE 

COMPROVE 

COMPRIMENTO DA NBR 

09259, REGISTRO NO 

MS/ANVISA (CAIXA COM 

100 UNIDADES) 

CAIXA 20 R$ 56,89 R$ 1.137,80 

155 49535 
308981-

9 

TUBO - EM 

VIDRO,HEMOLISE,MEDIN

DO 12,00 X 

75,00MM,APROXIMADAME

NTE 

5,00ML,AUTOCLAVAVEL,A

CONDICIONADO EM 

EMBALAGEM 

APROPRIADA PARA O 

PRODUTO (CAIXA COM 

500 UND) 

CAIXA 10 R$ 86,00 R$ 860,00 

156 52585 24781 

TUBO - PARA TUBULACAO 

PARA BOMBA 

PERISTALTICA, DUTOS DE 

UNIDA

DE 
1 R$ 709,20 R$ 709,20 
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PLASTICO FLEXIVEL EM 

PVC TRANSPARENTE, 

COMPATIVEL COM 

APARELHO MAXION – 

TROCA A CADA SEIS 

MESES.COM ROTULO COM 

DATA DE FABRICACAO / 

VALIDADE, 

PROCEDENCIA, 

INFORMACOES EM 

PORTUGUES 

157 52249 
139965-

9 

TUBO PARA VHS COM 

CITRATO TAMPA PRETA - 

TUBO A VACUO PARA 

COLETA DE SANGUE - EM 

VIDRO 

TRANSPARENTE,ESTERIL,

SILICONIZADO, E 

INCOLOR, MEDINDO 10,25 

X 120 MM, COM TAMPA 

PRETA, ESTERIL, COM 

TAMPA PLASTICA 

PROTETORA, DIGO COM 

CITRATO DE SODIO 

TAMPONADO (1,25ML), 

COM DE 5,2ML PARA 

TESTES DE VELOCIDADE 

DE 

HEMOSSEDIMENTACAO 

(VHS), COM SUPORTE EM 

ISOPOR, REVESTIDO EM 

PLASTICO, N.LOTE,DATA 

DE FABRICACAO, 

VALIDADE, E 

IDENTIFICACAO E 

PROCEDENCIA. (CAIXA 

COM 100) 

CAIXA 20 R$ 107,44 R$ 2.148,80 

158 49534 55370-0 

TUBO SECO À VÁCUO 10 

ML - TUBO A VACUO 

PARA COLETA DE 

SANGUE - EM VIDRO OU 

PLASTICO, E 

TRANSPARENTE, 

MEDINDO 16 X 100MM, 

COM TAMPA VERMELHA, 

SEM ANTICOAGULANTE 

CAIXA 20 R$ 97,00 R$ 1.940,00 
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(SECO), COM 10 ML, COM 

C/ PROTECAO ENTRE OS 

TUBOS, DADOS DE 

IDENTIFICACAO, 

PROCEDENCIA E 

VALIDADE, E NACIONAL 

OU IMPORTADO.( CAIXA 

100 UNIDADE) 

159 5325 
337020-

8 

VIOLETA GENCIANA 

GRAM 500 ML - CORANTE - 

CRISTAL 

VIOLETA,ACONDICIONAD

O EM EMBALAGEM 

APROPRIADA.(FRASCO 

COM 500 MILILITROS) 

FRASC

O 
10 R$ 57,25 R$ 572,50 

VALOR TOTAL 
R$ 

542.037,40 

 

1.3. O(s)  material(is)/serviço(s)  objeto  desta  contratação  são  caracterizados  como comum(ns), 

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

 

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

6092/2022, de 11 de outubro de 2022. 

 

1.5. O prazo de vigência deste registro de preços é de 12 (doze) meses, contados da data da sua 

assinatura. Podendo ser prorrogada, no interesse da Administração, por igual período, desde que 

comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84, da Lei nº 14.133/2021. 

1.6. O custo estimado total da contratação é de R$ 542.037,40 (quinhentos e quarenta e dois mil e 

trinta e sete reais e quarenta centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada nos 

Estudos Técnicos Preliminares.  

2.2.  O objeto da Contratação está previsto no Plano Contratações Anual, conforme especificado no 

Estudo Técnico Preliminar. 

 

2.3. Esta licitação se faz necessária devido a necessidade de a Administração Municipal prestar o 

serviço essencial que o direito a saúde aos munícipes de Guarantã do Norte. O serviço será prestado 

por empresa para fornecimento de insumos laboratoriais para atender à necessidade dos usuários do 

SUS deste Município ambulatorial e nas urgências e emergências Unidades Básicas de Saúde, 

Banco de Sangue e UTI. 
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2.4. Importante consignar, que a prestação dos serviços ora mencionados é indispensável para a 

viabilização e execução de ações na área de saúde em âmbito municipal, cuja falta comprometeria o 

atendimento às atividades finalísticas, bem como causar prejuízos de grande monta aos usuários do 

SUS Municipal. A realização de exames laboratoriais, bem como a emissão dos respectivos laudos 

são essenciais no que tange a medicina preventiva no diagnóstico e investigação de doenças, uma 

vez que suas conclusões auxiliam na tomada de decisões quanto a melhor conduta para conduzir os 

tratamentos. É sabido que há a possibilidade de participação da iniciativa privada na prestação de 

serviços públicos de saúde em caráter exclusivo de complementaridade resta caracterizada, 

conforme regulamentação do Ministério da Saúde, quando a estrutura estatal se mostrar insuficiente 

para garantir a cobertura assistencial à população e não houver meios para a ampliação dos serviços 

públicos já oferecidos. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1. A solução consiste na contratação de empresa para fornecimento de insumos laboratoriais 

conforme descrições e condições contidas neste Termo de Referência.  

 

3.2. Dentre os modelos existentes no mercado as especificações que mais se adequam às 

necessidades são as elencadas na descrição especifica do objeto do Estudo Técnico Preliminar. 

 

3.3. A contratação pretendida tem caráter de material comum.  

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. Acatar as decisões e observações feitas pela Administração Municipal; 

 

4.2. Executar o objeto deste contrato nos termos estabelecidos neste processo.  

 

4.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes 

de culpa ou dolo, relativos à execução do objeto ou em conexão com ele, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade o fato de haver fiscalização ou acompanhamento por parte da 

Contratante;  

 

4.4. Colocar à disposição do CONTRATANTE todos os meios necessários à comprovação da 

qualidade dos produtos/serviços, permitindo a verificação de sua conformidade com as 

especificações. 

 

4.5. Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do 

objeto deste contrato, quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do 

objeto pactuado e apresentar os respectivos comprovantes quando solicitado pelo 

CONTRATANTE. 

 

4.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato sem autorização do 

CONTRATANTE. 

 

4.7. Prestar todos os esclarecimentos e informações que forem solicitados pela fiscalização do 

CONTRATANTE, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente. 
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4.8. Responder perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes 

de sua demora ou da sua omissão do serviço deste instrumento sob a sua responsabilidade ou por 

erro relativo à execução do objeto deste contrato. 

 

5. PRAZO DE ENTREGA/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

5.1. O prazo de entrega, do objeto licitado deverá ser de até 30 (trinta) dias úteis, a contar do 

recebimento da ordem de compra ou nota de empenho. 

5.2. Os produtos deverão ser entregues, conforme as necessidades da Secretaria requisitante, no 

setor do Laboratório municipal. Avenida Guarantã s/n°. Bairro Cidade Nova, município de 

Guarantã do Norte/MT. 

5.3. O fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade do órgão (parcelado ou integral). O 

prazo de entrega do objeto contratado deverá ser de até 30 (trinta) dias úteis, a contar do 

recebimento da ordem de fornecimento ou Nota de Empenho. 

 

5.4. No momento do recebimento, a empresa vencedora deverá aguardar conferência dos bens 

licitados no que diz respeito à quantidade, à qualidade e às especificações constantes no contrato, 

sendo que eventuais trocas ou complementação de quantidades serão feitas no prazo de até 10 (dez) 

dias úteis, sempre em acordo com a anuência da administração municipal. 

 

5.5. Todos os produtos deverão ser transportados conforme normas da Vigilância Sanitária e 

apresentar perfeitas condições de uso. O transporte dos insumos deverá ser feito em veículo fechado 

(tipo furgão). 

 

5.6. O Município reserva-se o direito de recusar o recebimento dos insumos cujas condições de 

transporte não estejam de acordo com a legislação sanitária, sejam precárias ou que comprometam a 

qualidade dos insumos. 

 

5.7. Serão rejeitados no recebimento, os produtos/insumos com validade expirada, com embalagens 

violadas, com defeito, quebrado, ou, fornecidos com especificações diferentes das constantes no 

edital e das informadas na proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e prazos definidos 

no edital. 

 

5.8. Os insumos devem possuir no mínimo 06 (seis) meses de validade. 

 

5.9. Para a perfeita execução do objeto deste contrato, aplica-se, no que couber, o Código de Defesa 

do Consumidor - Lei N° 8.078/1990. 

 

6. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO/QUANDO APLICÁVEL 
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6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

 

6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

 

6.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

 

6.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei 

nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

 

6.6. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço 

para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 

 

6.7. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade (IN 5, art. 44, §1º). 

 

6.8. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 

119). 

 

6.9. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

 

6.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

 

6.11. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das sanções 

cabíveis e que ultrapasse sua competência. 

 

6.12. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
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Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 e 140 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

6.13. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

 

6.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

 

6.15. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

 

6.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Pregão Eletrônico, 

tipo menor preço por item, com fundamento no artigo 28, inciso I e artigo 82, inciso V, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

7.2. Para o presente processo, será adotado o sistema de registro de preços, com fundamento no 

artigo 82 da Lei nº 14.133/21. 

 

7.3. O objeto contratado se trata de material. 

 

8. MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

8.1.O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega dos itens objeto deste 

pregão, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, de acordo com a 

ordem cronológica de pagamento a fornecedores, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

8.1.1. A Nota Fiscal/fatura deverá ser apresentada já com as deduções tributárias legais 

incidentes. 

 

8.1.2. A contagem do prazo para pagamento terá início e encerramento em dias de 

expediente na Administração Pública Municipal. 

 

8.1.3. A Nota Fiscal referente ao fornecimento deverá ser emitida em nome do Fundo 

Municipal de Saúde do Município de Guarantã Do Norte, CNPJ nº 13.817.611/0001-79, 

Rua das Amesclas, nº 70, Centro, Guarantã do Norte/MT, CEP: 78.520-000. 

 

8.2. Para realização dos pagamentos, a contratada deverá manter as condições de habilitação 

prevista neste instrumento. 
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8.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal. 

8.4. Junto ao corpo da Nota Fiscal/Fatura deverá ser apresentada a conta bancária para pagamento 

contendo as informações relativas ao nome e número (CODIGO) do banco E NOME DO BANCO, 

Nº da agência e Nº da C/C da contratada, bem como, o comprovante do enquadramento OU NÃO 

no SIMPLES expedido pela Receita Federal, CONSULTA OPTANTES NO SITE: 

https://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/aplicacoes.aspx?id=21, demonstrando essa 

condição; 

8.4.1. Caso a empresa não esteja enquadrada no simples, quando da retenção de imposto 

referente a Imposto de Renda, este deverá estar discriminado no corpo da NF. 

8.4.2. Caso a empresa optar por recebimento por boleto bancário, este deverá constar valor o 

líquido, considerando as retenções dos impostos devidos. 

8.4.3. Quando da condição de não retenção de algum imposto, deverá ser apresentada 

declaração informação de tal condição com o respectivo dispositivo legal. 

8.5. No preço a ser pago deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a: salários, encargos 

sociais, tributários, trabalhistas e comerciais, materiais, fretes, enfim todas as 

despesas necessárias ao fornecimento do objeto deste certame. 

8.6. Não será admitido o pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 

banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 

“factoring”.  

8.7. As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras praças serão de 

responsabilidade da contratada. 

8.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 

que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante.  

8.9. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa.   

8.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

https://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/aplicacoes.aspx?id=21


 
Guarantã do Norte 

Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte 

2021/2024 

Telefone: (66) 3552-5135, e-mail: licitacao@guarantadonorte.mt.gov.br  

Rua das Oliveiras, n° 135, Jardim Vitória, CEP: 78.520-000, Guarantã do Norte-MT 

CNPJ: 03.239.019/0001-83, www.guarantadonorte.mt.gov.br 

 
 

 

Página 99 de 139 

 

8.11. Qualquer irregularidade ou falta de apresentação de certidões o prazo do item 8.1 somente se 

iniciará com a devida regularização das pendências.  

8.12. A Contratada deverá apresentar as seguintes regularidades, acompanhado das notas fiscais ou 

instrumento de cobrança equivalente: 

 

8.12.1.  Certidão  Negativa  de  Tributos  Federais  unificada  com  a  CND-INSS, fornecida  

pela  Fazenda  Federal,  e  a  Dívida  Ativa  da  União,  fornecida  pela Procuradoria da 

Fazenda Nacional;  

 

8.12.2. Certidão de Regularidade de Tributos Municipais; 

 

8.12.3. Certidão de Regularidade de Tributos Estaduais; 

 

8.12.4. Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

 

8.12.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

8.13. A validade das certidões deverá ser correspondente a programação de pagamento, devendo o 

contratado ficar responsável pela conferência de tal validade. 

 

8.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

8.14.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

 

8.15. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprova. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 

9.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

9.1.1. Obrigar-se-á a fornecer os produtos nos exatos termos descritos neste Termo de 

Referência; 

 

9.1.2. Responsabilizar-se pelo transporte do (s) produto (s) de seu estabelecimento até o 

local determinado, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo ônus decorrente de 

despesas com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto; 

 

9.1.3. Substituir, às suas expensas e sem ônus para a Prefeitura Municipal de Guarantã do 

Norte, no prazo definido no edital, contados a partir da notificação formal, os produtos 

fornecidos que porventura apresentarem defeitos, vícios, incorreções em sua forma de 

apresentação (produto (s) entregues fora das especificações, que forem considerados 
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impróprios para a utilização) ou na ocorrência de defeitos, ou produto com sua capacidade 

reduzida; 

 

9.1.4. Fornecer todos os itens novos, sem uso anterior; 

 

9.1.5. É dever da contratada pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução deste instrumento, como estabelece a lei. 

 

9.1.6. A contratada deverá responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas 

quantidades e padrões estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente à 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação 

vigente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

acompanhamento pelo órgão interessado, conforme espeque na lei. 

 

9.1.7. A contratada deverá responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados 

por seus empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, 

inclusive aos decorrentes de serviços ou aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos 

prazos da garantia, mesmo expirado o prazo;  

 

9.1.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

 

9.1.9. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 

2021); 

 

9.1.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato;  

 

9.1.11. A contratada deverá entregar os objetos/itens, nas quantidades, qualidade, local e 

prazos especificados. 

 

9.1.12. A contratada deverá manter durante toda a execução deste objeto, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no processo de contratação, conforme a lei 14.133/2021. 

 

9.1.13. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

 

9.14. A contratada deverá manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da 

constituição social ou do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação 

de endereço. 
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9.1.5. A contratada deverá comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

9.1.16. A contratada deverá cumprir as orientações do órgão fiscalizador e/ou do executor do 

Contrato; 

 

9.1.17. A contratada deverá cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e no 

Termo de Referência. 

 

9.1.18. Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 

da execução deste instrumento, como estabelece a lei. 

 

9.1.19. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões 

estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão 

interessado, conforme espeque na lei. 

 

9.1.20. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus 

empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive 

aos decorrentes de serviços ou aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da 

garantia, mesmo expirado o prazo;  

 

9.1.21. Manter durante toda a execução deste objeto, em compatibilidade com as obrigações 

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de 

contratação, conforme a lei 14.133/2021. 

 

9.1.22. Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição social 

ou do estatuto, conforme o caso, principalmente em caso de modificação de endereço. 

 

9.1.23. Cumprir as orientações do órgão fiscalizador e/ou do executor do Contrato; 

 

9.1.24. A CONTRATADA deverá assegurar a garantia de qualidade dos serviços; 

 

9.1.25. É de responsabilidade da contratada todas as providências e obrigações estabelecidas 

na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem 

vítimas os seus empregados quando da prestação dos serviços ou em conexão com ela, ainda 

que acontecido em dependência da CONTRATANTE, inclusive por danos causados a 

terceiros; 

 

9.1.26. É de responsabilidade da contratada responder integralmente pelos danos causados, 

direta ou indiretamente, ao patrimônio PÚBLICO ou à integridade física ou patrimonial de 

terceiros, em decorrência de ação ou omissão de seus empregados ou prepostos, não se 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em razão da fiscalização ou do 

acompanhamento realizado pela CONTRATANTE; 
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9.1.27. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, Termo de Referência e em 

seus anexos. 

 

9.2. DA CONTRATANTE 

 

9.2.1. Acompanhar, fiscalizar, conferir, avaliar a execução do fornecimento e as obrigações 

da CONTRATADA, rejeitar, no todo ou em parte, os objetos entregues em desacordo com 

as obrigações assumidas pelo fornecedor, bem como atestar na Nota Fiscal/Fatura a efetiva 

entrega do objeto contratado e o seu aceite, através de servidor designado pela Autoridade 

competente.  

 

9.2.2. Emitir Autorizações de Fornecimento, contendo especificações, quantidades, a data e 

o nome do servidor responsável; 

 

9.2.3. Acompanhar toda a prestação dos serviços contratado/registrado, podendo intervir 

para fins de ajustes, suspenção ou outra ação que se faça necessária no momento. 

 

9.2.4. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

 

9.2.5. Prestar informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento que venham a ser 

solicitados pelos empregados da CONTRATADA.  

 

9.2.6. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

 

9.2.7. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 

9.2.8. Cumprir com as demais obrigações constantes do Edital e Termo de Referência. 

 

9.2.9. Rejeitar no todo ou em parte, os objetos que a CONTRATADA entregar fora das 

especificações constantes do Termo de Referência.  

 

9.2.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10. VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. Para se estabelecer a estimativa da contratação, foram observados os parâmetros da Instrução 

Normativa nº 70/2023, de modo a constar o mínimo de pesquisas de preços previstos na referida 

norma, para a composição da cesta de preços para tal contratação. 
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10.2. Foram realizadas cotação com empresas do ramo do objeto, assim como, pesquisas em outros 

órgãos públicos com base em preços retirados do Sistema de Banco de Preços, Sistema Radar TCE. 

 

10.3. Os documentos comprobatórios contemplando as referências foram juntados com os demais 

documentos pertinentes ao processo administrativo. 

 

11. DOTAÇÃO ORÇAMETÁRIA 

11.1. Para futura contratação desse objeto será utilizado o seguinte reduzido previsto no QDD 2024:  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: (316) 05.001.10.302.0022.20141.339030 – 

RECURSO FEDERAL 

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Para aplicação das disposições contidas no Art. 155 e seguintes da Lei Federal n°. 14.133, de 

2021, o procedimento de apuração e aplicação de penalidades nos âmbitos licitatório e contratual no 

Município de Guarantã do Norte/MT, observará as disposições do Decreto Municipal n° 130/2023. 

12.2. Aplica-se o disposto no Decreto Municipal n° 130/2023 às licitações, às contratações diretas e 

procedimentos auxiliares, naquilo que for aplicável. 

 

12.3. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas infrações descritas 

no Art. 155 da Lei Federal n°. 14.133, de 2021, e, ainda, de qualquer outro descumprimento de 

cláusula editalícia, contratual ou da legislação referente à licitações e contratações públicas. 

 

12.4. A aplicação das sanções administrativas pelo cometimento de infração será precedida do 

devido processo legal, com garantias fundamentais de contraditório e ampla defesa, com a 

utilização dos meios, provas e recursos admitidos em direito. 

 

12.5. Dos atos da Administração Pública decorrentes da aplicação das sanções administrativas 

previstas neste Decreto, caberá recurso e pedido de reconsideração, nos termos disciplinados no Art. 

165 e seguintes da Lei Federal n°. 14.133, de 2021. 

 

12.6. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  

12.6.1. Os licitantes ou contratados que descumprirem total ou parcialmente as normas 

administrativas ficarão sujeitos às penalidades descritas no Art. 156, da Lei Federal n° 

14.133, de 2021, quais sejam: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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12.6.1.1. Na aplicação das penalidades devem ser consideradas as circunstâncias 

previstas no §1° do Art. 156, da Lei Federal n°. 14.133, de 2021. 

12.6.1.2. As sanções administrativas poderão ser aplicadas cumulativamente, 

conforme disposto na legislação aplicável, no instrumento convocatório ou 

equivalente ou no instrumento contratual, hipótese em que serão concedidos os 

prazos para defesa e recurso aplicáveis à penalidade mais gravosa. 

12.6.1.3. A autoridade julgadora, mediante ato motivado e sob os critérios da 

razoabilidade e proporcionalidade, poderá agravar, abrandar ou isentar a aplicação 

das penalidades, adotar prazo ou percentual diverso de que trata este Decreto. 

12.6.2. O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação 

contratual sujeitará o adjudicatário ou contratado infrator à sanção cabível para a mais grave 

entre elas, ou se iguais, somente uma delas, sopesando-se, em qualquer caso, as demais 

infrações como circunstância agravante. 

12.6.2.1. Não se aplica a regra prevista no item 12.6.3 se já houver ocorrido o 

julgamento ou, pelo estágio processual, revelar-se inconveniente a avaliação conjunta 

dos fatos. 

12.6.2.2. O disposto no item 12.6.3 não afasta a possibilidade de aplicação da pena 

de multa cumulativamente à sanção mais grave. 

12.7. DA ADVERTÊNCIA: A sanção de advertência, que consiste em comunicação formal ao 

licitante ou contratado, será aplicada nas seguintes hipóteses: 

I - descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não 

se justificar aplicação de sanção mais grave, tais como, o atraso na entrega de produto, 

serviços e etapas de obras, e situações de natureza correlatas, independentemente da 

aplicação da multa; 

II - inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, 

e situações de natureza correlatas, a critério da Administração Pública, quando não se 

justificar aplicação de sanção mais grave. 

18.4.1. Para os fins deste artigo, considera-se pequena relevância o descumprimento de 

obrigações ou deveres instrumentais ou formais que não impactam objetivamente na 

execução do contrato, bem como não causem prejuízos à Administração Pública. 

12.8. DA MULTA:  

12.8.1.A multa será calculada na forma prevista no edital ou no contrato, e não poderá ser 

inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento)  do valor do 

contrato licitado ou celebrado. 
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12.8.1.1. A aplicação de multa moratória não impedirá que a autoridade julgadora, 

mediante ato motivado, a converta em compensatória e promova a extinção unilateral 

do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no Decreto 

Municipal n° 130/2023. 

12.8.1.2. Nos casos em que o valor do contrato seja irrisório ou sem custos para a 

Administração Pública Municipal, deverá ser fixado no edital e no próprio contrato 

um valor de referência devidamente motivado para a aplicação de eventuais multas. 

12.8.2. O licitante ou contratado que, injustificadamente, descumprir a legislação ou 

cláusulas editalícias ou contratuais ou der causa a atraso no cumprimento dos prazos 

previstos nos contratos ou sua inexecução total ou parcial, sujeitar-se-á à aplicação da 

penalidade de multa, nos termos do Decreto Municipal n° 130/2023, sem prejuízo das 

demais penalidades legais cabíveis, devendo ser observados, preferencialmente, os seguintes 

percentuais e diretrizes: 

I - multa moratória de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso na 

entrega de bem ou execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por 

cento), correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor 

correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela 

correspondente aos impostos destacados no documento fiscal; 

II - multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação 

da licitação ou do valor da contratação direta em caso de recusa do licitante ou futuro 

contratado em assinar a Ata de Registro de Preços ou contrato, ou recusar-se a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente; 

III - multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a 

licitação ou para a contratação direta, na hipótese de o licitante ou futuro contratado 

retardar injustificadamente o procedimento de contratação ou descumprir de preceito 

normativo ou as obrigações assumidas, tais como: 

a) deixar de entregar documentação exigida para o certame licitatório; 

b) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pela Administração; 

c) tumultuar a sessão pública da licitação; 

d) descumprir requisitos de habilitação na modalidade pregão, a despeito da 

declaração em sentido contrário; 

e) propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta 

ou de licitação; 

f) deixar de providenciar o cadastramento da empresa vencedora da licitação 

ou da contratação direta junto ao cadastro de fornecedores do Município, 
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dentro do prazo concedido pela Administração Pública, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo respectivo órgão ou 

entidade da Administração Pública Municipal; 

g) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na 

hipótese de o licitante ou contratado enquadrar-se como Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar Federal n°. 123, 

de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações; 

h) propor impugnações ou pedidos de esclarecimentos repetitivos e que já 

tenham sido respondidos, tumultuando a abertura do processo licitatório; e 

i) outras situações de natureza correlatas. 

IV - multa administrativa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da 

licitação ou do valor da contratação direta, quando houver o descumprimento das 

normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas, tais como: 

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato; 

b) permanecer inadimplente após a aplicação de advertência; 

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração Pública 

Municipal, os documentos exigidos na legislação, para fins de liquidação e 

pagamento da despesa; 

d) deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do 

contratante; 

e) não devolver os valores pagos indevidamente pelo contratante; 

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do contrato; 

g) utilizar as dependências do contratante para fins diversos do objeto do 

contrato; 

h) tolerar, no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano 

físico, lesão corporal ou consequências letais a qualquer pessoa; 

i) deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando 

exigido, aos seus empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na 

hipótese de contratação de serviços de mão de obra; 

j) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com 

o interesse público, em especial quando solicitado pela Administração 

Pública Municipal; 

k) deixar de repor funcionários faltosos; 
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l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese contratação de 

serviços de mão de obra; 

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de 

atividade; 

n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vale-refeição, 

seguros, encargos fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer 

outras despesas relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas; 

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e 

previdenciária regularizada; 

p) outras situações de natureza correlatas. 

V - multa administrativa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação 

da licitação ou do valor da contratação direta, na hipótese de o contratado entregar o 

objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidade 

contratadas e/ou com vicio, irregularidade ou defeito oculto que o tomem impróprio 

para o fim a que se destina; 

VI - multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou 

da Ata de Registro de Preços, quando o contratado ou fornecedor registrado der 

causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da Ata de 

Registro de Preços. 

12.8.2.1. Se a recusa em assinar o contrato ou a Ata de Registro de Preços a que se 

refere o inciso II do caput deste artigo for motivada por fato impeditivo relevante, 

devidamente comprovado e superveniente à apresentação da proposta, a autoridade 

julgadora poderá, mediante ato motivado, deixar de aplicar a multa. 

12.8.2.2. Os atos convocatórios e os contratos poderão dispor de outras hipóteses de 

multa, desde que justificadas pelo respectivo órgão ou entidade da Administração 

Pública Municipal, dentro dos limites estabelecidos no item 12.7.1. 

12.8.2.3. O atraso para apresentação, execução, prestação e obrigação contratual ou 

licitatória, para efeito de cálculo da multa, será contado em dias contínuos, a partir do 

1º (primeiro) dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o 

seu cumprimento. 

12.8.2.4. A aplicação das multas de natureza moratória não impede a aplicação 

superveniente de outras multas previstas neste artigo, cumulando-se os respectivos 

valores. 

12.8.2.5. No caso de prestações continuadas, a multa de 5% (cinco por cento) de que 

trata o inciso V do item 12.7.2 será calculada sobre o valor da parcela que 

eventualmente for descumprida. 
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12.8.2.6. A aplicação das multas previstas nesta subseção não exclui, em nenhuma 

hipótese, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 

12.8.3. Na hipótese de deixar o licitante ou contratado de pagar a multa aplicada a tempo e o 

modo devidos, o valor correspondente será executado observando-se os seguintes critérios: 

I - se a multa aplicada for superior ao valor das faturas subsequentes ao mês do 

inadimplemento, responderá o licitante ou contratado pela sua diferença, 

devidamente atualizada monetariamente e acrescida de juros e encargos legais, 

fixados segundo os índices e taxas utilizados na cobrança dos créditos não tributários 

do Município ou cobrados Judicialmente; 

II - inexistindo faturas subsequentes ou sendo estas insuficientes, descontar-se-á do 

valor da garantia; 

III - impossibilitado o desconto a que se refere o inciso II do item 12.7.3, será o 

crédito correspondente inscrito em dívida ativa. 

12.8.4. O atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias contínuos será considerado como 

inexecução total do Contrato ou da Ata de Registro de Preços, devendo os instrumentos 

respectivos serem rescindidos, salvo razões de interesse público devidamente motivadas no 

ato do respectivo órgão ou entidade da Administração Pública Municipal contratante. 

12.9. DO IMPEDIMENTO DE LICITAR: 

12.9.1. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, àquele que; 

I - dar causa à inexecução parcial do contrato, que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, 

II - dar causa à inexecução total do contrato; 

III - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

IV - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

V - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

VI - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

VII - outras situações de natureza correlatas. 

18.9.1.1. Considera-se inexecução total do contrato: 



 
Guarantã do Norte 

Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte 

2021/2024 

Telefone: (66) 3552-5135, e-mail: licitacao@guarantadonorte.mt.gov.br  

Rua das Oliveiras, n° 135, Jardim Vitória, CEP: 78.520-000, Guarantã do Norte-MT 

CNPJ: 03.239.019/0001-83, www.guarantadonorte.mt.gov.br 

 
 

 

Página 109 de 139 

 

I - recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente 

determinada; ou 

II - recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, 

contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração Pública. 

12.9.1.2. Evidenciada a inexecução total, a inexecução parcial ou o retardamento do 

cumprimento do encargo contratual, o adjudicatário ou contratado será notificado 

para apresentar, no prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da publicação ou ciência, a 

justificativa para o descumprimento do contrato. 

12.9.1.3. A justificativa apresentada pelo licitante ou adjudicatário será analisada 

pelo agente de contratação, pregoeiro ou comissão de licitação; e a apresentada pela 

contratada será analisada pelo fiscal do contrato que, mediante ato motivado, 

apresentará manifestação e submeterá à decisão da autoridade superior competente. 

12.9.1.4. Rejeitadas as justificativas, o agente público competente submeterá à 

autoridade máxima do órgão ou entidade para que decida sobre o encaminhamento a 

instauração do processo para a apuração de responsabilidade, salvo quando não for 

ele a autoridade instauradora e julgadora. 

12.9.1.5. Preliminarmente ao encaminhamento à instauração do processo de que trata 

o item 12.9.1.4 poderá a autoridade máxima do órgão ou entidade conceder prazo 

máximo de 10 (dez) dias, a contar da publicação ou da ciência, para a adequação da 

execução contratual ou entrega o objeto. 

12.9.1.6. A sanção prevista no item 12.9.1 impedirá o sancionado de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do município de 

Guarantã do Norte/MT, pelo prazo máximo de 3 (três) anos a contar da sua inscrição 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS. 

12.10. DA DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE: 

12.10.1. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada 

àquele que: 

I - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato, 

II - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

IV - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 



 
Guarantã do Norte 

Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte 

2021/2024 

Telefone: (66) 3552-5135, e-mail: licitacao@guarantadonorte.mt.gov.br  

Rua das Oliveiras, n° 135, Jardim Vitória, CEP: 78.520-000, Guarantã do Norte-MT 

CNPJ: 03.239.019/0001-83, www.guarantadonorte.mt.gov.br 

 
 

 

Página 110 de 139 

 

V - praticar ato lesivo previsto no Art. 5o da Lei Federal n°. 12.846, de Iº de agosto 

de 2013; 

VI - outras situações de natureza correlatas. 

12.10.1.1. A autoridade máxima, quando do julgamento, se concluir pela existência 

de infração criminal ou de ato de improbidade administrativa, dará conhecimento aos 

órgãos de controle da Administração Pública competentes e, quando couber, à 

Controladoria-Geral do Município, para atuação no âmbito das respectivas 

competências. 

12.10.1.2. A sanção prevista no caput deste artigo, aplicada por qualquer ente da 

Federação, impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do município de Guarantã do Norte/MT, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, a contar do trânsito em 

julgado da decisão administrativa. 

13. DISPOSIÇÃO GERAIS 

13.1. Está vinculado a este Termo de Referência às Leis n° 14.133/2021, Decreto Municipal n°. 

130/2023 bem como as demais legislações de vigência. 

 

12.2. Este termo de referência foi elaborado com base nas informações constantes no Estudo 

Técnico Preliminar. 

Guarantã do Norte/MT, 27 de março de 2024. 

 

___________________________________ 

Leticia Camargo de Souza 

Secretaria Municipal de Saúde 
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ANEXO II 

DECLARAÇÕES UNIFICADAS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024 

A EMPRESA (razão social da empresa), incrita no no CNPJ sob o número ............../...-.. 

localizada ......................................., por intermédio de seu representante legal ..........................., 

portador da Carteira de Identidade .............. e do CPF ..................., vem por meio deste atestar: 

a) Que a Contratada cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

b) Que sua proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes 

na data de entrega das propostas. 

c) O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, o qual veda o 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de 

dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos; 

d) Que a contratada tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

e) Que o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei que 

atende aos requisitos de habilitação; 

f) O seu não enquadramento em qualquer das proibições estabelecidas pelo art. 14 da Lei nº 

14.133/2021; 

g) Que cumprirá os prazos de entrega do objeto, conforme solicitado pela Secretaria Municipal 

requisitante; 

h) Que cumpre com todas as disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados), 

estando integralmente responsável por eventual dano causado pelo tratamento irregular de dados 

pessoais. 

 

Obs.: Se o licitante possuir menores de 16 anos na condição de aprendizes deverá declarar 

expressamente. 

 

Local e data 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024  

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

Nome de Fantasia: 

Razão Social: 

CNPJ: 

Insc. Est: 

Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não)

 Campo Obrigatório 

Endereço: 

Bairro: Cidade: 

CEP: e-mail: 

Telefone: Fax: 

Banco: Conta Bancária: 

Agência: 

 

ITE

M 

COD. 

GEXTE

X 

COD. 

TCE 
DESCRIÇÃO QTD 

MARC

A/ 

MODEL

O 

QTDA 
VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

     
 

   

     
 

   

Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos a todas as condições contidas no 

Edital deste Pregão, bem como verificamos todas as especificações nele contidas, não havendo 
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discrepância entre quaisquer informações trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, 

gastos com transporte e/ou documentos que dele fazem parte, e estamos cientes de todas as 

condições que possam de qualquer forma influir nos custos, assim como de qualquer despesa 

relativa à realização integral de seu objeto, assumindo total responsabilidade pelas informações, 

erros ou omissões existentes nesta proposta. 

Declaramos, ainda, que estão incluídos no preço proposto todas as despesas relacionadas com o 

objeto da licitação, como impostos, fretes, seguros, taxas, encargos, descarga, prêmios de seguros e 

outras despesas decorrentes de exigência legal. 

 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

 

Vigência será de 12 (doze) meses. 

 

Local e data 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO ME/EPP 

 

[MODELO DE DECLARAÇÃO REQUERIMENTO DE BENEFICIO DO TRATAMENTO 

DIFERENCIADO E DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE (Lei Complementar nº 123/2006)] 

 

(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ Nº ------------------------, sediada na Rua ---

-----------------------------------, nº -----------, bairro, -----------------------, CEP-------------- Município -

------------------------, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no 

Edital de Pregão Eletrônico Nº 007/2024, DECLARA, sob as penas da lei:  

a) Ser ME, EPP ou MEI; 

b) Que não se encontra em nenhuma das situações previstas no § 4º do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006 e, está apto a usufruir do tratamento estabelecido nos artigos 42 

a 49 da Lei Complementar Federal nº 123/2006; 

c) Que no ano-calendário de realização desta licitação, os valores somados dos contratos 

celebrados com a Administração Pública não extrapolam a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4º, § 2º da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

 

Local e data 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 
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ANEXO V 

FICHA CADASTRAL 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2024 

 

DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: …........................................................................ 

NOME FANTASIA: ............................................................................... 

CNPJ: ....................................................................................... 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: …..................................................... 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: .......................................................... 

EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES: () SIM () NÃO 

 

MARQUE QUAL A CLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA: 

MICRO  EMPRESA  (  )  EMPRESA  DE  PEQUENO  PORTE  (  )  EMPREENDEDOR 

INDIVIDUAL 

OUTROS ( ) QUAL …...............................................… 

 

ENDEREÇO COMPLETO: ......................................................... 

E-MAIL: ...................................................................................... 

TELEFONE: ............................................................................… 

 

TIPO DA EMPRESA: 

( ) INDIVIDUAL 

( ) LTDA 

( ) S/A 

( ) OUTROS. QUAL ….................… 

 

DADOS DOS SÓCIOS CONSTANTES NO CONTRATO SOCIAL: (É OBRIGATÓRIO A 

INFORMAÇÃO  DE  NO  MÍNIMO  02  SÓCIOS  EXCETO  QUANDO  FOR  EMPRESA 

INDIVIDUAL) 

NOME COMPLETO: 

CPF: 

DATA DO REGISTRO DO CONTRATO NA JUNTA COMERCIAL: 

 

NOME COMPLETO: 

CPF: 

DATA DO REGISTRO DO CONTRATO NA JUNTA COMERCIAL: 

 

DADOS  BANCÁRIO:  (É  OBRIGATÓRIO  QUE  A CONTA ESTEJA EM  NOME  DA 

EMPRESA PARTICIPANTE) 

BANCO: ................................. 

AGÊNCIA: ............................. 

CONTA: ...............................… 

 

DADOS DO REPRESENTANTE QUE ATUARÁ NA SESSÃO 
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NOME: ........................................................................................ 

RG: ............................................................................................. 

CPF: ............................................................................................ 

 

DADOS  DA  PESSOA  RESPONSÁVEL  QUE  ASSINARÁ  O  CONTRATO  CASO  A 

EMPRESA SEJA VENCEDORA 

NOME: ........................................................ CARGO: ................................ 

ESTADO CIVIL: …....................................................................................... 

RG: .....................................SSP/ ........................................................ 

CPF: ............................................................................................ 

ENDEREÇO: …....................... TELEFONE: ................................ 

 

 

 

Assinatura e Carimbo 

 

 

OBSERVAÇÃO:  É  OBRIGATÓRIO  O  PREENCHIMENTO  DE  TODOS  OS  CAMPOS 

ACIMA, CASO A EMPRESA NÃO O FAÇA SERÁ INSTAURADO PELA (O) 

PREGOEIRA (O) PARA FAZÊ–LO NO MOMENTO DA CONFERÊNCIA DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.  
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ANEXO VI 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° ***/2024 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 007/2024 

 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO ****, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE **** DO MUNICÍPIO DE 

GUARANTÃ DO NORTE/MT. 

 

Pelo presente instrumento, compareceram, de um lado, o MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO 

NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, situado na Rua das Oliveiras, n.º 135, Bairro 

Jardim Vitória, Guarantã do Norte – Mato Grosso, inscrito no CNPJ sob o número 

03.239.019/0001-83, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Érico Stevan Gonçalves, 

brasileiro, viúvo, residente e domiciliado neste municipio, portador da Carteira de Identidade (RG) 

nº 5800341-7 SESP/PR e inscrito no CPF sob o nº 003.944.799-55, Neste ato denominado 

simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, e, do   outro   lado, a 

empresa .........................., inscrita no CNPJ sob o nº ............................., doravante designada 

DETENTORA DA ATA, resolvem celebrar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com 

fulcro na Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 130/2023 e de acordo com o que consta no 

Procedimento PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, DA DENTENTORA E DO PREÇO 

1.1. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços para *****, para atender as 

demandas da Secretaria Municipal de **** do Município de Guarantã do Norte/MT. 

1.2. A licitante vencedora, o objeto, o quantitativo, as especificações e os preços registrados, 

seguem relacionados abaixo: 

 

1.3. DETENTORA DA ATA: 

 

EMPRESA: 

CNPJ N°: I.E. N°: 

ENDEREÇO: N°: BAIRRO: 

CIDADE: CEP: 

TELEFONE: E-MAIL: 

REPRESENTANTE LEGAL: 
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ITE

M 

CÓDIGO 

GEXTEC 

CÓDIG

O 

TCE/M

T 

DESCRIÇÃO DO ITEM UN. 
QUAN

T. 
VL. UNIT 

VL.TOTA

L 

        

VALOR TOTAL  

 

1.4. O fornecimento do objeto desta Ata de Registro de Preços, obedecerá ao estipulado neste 

instrumento, bem como às disposições constantes dos documentos adiante enumerados, que, 

independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste contrato: 

 

1.4.1 Proposta da empresa DETENTORA DA ATA do Pregão Eletrônico N. ***/2024;  

 

1.4.2 Edital de Pregão Eletrônico N. ***/2024 e seus anexos; 

 

1.4.3. Termo de Referência. 

 

1.5. Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes para, em 

complemento a este Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro do 

mais alto padrão da técnica atual. 

 

1.6 Nos preços acima estipulados estão inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

1.7. Os preços ajustados não sofrerão reajuste, salvo nas situações e formas previstas neste 

instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir 

da sua assinatura. 

2.1.1. O prazo de trata o item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

2.2. Nos termos do art. 83 da Lei nº 14.133/2021, durante o prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços, o Município de Guarantã do Norte não será obrigado à aquisição, exclusivamente por seu 

intermédio, do objeto da Ata, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em 

lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora da 

Ata. 

2.3. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, e contrato dela decorrente, é vedado ao 

contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
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o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão da ata de registro de preços e/ou contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO MODELO DE EXECUÇÃO, GESTÃO E 

REMANEJAMENTO 

3.1. As aquisições decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizadas pela 

retirada da nota de empenho pela detentora. 

3.2. A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 

efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para 

data posterior à do seu vencimento. 

3.3. Toda aquisição do objeto, deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a 

qual deverá ser feita através de nota de empenho. 

3.4. A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia 

que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de 

quem procedeu ao recebimento. 

3.5. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação, fiscalização e recebimento do objeto observará, 

quanto ao mais, as disposições constantes no Termo de Referência (Anexo I) do Edital. 

3.6. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preço 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades 

participantes e não participantes do procedimento licitatório ou da contratação direta para registro 

de preços. 

3.6.1. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para 

órgão ou entidade participante e de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante. 

3.6.2. O órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar 

será considerado também como participante para efeito de remanejamento. 

3.6.3. Para do item 3.6, caberá ao órgão ou entidade gerenciadora autorizar o  

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão 

ou entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que vier a 

sofrer redução dos quantitativos informados. 

3.6.4. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou entidade 

gerenciadora dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 

3.6.2, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
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4.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência (Anexo I) do Edital. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. As obrigações assumidas pelo Município e pela Detentora da Ata encontram-se definidos no 

Termo de Referência (Anexo I) do Edital. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6.1. Para aplicação das disposições contidas no Art. 155 e seguintes da Lei Federal n°. 14.133, de 

2021, o procedimento de apuração e aplicação de penalidades nos âmbitos licitatório e contratual no 

Município de Guarantã do Norte/MT, observará as disposições do Decreto Municipal n° 130/2023. 

6.2. As sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência (ANEXO I) do Edital. 

CLÁSULA SÉTIMA – DA REVISÃO E REAJUSTE DOS PREÇOS 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de 

Preços; 

7.1.1. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos serviços, incluindo todas as 

despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, 

emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão de 

obra e qualquer despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste 

Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora 

da ata na execução da mesma. 

7.1.2. Será admitido o reajuste dos preços mediante a aplicação do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, ou Índice Nacional de Construção Civil – INCC 

(para obras de engenharia) ou outros que venham a substituí-los no caso de prorrogação do 

prazo de vigência da presente ata de registro de preços e desde que ultrapassado o interregno 

de 12 (doze) meses. 

7.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 

devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II do art. 

124 da Lei nº 14.133/21 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 

7.2.1. Na análise dos pedidos de revisão não deve ser avaliada a margem de lucro da 

empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que 

inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente. 

7.3 O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 

registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado 

no processo. 
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7.4. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 

estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 

liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a 

negociação. 

7.5. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Órgão 

Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado visando a negociação 

para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, 

qualidade e especificações. 

7.5.1. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador 

desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das 

penalidades cabíveis. 

7.5.2. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a 

ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 

7.6. Quando o preço registrado se tornar inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso inicialmente assumido este poderá, mediante requerimento 

devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 

7.6.1. A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do 

registro previsto pelo caput deste artigo, deverá ser feita por meio de documentação 

comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha 

de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos 

entre outros documentos pertinentes, alusivas à data da apresentação da proposta e do 

momento do pleito, sob pena de indeferimento sumário do pedido. 

7.6.2. De posse dos argumentos apresentados pelo Detentor da Ata quanto a necessidade de 

revisão do preço registrado, o Órgão Gerenciador deverá avaliar sumariamente o pedido, a 

partir do que poderá adotar as seguintes providências: 

7.6.2.1. Negar, de imediato e de forma fundamentada, o pedido formulado pela 

Detentora da Ata, oportunidade em que a requerente deverá ser comunicada por 

escrito; 

7.6.2.2. Se verificada a plausibilidade do pedido e havendo fornecedores inscritos em 

Cadastro de Reserva, proceder-se-á da seguinte forma: 

7.6.2.2.1. Serão convocados todos os fornecedores inscritos em Cadastro de 

Reserva, respeitada a ordem de classificação, a fim de estabelecer negociação 

visando à manutenção dos preços originariamente registrados; 

7.6.2.2.2. Caso algum dos fornecedores cadastrados aceite manter o preço 

original, far-se-á a comunicação ao Detentor da Ata para que este manifeste-

se definitivamente quanto a manutenção do preço registrado, oportunidade 

em que, não aceitando a manutenção, será liberado sem aplicação de 



 
Guarantã do Norte 

Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte 

2021/2024 

Telefone: (66) 3552-5135, e-mail: licitacao@guarantadonorte.mt.gov.br  

Rua das Oliveiras, n° 135, Jardim Vitória, CEP: 78.520-000, Guarantã do Norte-MT 

CNPJ: 03.239.019/0001-83, www.guarantadonorte.mt.gov.br 

 
 

 

Página 122 de 139 

 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, e celebrada a Ata com o novo fornecedor; 

7.6.2.2.3. Caso existam fornecedores inscritos em cadastro de reserva, mas 

nenhum aceite manter o preço original, o órgão gerenciador poderá convocar 

os demais classificados no certame que deu origem a ata, seguindo a ordem 

de classificação, para verificar o interesse em assumir a obrigação nas 

mesmas condições originais do preço registrado; 

7.6.2.2.4. Nas hipóteses dos subitens 7.6.2.2.2 e 7.6.2.2.3 o fornecedor que 

aceitar a manutenção do preço original deverá declarar a exequibilidade da 

proposta em face de todos os custos inerentes ao fornecimento do objeto; 

7.6.2.3. Se verificada a plausibilidade do pedido e não havendo fornecedores 

inscritos em Cadastro de Reserva, proceder-se-á da seguinte forma: 

7.6.2.3.1. O órgão gerenciador poderá convocar os demais classificados no 

certame que deu origem a ata, seguindo a ordem de classificação, para 

verificar o interesse em assumir a obrigação nas mesmas condições originais 

do preço registrado; 

7.6.2.3.2. Na hipótese da alínea anterior, o fornecedor que aceitar a 

manutenção do preço original deverá declarar a exequibilidade da proposta 

em face de todos os custos inerentes ao fornecimento do objeto 

7.6.2.4. Em não havendo nenhum interessado em assumir o valor da ata pelas formas 

previstas nos subitens 7.6.2.2 e 7.6.2.3, o Órgão Gerenciador poderá conceder a 

revisão de preços ao beneficiário original que a pleiteou, majorando os preços 

registrados de acordo com a avaliação realizada, ou liberá-lo, sem aplicação de 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, 

revogando a Ata; 

7.6.2.5. Não havendo êxito nas negociações para definição do novo preço ou se os 

licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração após a sua 

avaliação, o Órgão Gerenciador cancelará a Ata de Registro de Preços, liberando os 

fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e adotará as 

medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.6.3. Se, no caso previsto pelo subitem 7.6.2.1, a Detentora da Ata requerer o cancelamento 

do preço registrado, o Órgão Gerenciador adotará o procedimento previsto pelos subitens 

7.6.2.2 e 7.6.2.3. 

7.6.4. A revisão de que trata o subitem 7.6.2.4, será precedida de pesquisa prévia no 

mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios 

disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos 
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para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e auxiliar no 

embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

7.7. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, o Gestor da Ata poderá, sem 

prejuízo do disposto pelos itens acima, proceder à nova licitação para a aquisição dos bens, sem que 

caiba direito de recurso. 

7.8. O órgão gerenciador deverá realizar periodicamente a avaliação quanto a manutenção da 

compatibilidade do preço registrado com aquele praticado no mercado, adotando as medidas 

indicadas nas cláusulas acima quando verificado qualquer desequilíbrio das condições econômico- 

financeiras, para mais ou para menos. 

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. A presente Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo 

de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata 

quando: 

8.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

8.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

8.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.1.4.1. No caso do item 8.1.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapassar o prazo de vigência da ata de registro de preços, e caso não seja o órgão 

ou entidade gerenciadora o responsável pela aplicação da sanção, poderá o órgão ou 

entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada, garantido o contraditório e a 

ampla defesa, decidir pela manutenção do registro de preços. 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.4 será 

formalizado por despacho do órgão ou entidade gerenciadora, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

8.2.1. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento ou por endereço eletrônico, 

juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de 

Preços. 

8.2.1.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 

comunicação será feita por publicação no Jornal Oficial do Tribunal de Contas do 
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estado de Mato Grosso, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e 

registrado a partir da última publicação. 

8.3 A ata de registro de preços poderá ser cancelada pela detentora, quando, mediante solicitação 

por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de 

Preços, ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses 

previstas legalmente previstas. 

8.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 

formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 

penalidades previstas na cláusula sexta, caso não aceitas as razões do pedido. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, 

desde que devidamente comprovados e justificados: 

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

8.4.3. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 

8.5. Os preços registrados consideram-se extintos quando forem utilizados todos os quantitativos 

constantes do instrumento para cada item. 

8.6. Ocorrendo o cancelamento da Ata de Registro de Preços por qualquer dos motivos indicados 

neste instrumento, reserva-se ao órgão contratante o direito de convidar os demais proponentes 

inscritos no Cadastro de Reserva, ou em não havendo, os demais classificados, seguindo a ordem de 

classificação. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

9.1. A DETENTORA deverá observar para que durante toda a vigência da Ata de Registro de 

Preços, seja mantida a compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas para a contratação, conforme a Lei n° 14.133/21 e alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA AUTORIZAÇÃO E EMISSÃO DA NOTA DE EMPENHO 

10.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a caso, pela autoridade competente 

ou por quem aquele delegar competência para fazê-lo, sempre com base nas estimativas de 

consumo, mediante prévia e obrigatória pesquisa de preços, onde se verifique que o preço registrado 

em ata se encontra compatível com o de mercado. 

10.2. As aquisições decorrentes desta ata serão formalizadas através da emissão da Nota de 

Empenho/Requisição e respectiva Ordem de Fornecimento. Caso a unidade necessite de 

regulamentação não prevista neste instrumento, as normas não poderão divergir das cláusulas desta 

ata. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICIDADE 
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11.1. Caberá ao MUNICÍPIO providenciar a publicação do extrato desta Ata de Registro de Preços 

e de seus eventuais aditivos, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Diário 

Oficial do Município de Guarantã do Norte, ou sítio oficial da internet ou Diário Oficial de Contas – 

TCE/MT, observados os prazos previstos no art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 

11.2. As despesas resultantes da publicação deste Contrato e de seus eventuais aditivos, correrão 

por conta do MUNICÍPIO. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

12.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 

execução contratual/ata para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e criminal. 

12.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 

2011, as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em 

especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução 

contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais – LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo 

aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento 

contratual. 

12.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção 

do vínculo existente entre a MUNICÍPIO e a DETENTORA, e entre esta e seus 

colaboradores, subcontratados, prestadores de serviço e consultores. 

12.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o MUNICÍPIO, para a 

aquisição dos itens objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos representantes da 

DETENTORA, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do 

documento de identificação, os quais serão tratados conforme as disposições da Lei nº 13.709/2018. 

12.4. A DETENTORA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e 

se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito 

de proteger os dados pessoais repassados pelo MUNICÍPIO. 

12.5. A DETENTORA fica obrigada a comunicar ao MUNICÍPIO em até 24 (vinte e quatro) horas 

qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de 

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, 

bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 

12.5.1. A comunicação não exime a DETENTORA das obrigações, sanções e 

responsabilidades que possam incidir em razão das situações violadoras acima indicadas. 

12.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem prejuízo do 

contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DAS 

COMUNICAÇÕES 

13.1. À execução da presente Ata de Registro de Preços e aos casos omissos aplicam-se as 

disposições contidas na Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações, bem como os 

Decretos Federais e Municipais que a regulamentam, Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais – LGPD), lei nº 8.078/1990 e demais legislações aplicáveis ao caso. 

13.2. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 

Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS POR ÓRGÃOS E ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 
14.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Direta e Indireta 

do Município de Guarantã do Norte/MT que não participaram do certame poderão aderir à ata de 

registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

14.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

14.1.2  demonstração  de  que  os  valores  registrados  estão  compatíveis  com  os  valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; 

14.1.3. prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor. 

14.2. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 

da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 

possibilidade de adesão. 

14.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nelas 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador 

e órgãos participantes. 

14.4. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 

salvo quando a quantidade registrada para cada item for inferior a dois, quando as aquisições e 

contratações  adicionais  não  poderão  exceder,  por  órgão  ou  entidade,  a  cem  por  cento  dos 

quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços. 

14.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem. 
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14.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 

ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

14.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 

relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

14.8. Para o fim do disposto pelos itens 14.1, não há prazo para manifestação do órgão gerenciador, 

devendo-se ater-se, unicamente, à vigência da ata que o órgão não participante pretende aderir. 

14.9. O pedido de adesão pelo órgão não participante, instruído com todos os documentos que o 

acompanham, deverá,  preferencialmente,  ser  formalizado  até  10  (dez)  dias  antes  da  data  de 

expiração da validade da ata de registro de preços, sob pena de restar prejudicada a análise do 

processo para autorização pelo órgão gerenciador. 

14.10. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador qual seja a Prefeitura 

Município de Guarantã do Norte/MT, por meio  do  Setor  de  licitação  através  do  e-mail 

licitacao@guarantadonorte.mt.gov.br ou pelo endereço Rua das Oliveiras, n.º 135, Bairro Jardim 

Vitória, Guarantã do Norte – Mato Grosso. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. Caso exista, fará parte integrante desta Ata o Relatório de Cadastro de Reserva constante do 

Anexo I. 

15.2. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento da nota de 

empenho e respectiva Ordem de Fornecimento ou instrumento equivalente decorrente da ata. 

15.3. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, este deverá ser enviado pelo 

correio, registrado, considerando-se como efetivamente recebido na data do registro, para todos os 

efeitos legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1 O Foro da Comarca de Guarantã do Norte é competente para dirimir questões oriundas deste 

contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento. 

Guarantã do Norte/MT, xx de xx de 2024. 

___________________ 

Prefeito Municipal 

______________________ 

Fornecedor 
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ANEXO VII 

MINUTA DO CONTRATO ***/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO ***/2024  

 

Pelo presente instrumento, compareceram, de um lado, o MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO 

NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, situado na Rua das Oliveiras, n.º 135, Bairro 

Jardim Vitória, Guarantã do Norte – Mato Grosso, inscrito no CNPJ sob o número 

03.239.019/0001-83, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Érico Stevan Gonçalves, 

brasileiro, viúvo, residente e domiciliado neste municipio, portador da Carteira de Identidade (RG) 

nº 5800341-7 SESP/PR e inscrito no CPF sob o nº 003.944.799-55, Neste ato denominado 

simplesmente CONTRATRANTE, e, do   outro   lado, a empresa .........................., inscrita no 

CNPJ sob o nº ............................. e inscrição estadual n.º ............................., com sede na 

.............................. nº..............., Bairro...... em ..........................., doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor(a) .................., ..............., .............., 

.................., portador (a) do RG nº ........... SSP/      e inscrito no CPF nº ...................., resolvem 

celebrar o presente contrato, com fulcro na Lei 14.133/ 2021 e Decreto Municipal nº 130/2023 e de 

acordo com o que consta no Procedimento PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2024 – ATA DE 

REGISTRO DE PREÇO N° ***/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1.  O presente instrumento tem por objeto Pregão Eletrônico com Registro de Preço ........., nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I) do Edital. 

 

ITE

M 

CÓDIGO 

GEXTEC 

CÓDIG

O 

TCE/M

T 

DESCRIÇÃO DO ITEM UN. 
QUAN

T. 
VL. UNIT 

VL.TOTA

L 

        

VALOR TOTAL  

 

1.2. O fornecimento do objeto deste Contrato, obedecerá ao estipulado neste instrumento, bem 

como às disposições constantes dos documentos adiante enumerados, que, independentemente de 

transcrição, fazem parte integrante e complementar deste contrato: 

1.2.1. Proposta da CONTRATADA do Pregão Eletrônico N. ***/2024; 

1.2.2. Edital de Pregão Eletrônico N. ***/2024 e seus anexos; 
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1.2.3. Termo de Referência (Anexo I) do Edital. 

1.3. Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes para, em 

complemento a este Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro do 

mais alto padrão da técnica atual. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

2.1. Os valores unitários referentes ao fornecimento dos bens serão os estipulados na proposta 

apresentada pela CONTRATADA, acostada ao Procedimento Administrativo ***/2024 do Pregão 

Eletrônico N. ***/2024. 

2.2. Nos preços acima estipulados estão inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

2.3. Os preços ajustados não sofrerão reajuste, salvo nas situações e formas previstas neste 

instrumento. 

2.4. O valor global do presente contrato é de R$ …..............(.). 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação, fiscalização e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência (Anexo I) do Edital. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

4.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência (Anexo I) do Edital; 

4.2. Não haverá exigencia de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

5.1. O     prazo     de     vigência     da     contratação     é     de..... contados do(a) ............................., 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado. 

5.2. O contrato deverá ser executado de acordo com os prazos consignados no Termo de Referência 

(Anexo I) do Edital. 
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5.3. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município de Guarantã do Norte deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 

**************** 

6.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

7.2. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

7.3. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto deste contrato, conforme ajuste 

representado pela nota de empenho; 

7.4. Aplicar à contratada as sanções previstas em lei, no decreto municipal, bem como no edital da 

licitação que originou este contrato, quando assim for o caso; 

7.5. Fornecer à contratada todas as informações relacionadas com o objeto do presente contrato; 

7.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos, efetuando a retenção dos tributos devidos, consoante a 

legislação vigente; 

7.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

7.8. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento das 

obrigações assumidas pela contratada, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 

comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas; 

7.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Guarantã do Norte/MT para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
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7.10. Exigir a apresentação de notas fiscais com as requisições fornecidas, recibos, atestados, 

declarações e outros documentos que comprovem as operações realizadas, o cumprimento de 

pedidos, o atendimento de providências, o compromisso de qualidade, etc., bem como fornecer à 

Detentora da Ata/Contratada recibos, atestados, vistos, declarações e autorizações de compromissos 

que exijam essas comprovações. 

 

7.11. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de referência e seus anexos; 

 

7.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7.13. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

7.13.1. A Administração terá o prazo de até 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 

7.14. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias; 

7.15. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais, em havendo garantia contratual; 

7.16. A administração não admitirá a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações contidas no Termo de Referência, edital e seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

8.2. Atender as requisições do CONTRATANTE, executando o objeto na forma estipulada no 

Termo de Referência, edital e seus anexos, principalmente quanto ao prazo de entrega; 

8.3. Executar o objeto contratado no local e forma indicada pela CONTRATANTE, obedecendo 

aos prazos estipulados; 

8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

8.5. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 
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8.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato, sem prévia e 

expressa anuência do CONTRATANTE; 

8.7. Credenciar junto ao CONTRATANTE um representante e número de telefone e e-mail para 

prestar esclarecimentos e atender as solicitações, bem como reclamações que porventura surgirem 

durante a execução contratual; 

8.8. Indicar, a pedido do CONTRATANTE, telefones para contato fora dos horários normais de 

atendimento, inclusive finais de semana e feriados, para os casos excepcionais que porventura 

venham a ocorrer; 

8.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo  

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

8.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

8.11. Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.12. Cumprir impreterivelmente os prazos estipulados no contrato e Termo de Referência. 

8.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

8.14. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.15. Apresentar a Contratante, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e 

tempestivo pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais 

decorrentes da execução do Contrato; 

8.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

8.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

8.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 
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8.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

8.21. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com as disposições 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.22. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

8.23. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 

força da execução deste contrato; 

8.24. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.25. Cumprir com todas as demais obrigações contidas no Termo de Referência. 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Para aplicação das disposições contidas no Art. 155 e seguintes da Lei Federal n°. 14.133, de 

2021, o procedimento de apuração e aplicação de penalidades nos âmbitos licitatório e contratual no 

Município de Guarantã do Norte/MT, observará as disposições do Decreto Municipal n° 130/2023. 

9.2. As sanções administrativas estão previstas no Termo de Referência (ANEXO I) do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

10.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

10.1.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 

10.1.1.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 

culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
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administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

10.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

10.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

10.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

10.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

10.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

10.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.3.3. Indenizações e multas. 

10.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PRERROGATIVAS 

11.1. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao presente 

Contrato e à rescisão administrativa de que trata o art. 104 da Lei nº. 14.133/2021, bem como as 

prerrogativas abaixo elencados: 

11.1.1. Modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 

público, respeitados os direitos do contratado; 

11.1.2. Extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei; 

11.1.3. Fiscalizar sua execução; 

11.1.4. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

11.1.5. Ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços 

vinculados ao objeto do contrato nas hipóteses de: 

11.1.5.1. Risco à prestação de serviços essenciais; 
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11.1.5.2. Necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo 

contratado, inclusive após extinção do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO, REAJUSTE, REPACTUAÇÃO E 

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

12.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência dos fatos estipulados no artigo 124, da Lei 

nº 14.133/21. 

12.2. É admissível a alteração subjetiva do contrato proveniente da fusão, cisão ou incorporação da 

contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica: 

12.2.1. Todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

12.2.2. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 

12.2.3. Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado; e 

12.2.4. Haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

12.3. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

12.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.5. Do Reajuste. 

12.5.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em (DD/MM/AAAA); 

12.5.2 Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a 

aplicação, pelo contratante, do índice (indicar o índice a ser adotado), exclusivamente para 

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade; 

12.5.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 

12.5.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s); 

12.5.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será (ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s); 
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12.5.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor; 

12.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo; e 

12.5.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

12.6. Do Reequilíbrio Econômico-Financeiro: 

12.6.1 Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, “d” da Lei 14.133/21, o valor do 

contrato poderá ser alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva 

de risco estabelecida no contrato; 

12.6.2. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com 

documentos que comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item 

anterior; 

12.6.3. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela 

administração, a qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo 

setor competente, por meio do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos 

preços pactuados no contrato; 

12.6.4. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a 

margem de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos 

financeiros que inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado 

inicialmente;e 

12.6.5. O reequilíbrio econômico-financeiro será realizado por aditivo contratual. 

12.7. Nos casos de revisão de preços, poderão ser concedidos, caso haja motivo relevante, que 

importe na variação substancial do custo de execução do serviço junto ao distribuidor, devidamente 

justificado e demonstrado pela Contratada. 

12.8. Somente haverá revisão de valor quando o motivo for notório e de amplo conhecimento da 

sociedade, não se enquadrando nesta hipótese simples mudança de fornecedor ou de distribuidora 

por parte da CONTRATADA; 

12.9. Os reajustes e reequilíbrio serão promovidos levando-se em conta apenas o saldo não retirado, 

e não servirão, em hipótese alguma, para ampliação de margem de lucro. 
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12.10. Os reajustes e reequilíbrio dos preços não ficarão adstritas a aumento, devendo o fornecedor 

repassar ao Município as reduções que possivelmente venham ocorrer em seus respectivos 

percentuais. 

12.11. Tais recomposições poderão ser espontaneamente ofertadas pelo fornecedor ou requeridas 

pelo Municipio. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

13.1. A CONTRATADA deverá observar para que durante toda a vigência do contrato, seja 

mantida a compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação 

exigidas para a contratação, conforme a Lei n° 14.133/21 e alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS VEDAÇÕES 

14.1. É vedado à Contratada: 

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICIDADE 

15.1. Caberá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato e de seus 

eventuais aditivos, Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Diário Oficial do 

Município de Guarantã do Norte, ou sítio oficial da internet ou Diário Oficial de Contas – TCE/MT, 

observados os prazos previstos no art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 

15.2. As despesas resultantes da publicação deste Contrato e de seus eventuais aditivos, correrão 

por conta do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

16.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 

execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e criminal. 

16.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 

2011, as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em 

especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução 

contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais – LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo 

aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento 

contratual. 
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16.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção 

do vínculo existente entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e entre esta e seus 

colaboradores, subcontratados, prestadores de serviço e consultores. 

16.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para a 

aquisição dos itens objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos representantes da 

CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do 

documento de identificação, os quais serão tratados conforme as disposições da Lei nº 13.709/2018. 

16.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e 

se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito 

de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

16.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) 

horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou 

ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado 

ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 

16.5.1. A comunicação não exime a CONTRATADA das obrigações, sanções e responsabilidades 

que possam incidir em razão das situações violadoras acima indicadas. 

16.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem prejuízo do 

contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 

CONTRATO 

17.1. A execução do presente contrato e aos casos omissos aplicam-se as disposições contidas na 

Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações, bem como os Decretos Federais e 

Municipais que a regulamentam, Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – 

LGPD), lei nº 8.078/1990 e demais legislações aplicáveis ao caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

18.1. O Foro da Comarca de Guarantã do Norte é competente para dirimir questões oriundas deste 

contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento. 

Guarantã do Norte/MT, xx de xx de 2024. 

******* 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

******* 

CONTRATADA 

 



 
Guarantã do Norte 

Mato Grosso 

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte 

2021/2024 

Telefone: (66) 3552-5135, e-mail: licitacao@guarantadonorte.mt.gov.br  

Rua das Oliveiras, n° 135, Jardim Vitória, CEP: 78.520-000, Guarantã do Norte-MT 

CNPJ: 03.239.019/0001-83, www.guarantadonorte.mt.gov.br 

 
 

 

Página 139 de 139 

 

Fiscal de Contratoxxxxxxxxxxxxxx 

Portaria n° xxxx/xxx 


